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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de contratação de empresa para elaborar Estudo de 

Passivo Ambiental com apresentação de relatórios e análises comprobatórias de 

existência ou não de Dano Ambiental referente a retirada de Tanque de 

Armazenamento Subterrâneo de abastecimento de veículos da frota municipal, 

localizado em anexo à secretaria de obras, viação e serviços urbanos, através 

de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens 

relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
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Nestes termos pede deferimento. 	 3 O MAIO ZU1B 

Protocolo 

Chopinzinho, 29 de maio de 2018. 

Idevaldo Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 

E MEIO AMBIENTE 

e-mail: aqricuIturachopinzinho.pr.qov.br  

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 - Centro 

CEP: 85.560-000 	Chopinzinho - Paraná 

  

  

JUSTIFICATIVA 

Levando em consideração a vistoria realizada pelo IAP - Instituto 

Ambiental do Paraná, no pátio de obras da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 

na data de 18 de agosto de 2017, a qual resultou na apresentação de um relatório 

de vistoria onde nos é orientado a apresentação de um Estudo de Passivo 

Ambiental para atestar se houve ou não eventuais danos ao meio ambiente 

quando da retirada do tanque de combustível, que era utilizado para abastecer 

• 
os veículos e máquinas pesadas do Município de Chopinzinho, pois no momento 

da retirada do mesmo, não foi efetuado o relatório de fundo de cava e nem 

solicitada as licenças ambientais cabíveis junto ao Órgão Ambiental do Paraná 

- IAP, devendo observar a existência de um reservatório de água potável que é 

distribuída para abastecimento da população local. Conforme Relatório Técnico, 

em anexo somente através da realização do Estudo de Passivo Ambiental e 

apresentação dos devidos relatórios e análises poderá ser comprovado o regular 

funcionamento e retirada do Tanque de Armazenamento Subterrâneo de 

abastecimento, para aferir o cumprimento da transação penal referente aos 

Autos n.0000597-79.20168.16.0068 do Termo Circunstanciado instaurado para 

apurar a prática, em tese, de crime previsto no artigo 60 da Lei n° 9.605/98, junto 

ao Ministério Público do Estado do Paraná. 

Salientamos que para comprovação do regular funcionamento do Tanque 

de Armazenamento Subterrâneo de Abastecimento se faz necessária a 

contratação de empresa técnica especializada na realização de Estudo de 

Passivo Ambiental. 

Chopinzinho, 29 de maio de 2018. 

Idevaldo Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



GOVERNO DO PARANA )IAP, AITUTO  
DO PARANÁ 

RELATÓRIO TÉCNICO SOLICITADO PELO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO NO ESTADO 
DO PARANÁ. 

EM PRELIMINAR 

Trata-se de uma solicitação, via ofício n° 1049/2017, datado de 31/07/2017, da Secretaria Municipal da 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, referentes aos autos n° 0000597-79.2016.8.16.0068 Ministério 
Público do Estado do Paraná, assinados pelo Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente Sr. Everton Carlos Salomão e a Eng. Ambiental Suelen Angélica Battistuz, solicitando uma 
vistoria no pátio de obras doa Prefeitura Municipal de Chopinzinho, e posteriormente a emissão de um 
atestado se o município causou algum dano ambiental e se causou, se o mesmo foi reparado. 

DA VISTORIA REALIZADA NO PÁTIO DA PREFEITURA DE CHOPINZINHO 

A vistoria foi realizada na data de 18/08/2017, sendo que relativo ao pátio de obras pode-se dividir a 
questão em quatro partes. A primeira parte relativo à questão de retirada do tanque armazenador de 
combustíveis, se esta retirada causou dano ou não, somente poderia ser expressada com a apresentação do 
Relatório de Fundo de Cava, quando da retirada do tanque, ou da apresentação do Estudo do Passivo 
Ambiental desta área. Como não foi feito nenhum dos trabalhos técnicos, não se pode afirmar o pretenso 
solicitado. Outrossim, sugestiono que seja feito o estudo do passivo ambiental, mesmo após a retirada do 
tanque, objetivando garantir que o site não apresenta contaminação. Destarte observar, que existe um 
reservatório de água potável, a ser distribuída a população próximo a esta área. A segunda parte é relativo 
a umaampa de lavag 	eeícuoe máquinas pesadande o efluente final é lançado sem tratamento 
para a galeria de águas pluviais. Ressalto que para este tipo de atividade faz-se necessário o devido 
licenciamento ambiental, com a apresentação do Plano de Controle Ambiental, e a implantação da Estação 
de Tratamento de- Efluentes em circuito fechado e com reuso destas águas. No IAP, salvo maior juízo, não 
existe o devido licenciamento. A terceira parte versa sobre osié'síduos 
podendo ser um gerador de vetor de doenças, ou facilitar a criação de vetores que transmitem doenças via 
insetos A quarta parte faz referência adicina  de maquinas pesadas onde esta também deve ser licenciada 
e apresentado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de material contaminado. 
Isto posto, são as informações necessárias a serem descritas em função do pedido solicitado. 
Pato Branco, 21/08/2017. 

C R RG, 1975948- ss,p fl9° QUøQOÁ» 

Rua Guarani, 1002- Centro - CEP 85.501 -036 - Fone: 46- 3225-3837, iappafobranco@iappr.gov.br  
Pato Branco - Paraná 



Município de Chopinzin;hÕ  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeituracchopinzinhopr.qo.'l» 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópio Kurpe!, 3811 

Bairro São Miguel - 85560-000 	- 	CHOPINZINHO - 	PARANÁ 

MEMORANDO N.° 26/2018/ PG 
	

Chopinzinho (PR), em 15 de maio de 2018. 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
SUELEN ANGÉLICA BATTISTUZ - CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

ASSUNTO: ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL 

Tendo em vista o termo circunstanciado instaurado para apurar a prática, em tese, do 

crime previsto no artigo 60 da Lei n° 9.605/98 pelo Município de Chopinzinho, autos n° 

0000597-79.2016.8.16.0068, foi proposta de transação criminal homologada em audiência realiza-

da em 19/07/2017, conforme Ata de mov. 24.1, onde restou acordado que o município compro-

varia o regular funcionamento do posto de combustível, com as devidas autorizações ambientais 

ou a comprovação de que o estabelecimento foi desativado, bem como eventuais danos ambien-

tais reparados na forma a ser especificada pelo Instituto Ambiental do Paraná. 

Conforme memorando emitido por esta secretaria, o município informou nos autos que 

o tanque de combustível foi retirado, bem como não foi detectado sinal de vazamento ou conta-

minação do solo, não sendo redi7ado laudo de fundo de cava nem a retirada de solo. 

Foi solicitado ao Instituto Ambiental do Estado do Paraná para que re117asse vistoria 

no local, sendo que o referido órgão informou que não é possível aferir eventual dano sem o de-

vido procedimento de Estudo do Passivo Ambiental da Área ou do Estudo de Cava quando da 

retirada do tanque. 

Considerando a manifestação do IAP, o Ministério Público do Estado do Paraná mani-

festou-se requerendo a intimação do município para que efetue a realização do Estudo do Passi-

vo Ambiental da área ou do Estudo de Cava, o que foi deferido pelo MM. Juiz. 

ANTE O EXPOSTO, solicita-se a Vossa Senhoria que providencie o devido procedimento 

licitatório a fim de que seja reali7ado o Estudo do Passivo Ambiental da área ou do Estudo de 

Cava na área de retirada do tanque, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 08/05/2018. 
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PRbJUDI - Processo: 0000597-79.2016.8.16.0068 -  Ref. mov. 57.1 - Assinado digitalmente por Joao Angelo Bueno:16212 

24/04/2018: CONCEDIDO O PEDIDO . Arq: Decisão 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CHOPINZINHO 

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CHOPINZINHO - PROJUDI 
Rua Antonio Vicente Duarte, 4000 - Centro - Chopinzmho/PR - CEP: 85.560-000 - Fone: 

46 3242-1349 - E-mail: tama®tjpr.jus.br   

Autos n0. 0000597-79.2016.8.16.0068 

Processo: 
Classe Processual: 
Assunto Principal: 
Data da Infração: 

Autoridade(s): 

o Autor do Fato(s): 

0000597-79.2016.8.16.0068 
Termo Circunstanciado 
Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético 
26/10/2015 
• Ministério Público do Estado do Paraná (CPF/CNPJ: 78.206.307/0001-30) 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 3615- CHOPINZINHO/PR 

• Município de Chopin7inho/PR (CPF/CNPJ: 76.995.414/0001-60) representado(a) 
por Thiago Voracoski Santos (RG: 89003296 SSPIPR e CPF/CNPJ: 
047.438.949-99) 
RUA SANTOS DUMONT, 3883 - CENIRO - CHOPINZINHO/PR 

1 - Acolho a cota Ministerial retro. Intime-se o Município de ChopinzinholPR, para que no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, providencie o Estudo do Passivo Ambiental da Área ou do Estudo de Cava quando da 

retirada do tanque, observados os apontamentos feitos pelo Parquet. 

II - Juntado o documento, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação. 

Int. e dii. necessárias. 

Chopinzinho, 24 de abril de 2018. 

JOÃO ANGELO BUENO 
Juiz de Direito 



PROJUDI - Processo: 0000597-79.2016.8.16.0068 - Ref. mov. 54.1 - Assinado digitalmente por Ramires Hoffmann LoDi:00462371948 

23/04/2018: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifestação 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHOPINZINHO/PR 

Autos n. 0000597-79.2016.8.16.0068 
Termo Circunstanciado 
Noticiado: Município de Chopinzinho 

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de termo circunstanciado instaurado para apurar a 
prática, em tese, do crime previsto no artigo 60 da Lei no. 9.605/98 pelo 
Município de Chopinzinho. 

Em audiência realizada no dia 19/07/2017 foi oferecida 
proposta de transação penal para o município, consistente na 
comprovação do regular funcionamento do posto de combustível, com as 
devidas autorizações ambientais ou a comprovação de que o 
estabelecimento foi desativado e eventuais danos ambientais reparados na 
forma a ser especificada pelo Instituto Ambienta]. do Paraná (mov. 24.1). 

A fim de atender ao disposto na transação penal aceita, o 
Município de Chopinzinho apresentou memorando emitido pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, informando que o 
tanque de combustível foi retirado, bem como não foi detectado sinal de 
vazamento ou contaminação do solo, não sendo realizado laudo de fundo 
de cava nem a retirada de solo (mov. 25.1). 

Solicitado ao Instituto Ambiental do Estado do Paraná para 
que reRli7asse vistoria no local (mov. 28.1, 31.1 e 37. 1), o órgão ambiental 
informou que não é possível aferir eventual dano sem o devido 
procedimento de Estudo do Passivo Ambiental da Área ou do Estudo de 
Cava quando da retirada do tanque. 

Vieram os autos para manifestação do Ministério Público. 

o relatório do essencial. 

Considerando o teor da manifestação do órgão ambiental, 
afirmando ser imprescindível a realização do Estudo do Passivo Ambiental 
da Área para aferir o cumprimento da transação penal, especialmente a 
reparação de eventual dano ambiental causado, o Ministério Público do 
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PRQJI)DI - Processo: 0000597-79.2016.8.16.0068- Ref. mov. 54.1 -Assinado digitalmente por Ramires Hoffmann LoIIi:00462371948/ 	'44 
23/04/2018: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifestação 

FsJ1 ' 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHOPINZINHO/PR 

Estado do Paraná manifestase pela intimação do Município de. 
Chopinzinho para que providencie o documento. 

Ante a necessidade de realização de procedimento licitatório, 
desde já este Parquet não se opõe à concessão de um prazo maior para a 
apresentação do documento, o qual se sugere seja de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Chopinzinho/PR, 23 de abril de 2018. 

RAMIRES HOFFMANN LOLL! 
Promotor de Justiça 

= 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 29/05/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para realizar estudo de passivo 
ambiental com apresentação de relatórios e análises comprobatórias de 
existência ou não de dano ambiental referente de retirada de sistema de 
armazenamento subterrâneo de combustível para abastecimento de veículos, 
localizado em anexo à secretaria de obras, viação e serviços urbanos. 

Recebida a solicitação para contratação de empresa para realizar Estudo 

de Passivo Ambiental, protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente sob n° 	/2018, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 

Prefeito 



ldevaldo Peretti 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 

E MEIO AMBIENTE 

e-mail: aqricuIturachopinzinho.pr.qov.br  

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 - Centro 

CEP: 85.560-000 	Chopinzinho - Paraná 

  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de empresa para projetar e instalar estação de tratamento de 
efluentes junto a rampa de lavagem de veículos, anexo à secretaria de obras e 

viação 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 

• 

01 01 

Contratação de empresa com profissionais 
especializados na elaboração de estudo de 
passivo ambiental com base na resolução 
SEMA 	n132 	de 21/12/2016, 	realizando 
investigação de existência ou não de dano 
significativo ou risco ambiental, causado 
pela retirada do tanque de abastecimento, 
através de análises de solo e água, e 
realização 	de 	sondagens, 	com 
apresentação de análises e relatórios dos 
resultados obtidos na investigação para 
interpretação, para posterior elaboração e 
apresentação 	do 	laudo 	de 	passivo 
ambiental, 	apresentando 	ainda ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
profissional. 

13.900 00 13.900 00 

TOTAL 13.900,00 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 



MSV- 
geologia e consultoria 

Curitiba, 21 de maio de 2018. 	 N: 2017/09/105-A 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Departamento de Meio Ambiente 
A/C: Sra. Suelen Angélica Battistuz 

Assunto: 	Avaliação Preliminar e Investigação Confirmatória de Passivos Ambientais. 
Local: 	Posto de Abastecimento Situado no Município de Chopinzinho/PR 

Prezada Senhora, 

Conforme solicitado, apresentamos nossa proposta comercial para elaboração de estudo de 

Avaliação Preliminar e Investigação Confirmatória de Passivos Ambientais na área operacional do 

posto de abastecimento pertencente à Prefeitura Municipal de Chopinzinho, situado no 

Município de Chopinzinho/PR. 

O escopo do estudo foi norteado pela Resolução SEMA N°032/2016, válido para avaliação de 

passivos ambientais no Estado do Paraná. 

Estamos à disposição em caso de esclarecimentos. 

Cordialmente. 

Marcelio da Silveira Vaz 
Geólogo 
CREA-PR: 82.169/13 
Fone: 41.99796-0041 (Ti M)/41/99242-0078 (Vivo) 
E-mail: geologomsvgmaiI.com   
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geologia e consultoria 

1- LOCALIZAÇAO DA AREA 

A área em questão está localizada na Rua Santos Dumont, n°3.883, Centro, Município de 

Chopinzinho, Estado do Paraná. 

2- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Avaliação Preliminar 

Será realizado um levantamento das informações históricas do empreendimento, que incluirá a 

execução de reformas estruturais do SASC (Sistema de Armazenamento Subterrâneo de 

Combustíveis), rotina operacional, entre outras informações pertinentes ao assunto. Também 

será realizado um mapeamento dos pontos de captação de água subterrânea, caracterização da 

área de entorno e elaboração do modelo conceitual inicial da área juntamente com a 

identificação dos receptores e bens a proteger. 

2.2 Investigação Confirmatória de Passivos Ambientais 

Na etapa de investigação confirmatória será realizado o mapeamento de vapores em 

subsuperfície, execução de sondagens para amostragem de solo e instalação de poços de 

monitoramento para amostragem de água subterrânea. 

2.2.1 Avaliação de Vapores no Subsolo 

Será executada uma malha regular (5,0 x 5,0m e 10,0 x 10,0m) na área operacional do posto, 

visando à identificação de vapores provenientes da volatilização de hidrocarbonetos de petróleo. 

Os resultados desta campanha serão utilizadas como critério orientador para alocação dos pontos 

de sondagem. 

2.2.2 Execução de Sondagem e Instalação de Poços de Monitoramento 

Serão executadas sondagens a trado para amostragem de solo nos locais que apresentarem as 

maiores anomalias de VOC (Compostos Orgânicos Voláteis), ou a jusante das fontes 

potencialmente poluidoras. 
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MS\_-  
geologia e consultoria 

Em função das dimensões do posto e das características do SASC (Sistema de Armazenamento 

Subterrâneo de Combustíveis), serão executadas 4 sondagens a trado na área do 

empreendimento. 

Os procedimentos de execução das sondagens serão seguidos conforme descritos na NBR 

15.492/2007 e Resolução SEMA N° 032/2016 que define os critérios para execução de estudos 

ambientais em postos de combustíveis. 

Caso ocorra a interceptação do lençol freático até a profundidade de 15m, serão instalados poços 

de monitoramento, com a finalidade de viabilizar a amostragem de água subterrânea. Os poços 

serão instalados em conformidade com a norma ABNT NBR 15.495-1 e 15.495-2. 

2.2.3 Análises Químicas 

As amostras de solo e água subterrânea coletadas na área do posto serão enviadas para 

laboratório credenciado (ISO 17.025), seguindo o escopo analítico de BTEX, PAH e TPH. 

2.2.4 Relatório Avaliação Preliminar e Investigação Confirmatória 

Os resultados obtidos serão consolidados através da elaboração de relatório técnico que discutirá 

as concentrações dos compostos analisados, as características da hidrogeologia e geologia local. 

Serão elaborados mapas de isoconcentrações dos compostos químicos de interesse, mapa 

pote nciométrico, assim como demais mapas pertinentes ao estudo. 

O relatório será acompanhado de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). 
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 e consultoria 

3- VALORES E CONDIÇÕES 

Os serviços que foram elencados na presente proposta comercial estão orçados em R$13.900,00, 

sendo R$11.540,00 em serviços e R$2.360,00 em impostos. 

A investigação Ambiental já inclui os custos com deslocamentos, mobilização, materiais de 

sondagem, detectores de gases, materiais de amostragem, logística das amostras, análises 

químicas, pagamento de taxa de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), elaboração e 

impressão de relatório técnico e custos com impostos para emissão de nota fiscal. 

As condições de pagamento sugeridas são as seguintes: 

• 40% após a conclusão da etapa de campo; 

• 30% na entrega do relatório técnico; 

• 30% para 30 dias após a entrega do relatório. 

A proposta tem validade de 60 dias. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste Comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
)r 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 190974451000Ç160 

MATRIZ 	- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1310512013 

NOME EMPRESARIAL 

MSV GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIRAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PROFESSORA TEREZITA FARIA DOS SANTOS 
NÚMERO 

389 
COMPLEMENTO 

CEP 

82.110-030 

BAIRRO/DISTRITO 

PILARZINHO 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

kiramlog©hotmail.com  
TELEFONE 

(41) 3085-3794 1(41) 3085-3794 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/06/2018 às 14:12:31 (data e hora de Bràsília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA/ Capital Social 
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Preparar Pâ(:ÍOa 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize  sua página 



ENGEMAX rn: øNSULtO 
	

IËN 

Endereços 
Rua Paraná— N°2361 -Centro 
40 Andar - Sala N° 402 B. 
Edifício Felipe Adura. 
Cascavel - PR 
Telefones: (045) 3037-2107 
Renascença - PR 
Rua Getúlio Vargas - N.1022 - Centro 
Telefones: (046) 3550-1251 ou (46) 9133-6400 
E-mail: engemaxca()gmail.com  

Ó PROPOSTA 49/2018 

PREFEITURA DE CHOPDfZE4HO 

Objetivo: Complementação do Oficio do lap 

1) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  A SEREM REALIZADOS 

. PASSIVO AMBIENTAL NOS PADRÕES DA SEMA 032/2016 

Relatório de Avaliação de Passivo Ambiental, nos padrões da SEMA 032/2016 e 
aprovado pelo órgão ambiental. 

2) INVESTIMENTOS 

Execução do Passivo, Acompanhamento e Relatório 	 R$ 12.500,00 

Análises Ambientais 	 R$ 2.500,00 

TOTAL - R$ 15.000,00 

OBS: Com Nota Fiscal e Boleto. 



3) FORMA DE PAGAMENTO 

OBS: E as taxas em gerais são geradas e enviadas ao contratante. 

• ENTRADA -R$ 10.000,00 
Esta é referente a entrada para a execução do serviço, deve ser realizada três 
dias antes da execução do mesmo. 

• PROTOCOLO DO RELATÓRIO - R$ 5.000,00 
Referente ao restante do serviço realizado. 

4) 	RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

• Fornecer documentação e informações necessárias à execução dos trabalhos 

descritos acima; 

• Garantir e permitir entrada dos técnicos na unidade, assim como utilização de 

notebooks e máquina fotográfica (essencial para elaboração dos projetos e laudos); 

• Manter sigilo sobre toda e qualquer informação discutida com a Engemax. 

5) RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

• Executar os serviços contidos neste orçamento; 

• Manter sigilo sobre as informações fornecidas pela empresa cliente. 

6) APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO 

PROPRIETÁRIO ou RESPONSÁVEL EMPREENDIMENTO 



o 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, sé hóuver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

62 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE .D 	INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1710612015 

NOME EMPRESARIAL 	 : 
FOLLE NARDI & CIA. LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGEMAX CONSULTORIA AMBIENTAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

- CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE GETULIO VARGAS 
NÚMERO 

1022 
COMPLEMENTO 

CEP 

85610-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

RENASCENCA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENGEMAXCA@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 3306-8923 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DAS ITUAÇÃO CADASTRAL 

17/06/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFBn° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/06/2018 às 14:21:14, (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

Preparar Página  
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua página 



ORCAIVIENTO P 0 662 
RAZÃO SOCIAL GARAGEM - PREFEITURA MUNICIPAL 

CNPJ DATA 22DE MAIO 2018 

ENDEREÇO RUA GILHERME BOCALON EMAI L meioambientechopinzinho@hotmail.com  

CIDADE CHOPINZINHO - PR 

RESPONSAVEL SUELEN ANGELICA BA1TISTUZ FONE (46) 3242-2503 

Prezado (a) Senhor(a): Estamos encaminhando proposta orçamentaria para realização dos procedimentos de 
Estudo de Identificação do Passivo Ambiental e Estudo Hidrogeológico. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

CARACTERIZAÇÃO GEOLÓ&ICA. &EOMORFOLO&ICA. CLASSIFICAÇÃO DO 
ENTORNO 
Contexto geológico re' ional e local 
Levantamento e descrição 1 itológica/estratigráfica 
Contexto 'eomorfoló'ico re.ional e local 
Caracterização e ckissificaço da área do entorno se.undo a NBR 13.786/14 

CARACTERIZAÇÃO HIDROGEOLÓGICA (SEMA 032/2016) 
beterminaçao do nível freático 
Ensaios de 'ermeabiidade "in situ 
Determinação do coeficiente de condutividade hidráulica do meio aqüífero ABGE,1996 

Mapa hidrogeológico de fluxo com definiço da direção do fluxo das águas subterrâneas 

PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO DE PASSIVOS AMBIENTAIS (SEMA 032/2016) 
Malha de vapores- SEMA 032/2016 
Sondagens a trado para amostragem de solo 
Amostragem de água 
Procedimento de analise previa de vapores de COV 
*Despacho das amostras para laboratório creditado para analises TPH, HPA, BTEX 
Croqui com locauizaço dos pontos de coleta 

RELATORIO 
Descrição das atividades 
Croquis ilustrativos 
Interpretação das analises 

Acervo fotográfico 
Perfis das sondagens 
ART 

de responsabilidade do CONTRATANTE 	os valores referentes o taxas ambientais, 
fornecimento de documentos. 

Rua Para, 1213 - Country - Cascavel/PR - Fone/Fax 0**(45)  3223-5427 

CNPJ: 07.786.032/0001-03 IBAMA 988483 CREA/PR 43789 

www.sulbrasilgeologiacom.br  

Emcffl: suIbrasiI_con5uItoria@hotmaiI.com  



ORÇ 4.  '/IENTO PA/N° 662 
	 SULRASL 

FORMA DE PAGAMENTO: 

( 20% DE ENTRADA; 

" 20% COM 3O DIAS; 

" 20% COM 60 DIAS; 

/ 20% COM 9ODIAS; 

v' 20% COM 120 DIAS. 

OBSERVAÇÕES: 

(1) Não estão inclusas as despesas com taxas ambientais 

(2) É responsabilidade do proprietário fornecer todos os documentos pertinentes 

a empresa para o desenvolvimento dos trabalhos; 

(3) Nesta proposta estão inclusas as despesas com as analises químicas, 

(4) Os trabalhos irão ocorrer conforme SEMA 03212016. 

Orçamento aceito em 	/ 	12018. 

Por 

CLIENTE 

Os trabalhos serão iniciados assim que este orçamento for enviado a Sul Brasil Consultoria, com assinatura do 
responsável aceitando os valores e condições aqui apresentadas. 

O mesmo tem vencimento em 20(vinte) dias. 

Rui Para, 1213 - Country - Cascavel/PR - Fone/Fax 0**(45)  3223-5427 

CNPJ: 07.786.032/0001-03 IBAMA 988483 CREA/PR 43789 

www.suJbrasilgeokgia.com.br  

Emciil: suIbraiI_consultoría@hotrnai!.cam 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

1 07.786.03210001-03 
NUMERO DEINSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1310112006 

NOME EMPRESARIAL 

SUL BRASIL CONSULTORIA EM MEIO AMBIENTE EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentõs para uso geral não especificados anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

RPARA 
NÚMERO 

1213 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.813-060 
BAIRRO/DISTRITO 

COUNTRY 
MÚNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SULBRASIL_CONSULTORIA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(45) 3223-5427 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL )EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

13/01/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/06/2018 às 14:14:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 



MASTER Sk 
AMBIENTAL 

Londrina, 23 de Maio de 2018. 

Proposta MA 092921.2017 - A 

A 

PREFEITURA DE CHOPINZINHO - PR 

A/C: Suelen Angelica Battistuz 

Departamento de Meio Ambiente 

Prezada, 

Em atendimento a sua solicitação, apresenta-se proposta atualizada para elaboração 

de LAUDO DE PASSIVO AMBIENTAL PRELIMINAR FASE 1 e LAUDO DE PASSIVO 

AMBIENTAL CONFIRMATÓRIO FASE II a ser realizado em terreno onde havia um tanque 

de combustíveis localizado na rua Santos Dumont, n° 3883, anexo ao pátio de obras da 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho - PR. 

Coloco-me à disposição para demais esclarecimentos. 

Laila Menechino 

Gerente 

laila(masterambientaI. com. br 

(43) 3025-6640 



MASTER 
AMBIENTA'L 

ESCOPO DA PROPOSTA 

Laudo Preliminar 

  

O Estudo de Avaliação Preliminar Passivo Ambiental é um documento técnico que 

investiga a existência de dano significativo ou um risco potencial às propriedades de um 

bem ambiental, que o impede de assumir suas funções. Uma área contaminada apresenta 

substâncias químicas nocivas, no ar, no solo ou na água, na superfície ou abaixo da 

superfície, resultantes de atividades humanas, como a presença de resíduos. 

Preliminar é a avaliação inicial, realizada com base nas informações históricas 

disponíveis e inspeção do local, com o objetivo principal de encontrar evidências, indícios ou 

fatos que levem a suspeitar a existência de contaminação na área. 

A partir da visita ao local, análise documental e investigação sobre o histórico das 

áreas, os estudos apresentarão uma conclusão a respeito da possibilidade de existência de 

passivo ambiental (e consequentemente da necessidade de Análise Confirmatória do 

Passivo Ambiental), seguindo as normas brasileiras já citadas e também tomando como 

referência a metodologia da Resolução CONAMA n°420/2009 bem como do Manual de 

Gerenciamento de Áreas Contaminadas da CETESB (2005). 

O Relatório Preliminar tem como objetivo determinar a necessidade da realização do 

Laudo Confirmatório. 

Laudo Confirmatório 

O Estudo de Passivo Ambiental tem como objetivo principal confirmar ou não a 

existência de contaminação nas áreas suspeitas. 

Nessa etapa são utilizados métodos diretos e indiretos de investigação ambiental, 

visando comprovar a presença de contaminação associadas às fontes potenciais. 

Dessa forma, os resultados obtidos na etapa de investigação Ambiental confirmatória 

são importantes para subsidiar as ações da corporação sendo à base de um planejamento 

estratégico ambiental. 

O processo de confirmação da contaminação dá-se, basicamente, pela tomada de 

amostras de solo e água para análises químicas. 

O número de amostras coletadas deve ser reduzido, porém suficiente para 

comprovar a contaminação e serão definidas após a realização do Laudo Preliminar. 



Oportunidade: 09,292112017 -,  A -  PREFEITURA DE CHOPINZINHO PR- LAUDO DE 

PASSIVO AMBIENTAL 

MASTER' 
A M B 1 E N TAL 

Serão realizadas analises conforme a CONAMA n° 420/2009 alterada pela 460/2013 

para solo e CONAMA 357/2005 alterada pela Resolução 410/2009 e 430/2011 para água. 

OBS: o desenho da área contaminada, se houver, será objeto de nova 

proposta, com a realização de INVESTIGAÇÃO DETALHADA - FASE 3.  

PLANO DE TRABALHO 

O plano de trabalho é composto inicialmente pelas seguintes tarefas: 

• Solicitação da documentação necessária; 

• Preparativos da campanha de campo: 

• Agendamento de ida ao campo; 

• Realização de trabalho de campo, com realização de sondagens. 

• Relatório Fotográfico; 

• Retirada de amostragem de solo e água; 

• Realização de Análises de solo e água (em laboratório credenciado); 

• Elaboração do Laudo de Passivo Ambiental; 

• Emissão de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

• Validação com o cliente; 

• Entrega do Laudo de Passivo Ambiental - Fase 1 e Fase 2 

INVESTIMENTOS PROPOSTOS 

Produto Qtd. Valor Unitário Sub-total 

Laudo de Passivo Ambiental Fase 1 

Preliminar 
1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

Laudo de Passivo Ambiental Fase 2 

Confirmatório 
1 R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 

INVESTIMENTO TOTAL R$ 42.000,00 



MASTER 
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O pagamento proposto é distribuído da seguinte forma: 

Procediménto de Empenho cõnforrno Lei 8666/1993., referenté a. cada serviço. 

   

PRAZOS 

O prazo para elaboração do Laudo de Passivo Ambiental Fase 1 descrito nesta proposta é 

de 30 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

O prazo para elaboração do Laudo de Passivo Ambiental Fase 2 é de 45 dias. 

Informamos ainda que o prazo começará a contar após o envio de toda a documentação 

técnica solicitada pelo coordenador. 

"VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 30 dias. 

CONSIDËRAÇÕES FtNAIS 

Estão incluídos em nosso orçamento, Laudo de Passivo Ambiental, Análises de Água e 

Solo, sondagem, custo com honorários, deslocamentos e alimentação, encargos sociais e 

impostos, além da emissão da ART -Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Não está incluído no nosso orçamento instalação poço de monitoramento, a realização de 

análise de Passivo referente as atividades do Posto de Combustível, o pagamento de 

eventuais taxas no órgão solicitante, nem mesmo qualquer tipo de remedição ou PRAD - 

Plano de Recuperação de Área Degradada, bem como demais estudos não mencionados 

no escopo, caso seja identificada a contaminação no local. 

OBS: o desenho da área contaminada, se houver, será objeto de nova proposta, com 

a realização de INVESTIGAÇÃO DETALHADA - FASE 3  



MASTER ' 
AMBIENTAL 

APRESENTAÇÃO DA MASTER AMBIENTAL 

A Master Ambiental, empresa de serviços de consultoria e engenharia ambiental 

criada em 2005, sediada em Londrina, Paraná, possui o compromisso de satisfazer as 

expectativas de seus clientes e promover a sustentabil idade. A empresa possui em seu 

portfólio cerca de 1400 projetos ambientais realizados com sucesso. 

Destacam-se as seguintes qualidades da Master Ambiental: 

• Organização por sistema de Gerenciamento de Projetos, com coordenador 

específico para cada cliente a fim de gerenciar prazo, escopo e custo; 

• Equipe multidisciplinar; 

• Experiência em vários estados e municípios; 

• Ética e credibilidade; 

• Bom relacionamento com órgãos ambientais; 

• Comprometimento com o resultado 

A equipe técnica é multidisciplinar e conta com 20 colaboradores diretos, além de 

uma rede de prestadores de serviços, nas áreas de Engenharia Civil, Engenharia Ambiental, 

Engenharia Agronômica, Ciências Ambientais, Geografia, Biologia, Direito e Comunicação 

Social. 

A empresa desenvolve projetos em todo o território nacional, possuindo 

colaboradores diretos nos estados do Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, 

Mato Grosso do Sul e Santa Catarina. 

EQUIPE TECNICA. 

A elaboração de Laudo de Passivo Ambiental acontecerá através de equipe técnica própria 

e coordenada por profissional experiente, conforme descrito a seguir: 

Responsável Técnico - Fernando Barros 

Formação - Engenharia Civil pela Pontifícia Universidade Católica (PUC - RJ). Pôs-

graduação: Especialização em Planejamento e Gestão Ambiental, Mestre em Engenharia 

de Edificações e Saneamento pela Universidade Estadual de Londrina (UEL). Atuação 

profissional - Experiência de 35 anos na área de construção civil e imobiliária, tendo 



MASTER 
A M B 1 E N T AL 

construído mais de 600 mil metros quadrados de obras comerciais, residenciais e 

industriais. Foi Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Londrina (2006-

2011). Como responsável técnico da Master Ambiental, acumula experiência na liderança 

da equipe multidisciplinar da Mester Ambiental em diferentes segmentos de projetos na 

área de consultoria ambiental. 

Diretor Técnico - Carlos Eduardo Levy 

Formação - Advogado (OAB - PR 33.868) graduado em Direito pela Universidade 

Estadual de Londrina (UEL). Pós-graduação: - Especialista em Direito Ambiental e 

Desenvolvimento Sustentável pela Pontifícia Universidade Católica (PUC-PR) - Mestre 

em Geografia, Meio Ambiente e Desenvolvimento pela Universidade Estadual de 

Londrina (UEL). Atuação Profissional - Consultor. Advogado Cível. Foi Conselheiro 

(2004-2010) e Secretário de Meio Ambiente de Londrina/PR (2009-2010). 

Gerente Técnica - Mariana Nonino 

Formação - Engenheira Agrônoma pela Universidade Estadual de Londrina (UEL). Pós-

graduação: Mestre em Agronomia - Universidade Estadual de Londrina (UEL). Área de 

atuação - Estagiou na Embrapa em 2006 elaborando pesquisa de dissertação sobre 

Agricultura Orgânica. Atua na Master Ambiental desde 2007, onde já elaborou e 

coordenou diversos projetos de Licenciamento, EIV, PCA, PGRS, RIT - Relatório de 

Impacto de Transito, Auditorias Ambientais. 

Geógrafo e Coordenador - Antônio Martinez Prado 

Formação - Geografia Universidade Estadual de Londrina - UEL. Pós-graduação - Pós-

Graduando em Gerenciamento de Projetos pela PUC - MINAS, aluno especial do 

mestrado de geografia da Universidade Estadual de Londrina - UEL. Área de atuação - 

Consultor em geoprocessamento direcionado para licenciamento ambiental, planejamento 

urbano e ambiental. Atualmente trabalha no desenvolvimento e Coordenação de Estudo de 

Impacto Ambiental e outros licenciamentos ambientais. Desenvolve projetos de 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais. 

Analista Ambiental - Renata Ohara 

Formação - Advogada - OAB PR 77887. Pós-graduação - Pós-graduanda em Direito 

Ambiental pela Universidade Federal do Paraná. Área de atuação - Levantamento de 

legislação aplicável em processos de certificação ambiental e análise jurídica de 

viabilidade de empreendimentos. 



t4 
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Químico Responsável - Waldemar Oliveira Neto 

Formação - Bacharel em Química Industrial pela Universidade Norte do Paraná (1998) e 

especialização em Química para professor de 20  Grau pela Universidade Estadual de Londrina 

- UEL (1999), especialização em Gerenciamento e Auditoria Ambiental pela Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná UTFPR (2006) e mestrado em Agronomia pela Universidade 

Estadual de Maringá (2004). Mestrado em Agronomia (2004). Especialização em 

Gerenciamento e Auditoria Ambiental. 

Coloco-me à disposição para demais esclarecimentos. 

Pela Sudamerica Ambiental: 

Fernando João Rodrigues de Barros 

Responsável Técnico e Diretor 

Engenheiro Civil e Especialista em Planejamento e Gestão Ambiental 

Mestre em Engenharia de Edificações e Saneamento 

Sudamerica Ambiental Ltda. CNPJ 27.399.851/0001-05 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

05762 058í000i96 
MATRIZ 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

O URA  
612003 

NOME EMPRESARIAL 

MASTER AMBIENTAL EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MASTER AMBIENTAL 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV HIGIENOPOLIS 
NÚMERO 

1505 
COMPLEMENTO 

SALA 701 E 702 EDIF COMERCIAL 
COSTA VERDE 

CEP 

86.015-010 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM HIGIENOPOLIS 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FERNANDOtMASTERAMBIENTALCOM.BR 
TELEFONE 

(43) 3025-6274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de mato de 2016 

Emitido no dia 15/06/2018 às 14:17:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

Preparar F 
pBra Írnp(E 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cljque aqui. 



DATA: 29/0512018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR ESTUDO E AVALIAÇÃO DE 
PASSIVO AMBIENTAL DE RETIRADA DE SISTEMA DE ARMAZENAMENTO 
SUBTERRÂNEO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 
JUNTO AO PATIO DA PREFEITURA (VIAÇÃO E OBRAS). 

Valor: 13.900,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 
EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  para assegurar o pagamento das 
obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2018, de acordo com 
a Lei n° 3677/2017. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.02.185410023.2.069.3.3.90.39 (1556) F: 000 

Atenciosamente, 

3J 
n. 

RODRIGOJAZYNSKI 
Contabilidade 

EIRO CENCI 
as 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 07 de junho de 2018. 

GiIiane,(es Forlin 

nte Adjn'h Age istrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 15/06/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL: 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de serviços para estudo de passivo ambiental 
no pátio do parque de maquinas da Prefeitura constante no Termo de Referência temos 
a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente; entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada v. Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

Presl 
Ríjbenei Meloto 

omissão Permanente de Licitações. 
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DECRETO  N0 001/2018. DE 04 DE JANEIRO DE 2018  

    

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICPIO DE CHOP!NZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das a ribuiçães que lhe são conferidas pelo artigo 63, Inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 

At 10  Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, 0FF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292 699-8/PR, como Presidente, o Sr, Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704 372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, 0FF n° 546.462.519-49 e RG n° 5253.580-8 - 

SSPIR, como membros. para comporem e Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fa- ervistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas .participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e prbcémentos relativos ao cadastramento de 

licitanes, pare o exercício de 2018. 

Art. 2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo corï.b §40  'do art. 51, da Lei n° 8.66611993. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em iigÕr 'em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o De----reto n° 010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE, DO PREFEITO DE OPlNZiNHO'  PR' 04-DE JANEIRO DE 2018. 

- 	Alvaro DêCeSólrc 
PreTeIto 

ublicado no Diário Oficiei dos'' 
Minicípios do Sudoeste do Pranã. 

DOEMS 
EilCÂO NOae3J/7O18 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

1991/2018 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Agricultuta, Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Processo Licitatório, na 

modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço, nos termos das 

Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a LC 

123/06 e LC147/14, Lei Complementar Municipal n° 08312016. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 15 de junho de 2018. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 134/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° /2018 

FORMA: PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZA- 
ÇÃO DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2018, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA - DE 	DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: _:_ ( 	 ) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

o Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016, Decreto Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.21 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade à contra-
tação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusivo o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vincuiados ,na Administração Púbiica do Município de Chopinzínho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 31  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente dá órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
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termos do artigo 90,  da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Hl, .Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na . integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do art. 40  da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). Print de tela 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicostce.pr.qov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Print de tela. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6 - As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado ,o documento solicitado, na alínea "a", do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 14712014. 
3.8 - Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de. procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTORIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado doCRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de, credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na; Junta Comércial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
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3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os, benefícios da Lei Complementar no 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 	 . 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para dada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M_/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL A'_I2C18 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes, nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em .01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 'uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se, houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço unitário e total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos Serviços. 	 . 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
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f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
1) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todõs os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, deslocamentos e mobilização dós profissionais, despesas com hospedagem e alimentação 
dos profissionais, materiais de sondagem, detectores dé gases, materiais de amostragem, logística das 
amostras, análises químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e impres-
são de relatório técnico e quaisquer outras dspésàs relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na formada Lei. 
4.4.4. - prova de inexistência de débitos perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5. - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabálhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. 
. 	4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA 
4.4.7. - Declaração da licitante, assinada pelo, seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8. - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas 'vèdações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no. caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade s civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 	 •' 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir.  
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de. Péssoa Jurídica CNPJ/MF. 
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VI - Certidão Negativa de Falência ,e Concordata expedida:-pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de ate 60 dias contados a partir da sua emissão 
VII - Alvará de Licença, localização-e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante-no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação.  
4.6 - As microempresas e .empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 
43, da Lei Complementar n° 12312006)..._  
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal e trabalhista das MEP's  será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor, do. certame, pára a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais, certidões negativas ou- positivas com efeito de certi-
dão negativa. Na falta da regularização da documentação,  no prazo previsto, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto licitado pela 'proponente vencedora da licitação. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
preséntante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitaçãô poderão -ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 	 - 	- 	- 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA-DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 	- - 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

• c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 	- 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as, especificações técnicas quanto ao objeto lici- 
tado e contidos, neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a ,  desclassificação do licitante. - 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais; 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenhàrn apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n°  061/2005. 	 - 	- 	- 	- 	- 	- - 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
ton° 061/2005.  

c.3) Para fins do disposto no subitém c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, ,a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 
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c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes çonv oca das: 

dl) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro,, terá como referencial o VALOR TOTAL ofer-

tado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço é finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser.de  valor inferior ao da proposta escrita de menor pre- 
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na fdrma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada aetapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 

o objeto da licitação, levando em conta o percentual de desconto auferido no valor global. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
U.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
• g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 

após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação, excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o' objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
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6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnaçõés-interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a pétição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, sêrádesignada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação ou redursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 
. 	a) O momento para a manifestação deverá seràpós a declaração dó vencedor pelo Pregoeiro; 

b) 	A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di- 
as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.11. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com tiista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbuIodeste Edital, nos dias úteis no horário das 08:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETÕE RESPONSABILIDADES. 

. 	8.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação do Termo de 
Referência, Anexo 1, no pátio do Parque de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na Rua Santos 
Dumont, n° 3883, Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do 
Contrato. 	 . 	. 
8.2 Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
que será a responsável pela fiscalização e a gestãô do Contrato, por intermédio do Servidor, Senhor Ideval-
do Peretti, CPF: 469.672.579-00. 
8.3 A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 90 (noventa) dias 
após sua assinatura. 
8.4 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições a-
presentadas na licitação os acrescimos ou supressões que se fizerem necessários, de ate 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.5 O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas 
8.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na Iegislaçã9 vigente, séndo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relátivas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscaisprevistos na: legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.7 	O MUNICIPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata correçàó das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstasneste Edital. 
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8.8 	A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par- 
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios,. defeitõs ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.9 	Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do 'Chefé do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda ,.a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 O MUNICIPIO reserva-se o direito de procede(a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominaçõés lègais;» 
8.11 E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	. . 

8.12.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda á vigência do 'Contrato de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.12.2 - Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.12.3 - Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 

e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.12.4 - Será de responsabilidade da contratada o pagamento de taxas de ART profissional. 
8.12.5 - A contratada deverá observar rigorosamentè as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho. 	 . . 
8.12.6 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-

riais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
8.12.7 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
8.12.8 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici- 

tação. 	 . . 	 . 	'. 
8.12.9 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
8.12.10 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.. 

8.12.11 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Con- 
tratada. 	 . . 

8.12.12 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou, terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

8.12.13 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer arguméntação posterior de desconhecimento. 

8.12.14 - A Contrata deverá comunicar a Contratantë, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto ,da licitação. 

8.12.15 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar, imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de reularização necessária. 

8.12.16 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para, que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 	 . 
8.13 -OBRIGAÇOESDACONTRATANTE,  

8.13.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.13.2 - Notificar, formal e tempestivamënte, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 	. . 
8.13.3 - Aplicaras sanções administrativas contratuais.pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.13.4 - Comunicar à Contrátada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as espécificações.e condições estabelecidas no contrato. 
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8.13.5 - Comunicar à Contratada qualquerirregularidade manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as iliedidas pertinentes............... 

8.13.6 - Designar servidores para .supervisionara execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

9—DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitaçãõ em: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos re- 
ais). 	 . ..... 	. 	 : . 
9.2 - Neste valor estão incluídos todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, 
deslocamentos e mobilização dos profissionais; despesá.corn hospedagem e alimentação dos profissio-
nais, materiais de sondagem, detectores degâses, máteriais: de amostragem, logística das amostras, análi-
ses químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e impressão de relatório 
técnico e quaisquer outras despesas reiativas aos serviços a serem contratados. . 9.3. Pela fiel e perfeita execuçãodo objeto desta licitação; O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO fará o paga-
mento em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal, que 
atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
9.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.5. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros, por interrnédiç da, operação de "factor/na'. 
9.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do .  .MÜNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. . 	 .. : 
9.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquõlas relacionadas com a qualidade .e garantia. 
9.8. Os preços não sofrerão qualquer forma de répactuação ou reajuste. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicér aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei. no, 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
. 	que não impliquem em prejuizog,rave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 

ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa... 
II - advertência escrita com prazo para correção. - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que, possam ser corrigidas. e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	. 	 . 	.. 	. 	.. 	. ... . 
III - penalidades pecuniárias: ..... .... 	.. ... ... 
a) multa-dia moratória devido ao nao cumprimento no prazo assinalado da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0;5% (zero virgula.,por e.nto) do último .faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, :de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratoria devido a supensao inexecução execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atrasonjustificadq rta...entrega ou correção de víáios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento).do valor total d conratopodendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 	. 	. 	...... . 
c) multa punitiva dei 1% (um por cento), calculda sobreúitimo. fatura mento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 	 . 	.. 	.. 	.. ... 	. . 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada spbre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, d.e 5% (cinco por: cento)-dov.alor. total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15%:(qUinze põr.,cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci- 
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são contratual motivada pela inexecução total, ÔÚ parcia injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidad' administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporaria da prestação de serviços - sera aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que infrinjam as normas regulamentares e legais 
V - rescisão do contrato - sera determinada em situações graves de alta releváncia ou em razão do interes-
se publico 
VI - A rescisão do contrato, quándõ móti'v'ada'.Oor quàíqiierrazão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação no que tange a rescisão os 
artigos 78, 79 e 80 dá Lei 8.666193. 	 • 

10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido õbjeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.02.185410023:2.069.3.390.39 (15561F000). 

12. DOS ANEXOS 

12.1, integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco  conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93.Anexo 7- Minuta do Contrato. 

Anexo 8 - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou ã. Autoridade Superior,:em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecerou complernentâr.a instruão do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. . .. . 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO -PR. o dirêito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislaço vigente. .. 
13.3. Os proponentes assumem todos, os custos d preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, ëm nénhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em, qualquer fase da icitaço. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 	. .. . . .. 
13.6. Não havendo expédiénte ou,ocQrrendõqualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessãô será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 



Rubènei Melóto 
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13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem.os.prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR.  

13.8. Os desatendimentos de exigências formáis não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e'áexata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão 	 pr pública de 	egão........... 
13.9. As normas que disciplinam-este pregãó séràô'sérnpre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimôntbda'següranç do futUro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as, demais disposições constantes do Decreto Municipal n° 
06112005 e no que couber a Lei 8.666193................. 	. 	. '' 

13.11. O foro para dirimir questões"relativas'ào p'réserfte'Edital'será ode CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro.  

13.12. Os pedidos de esôlarecimentõs, impiugnéções és preséntação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: icita2chopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsávél legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

Chopinzinho, 15 de junho de 2018. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 01 Serviço 

Contratação de empresa com 	profissionais especia- 
lizados na elaboração de estudo de passivo ambien- 
tal com 	base na Resolução SEMA n° 32, 	de 
21/12/2016, realizando investigação de existência ou 
não de dano significativo ou risco ambiental, causa-
do pela retirada do tanque de abastecimento, atra-
vés de análises de solo e água, e realização de son- 
dagens, com apresentação de análises e relatórios 
dos resultados obridos na investigação para inter-
pretação, para posterior elaboração e apresentação 
do laudo de passivo ambiental, apresentando ainda 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pro-
fissional. 

13.900,00 13.900,00 

Valor Total da Pesquisa de Mercado - R$ 13.900,00 

Os serviços deverão ser prestados no pátio do Parque de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na 
Rua Santos Dumont, n° 3883, Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assi- 
natura do Contrato. 	 1 1 .— . 

Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que 
será a responsável pela fiscalização e a gestão do Contrato. 



Nome completo e Assinatira 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc.- .) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

MUNICÍPIO. DE C:oPINzINNO. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 76.995.4 14/000I-60 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ. Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n°_/2018 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 01 Serviço ç 

Contratação de empresa com profissionais especializa-
dos na elaboração de estudo de passivo ambiental com 
base na Resolução SEMA n° 32, de 21/12/2016, reali-
zando investigação de existência ou não de dano signi-
ficativo ou risco ambiental, causado pela retirada do 
tanque de abastecimento,.atr'avésde análises de solo e 
água,. .e realização de sondagens, com apresentação 
de análises e relatorios dos resultados obridos na in-
vestigação para interpretaçâã, Øara' posteriorelabora-
ção e apresentação do laudo de passivo ambiental, 
apresentando ainda ART. - Anotação de Responsabili-
dade Técnica profissioriãL' 

Total — R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do. lucro, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
impostos taxas seguros deslocamentos e mobilização dos profissionais despesas com hospedagem e ali-
mentação dos profissionais materiais de sondagem detectores de gases materiais de amostragem logística 
das amostras, análises químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e impres-
são de relatório técnico e quaisquer outras despesas, relativas aos. serviços a serem contratados.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local de execução: Pátio do .Parque de Máquinas de Chopinzinho-PR. 
Prazo de execução: 	( 	)' dias após a assinatura do Contrato. 

Local e data. 
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ANEXO 3 

MODELO DE:CARTADE•CREDENClAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos pOderesincIusive .formularofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processõ.'lrcitatório. 	. 	.. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ.e Assinatura, o Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.°__/2018, DECLARA expressamente que: . 1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impedtivos para habilitação no presente processo 
licitatõrio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 	

& 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 71  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno,. prigosc ou.insâlubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na ôondiçãode aprehdíz,a.partir.dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso-V do. art. 27 da Lei n° 8.666/3açrscidapela Lei n°9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta ceçiaraçãpe,m papei ,tmbrado. da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO'PRESENCIAL - Editaín° _J2018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa. 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇ3ES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° ..:...:...:.......no.Murlicípia.,.:........;...:;............,Estado '; 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	  portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de. Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitaçes •e Pregoeiro. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetiv á&hfLnção grátifiõada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e crimirialmente pela verácidadé das ihfdrrnações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo ontrarianao a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR Sumula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexarne Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na queiidade de p?opori&itede procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	 n° 	, instaurada pelo 'Município 
1
de hó'phizirih'd, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida' empresa ráo sãbsëMdoes ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitacão conforme disposto no inciso III do art. 9° da Lei 8.666193.  

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir á presente Déclaração, oPõnite devera : U1112ar formulário com timbre da empresa ou 
CNPj. com carimbo do Cadastrõ Nacioli....d 	SoasJ0rtdiCaS. 	.1 



MUN' DE: C.H:QPZIN, NQ 
.ESTADO.  PARANÁ 

NPJ 76 996 41410001-60 
Rua Migue.1 Procópio .Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ  

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Liha Reta Descendente Linha Colateral 

10 . 	. 	Pai/Mãe 	. 	•. 	..'.: :.Fiihb(a).: " 	. 	.. .. 	- 

2° . Avô/Avó r.eta(a).. •. . 	. 	Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisàvó'"' '' 	' 	Bnto (à) 	

'''' "' Sobrinho (a)/Tio(a) 
Afinidades Decorrentesde Casamento/União Estávei 

Grau Linha Reta Ascendente e 	Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro 	(à)' ................... Enf add  
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a). ' Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juge 
3° . Avó (ó). 	S9gro .(a)., ..Neos  (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decõrrentes de ca'antó/u'nãã aos paren es consanquíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente 	. Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 
irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padas- 
tro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
. 	. 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO NO **12018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHC)PINZINHO, pessoa.jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, 'n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	 . pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	  
na cidade de 	, estado 	 com CNPJ n°' 	 , neste ato representada Legal- 
mente pelo senhor 	 , , portador do CPF n° 	 e do RG n° 	 
	  ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 12018, realizado através do 
Pregão Presencial n°_12018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Item Quant. Unid. Descrição..- 	. 	' Unit. R$ Total R$ 

01 01 Serviço 

Contratação de empresa com profissionais especia-
lizaoos na elaboração de estudo de passivo ambien- 
tal com base na Resolução SEMA n° 32 	de 
21/12/2016, realizando investigação de existência ou 
não de dano significativo ou risco ambiental, causa-
do pela retirada do tanu' de abastecimento, atra-
vês de análises de solo e água, e realização de son-
dagens, 'c'óm-apr 'e~'en'ta'~'a~o"-z dè ãnlises é relatórios 
dos resultados obridos na investigação para inter-
pretação para posterior elabor-çao e apresentação 
do laudo de passivo 	mbiéhtaLprésentandoairida 
ART'-• Anotação dê Rêsponsabilidade Técnica pro 
fissional. 	 . 	. 	, 

Total 

CLÁUSULA SEGUNDA- DP PREÇO, DAFóRíd'A DE PAGAMENTO. 

Neste valor estão incluídos todos os encargos. sociais, trabahistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, deslo-
camentos e mobilização dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação dos profissionais, 
materiais de sondagem detectores de gases mateiias de an 

r 
ws 

. 
tragem,j logistica das amostras analises 

químicas e demais analises Taxa de Responsbiiv1ade Tecnica elaboração e impressão de relatório técni-
co e quaisquer outras despesas rei ativas ab's sérVidsaiérem contratados: 
O MUNICIPIO DE CHOPINZINr-iO fará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e 
após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te será encaminhada para a Divisão de Finarir-as oa PREFElTUR/ caia pagamento 
Constatando-se qualquer incorreção na Mqta Fiscal bem como quaiuuer outra circunstancia que desacon-
selhe o seu pagamento o praw para pagaroento constante ao tem acima fluira a partir da respectiva regu-
larização. 
O MUNICIPIO não eretuará 

1,1 
oagarnentc de titUo descontado ou por meio de cobrança em banco bem como 

os que forem negociados com terceiros por infe.medio aa operaçao ae factoring 
A Nota Fiscal deverá estarem nome-do M UNICÍPJQ.DE.cHQPINZINHP, com o CNPJ no 76.995.414/0001-
60. 
O pagamento efetuado a adjudk, atr e nã. a sentara d suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen- 
to, especialmente àquelas relacio 	acõn1:a qualidade e. garantia. 
Os preços não sofrerão q!quar..fprrna-e repaotuação.o.u:rejuste 

Fica estipulado o valor para opresentecontratoem: R$.', 	..-. 
	 ..( ..... 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após a sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA --DA ATUALIZAÇÃO-DE VALORES 
Os preços contratados náo sofrerâoquaiquer forma oe repactuação ou reajuste durante a sua vigencia 
O Contrato so podera ser revisto rias hipóteses previstas na aliriea d do inciso II da Lei Federal n° 
8.666/93. 	 ..•. 	-.. 

CLAUSULA QUINTA - DA DO rAÇÃO QRCAMETÁIA 
Os recursos para pagamento cio referido objetci sera das seguints datações orçamentarias Secretaria de 
Agricultura, Pecüária e MeiàAmbinte. 	 (1 556/F000). 

CLAUSULA SEXTA'-  DA EXECUÇAO DOS SÈF(VIÇOS 

•

Os serviços, objeto deste Coh fodevéráci ser OrèstadOsd acodo com a especificação do Termo de Re-
ferência, Anexo 1 do Edital, nó pátio do Parqué de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na Rua San-
tos Dumont, n° 3883,. Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do 

A desconformidade do objeto às condições indisnsàv'is 'ao- recebimento,-  sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na lÁgislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as. .ciaspesas .relaiva,. tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legiskção pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciárià, fiscal e civil decorrentes-,dorrerão por conta da empresa contratada. 
O MUNICIPIO registrara em relatorro as deficiências verificadas na execução dos serviços encaminhando 
copias a Contratada para e imoiata correção das rreguiandades apontadas sem prejuizo da aplicação 
das penalidades previstas neste PE0àI 
A adjudicatária ficará obnigad"repàr, coÏYiqWou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se vrficrem :VÍCOS, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços exe-
cutados, e em caso de não atanmeno.poderá,çatretar a rescisão unilateral do contrato. 
Decorrido o prazo espulado ria rroTfIoacao seui ce tenha havido a solução do problema o órgão 
solicitante dara ciência ao Gabnete do CIee çio Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
através de Comunicação Intema,'a fim de qu' 	ptocdaa abertura de prõcesso de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na..Lei8666i93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICIPIO reserva-se o direito 'je prcedaT a drirgercias,jujetivarido comprovar o disposto no item aci-
ma sujeitando-se o licitante as - mraçôe legais...  
E vedada a sJocontratação .õr o perc' do ijeto Jete Fu a 

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇOES DACOiT.RATADA., - 
Manter as condições de habi taçao e 	 am oompuolrdade com as obrigações assu- 
midas durante toda a 	nota do Go itrato dc acordo cor o At 55 Xiii da Lei 8666/93 informando a J. 
Contratante a ocorrência da_ ualuer alterço nãs, rei rídas bdis. 
Executaras serviços aterdedo a todas as condições estabelecidas rio Termo de Referencia 
Será de responsabilidadë 'da àõt adàçciui'' en sdü vsádro, pessoal de.vidàmente habilitado e em núme-
ro suficiente,, para, a execução dos srviçQ, em seu iorne.: ohservndo rigorosaflente todas as prescri-
ções relativas as leis trabdrst as, pt'vaeniciarias asss ericrais securitanas e sindicais sendo considera-
da nesse particular corno única £mr€gaora 
Será de resoorsabriidade ue L.o 'traiada o Qagmento oe taxes cie I'-R1 rofrssional 
A contratada devera obsei ar rigorosarriente as normas cia scguiança higiene e medicina do trabalho 
A contratada deverá adotar medicias precauções e cuidd s especais para evitar danos materiais e pesso-
ais a terceiros pelos quais sena ntera responsavel 
Permitir o acornpanh.imnto dós 'sêrv 	(dá  Contratante', ao necessário. 

Contrato, 	 . 	 .: 
O proponente contratado fica obrigâdo,-  nb.ra de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação os acréscimos ou supiessões que se pzerem necessarios de ate 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da iegislaão pertinente, de acordo com o Artigo 
65, da Lei Federal n° 8.666/93.  
O Contrato poderá &r rescindao a qudiquer tompc quando o contratado  deixar de cumprir as obrigações 
nele inseridas. 
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Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor, dos serviços, objeto da licitação 
Em caso de descumprimento das obrigações o Fiscal do Contrato iotificará a Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades sem prejuizo dás sançoes estabelecidas 
Executar os serviços em estrita conformidade oom as especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada a qual se vincula não enoo adm tidas retific'açoes c.an; c'*elamentos quer seja de preços quer 
seja nas condições estàbc'idá.  
Todas as despesas decdrrentés daTxetuãcidÓ sèrviçhs, tõhtrataçáo de. pessoal despesas com des-
locamento e dernais.encaçgos pert.inentes aos seryços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se peia execuão dos erviçÓs respondendo civil e criminalmente por todos os danos 
perdas e prejuizos decorrentes dE iegíigência mpericrás ou omissãO que por dolo ou culpa sua de seus 
empregados preposto ou terceuos no exercicio de suas atividades vier,  a direta ou indiretamente 
causar ou provocâr à contratrte e a teróeros 
Certificar-se peliminarmerite de toda'; dS condiçõés exigidas no Edital não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação poste íbrdd  

A Contrata deverá comunicar e. Contrtaite, imediatanente, a ocorre ncia •  de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos sélviços, objeto da libitação: 
A Contratada deverá ,nformar imediatamente a a'rriinistraçao quaiquer ocorrência- ou anormalidade verifi-
cada que venha a préjudicár iméditamerteóu a brigo pr±ba boa execução dós serviços prestados, para 
que sejam adotadas as providencias de iegulrizaçao neçesana 
Comunicar, mediatamente a Administração Múniipàl;atrvés do Fiscal do contrato qualquer anormali- 
dade verificada, inclusive de Ordem funcionei, 	 adõtádas.àé providências de regularização 
necessária.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA 00-  NTRAtA. tÉ.11  
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre asirregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas 
Aplicar as sanções adminitrative.s conttuais perhnenes em caso'de nadímplemento 
Comunicar a Contratada quaiquer tvormaiidade no oDjeto ciesta 'icitação podendo recusar o recebimento 
caso não esteja de acordo com as specifcaçõ, econdições estabelecidas no contrato 
Comunicar a Contratada qualquer iregul,idadé riianifestada no cumprimento do acordo para que sejam 
adotadas as medidas pertinentés.............  
Designar servidores pára :supervisionar supervtsr a execução d os trabalhos desenvoividos nela contratada 

• CLÁUSULA NONA-  DAS, PNALU)ÁOE.Ë :MsÔ.ApMiN1stRATlvAs 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato o dsposto n05 artigos 81 86 87 e 88 da Lei no 8666/1993 e 
as seguintes penalidacies 

- advertência escnta quando houvei dstorçoe ou fjÍLS eves que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuizo greve ao uudio popuidçao seriidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração c?raçte.rizando:negliencidmiiistrativa.....- 	. 
II - advertência, escrita com ptZQ pra: corr 	.- irn postas..em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias QU,raVeS, que po.,an, srrigiçIas. e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	... 	, 	., .,', ................, 	-.......- ,., 	,-.. 	.-. 	........ 	. 	.;. 	. 	. 	........ 
III - penalidades pecuniarias 
a) multa-dia moratória ,devido aonão cumpnmeplo no prazo -assinaiado da advertericia disciplinada no tem 
lI desta Cláusula,. corrspondenta. a; 	(zero, igila ppr.cento),do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e.liquidação, de 0,5% (zero .virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido, a suspensão, inexecução, .exécução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso inustificaao na entreg ou correção de vícios do objeto produto ou serviço 
correspondente;  a 1% .(ttm por eto.) -dq último aturamet .menal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação de 1% (um por cento) qo valor total ao contrato podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;.' 	 . 
o) multa punitiva de 1% (um por cento) ceic,ulada sobre ultimo fauramento mensal e liquidado ou na falta 
de faturamento eliquidação.d.e t%ijm pÕr:;çpto) do valoptotal do .ontrao,, quando verificada distorções 
médias;  
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 	.. 	 ...y..:'.. 	. 	 .. .5 	.ç. 	

. 	 .. ... 

e) multa punitiva de 15% (qun7e P01 cerno) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturarnento e Iiquição Øç 	 9vaior.totajdocontra•to, na hipótese de resci- 
são contratual motivada pela JoexécuçÃototal ou parcial .injusrificada do contrato por parte da Contratada 
nos termos da Lei n. 8.666/1993;. 	. ............ 

	 -., 	.- 	•.; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por centQ) calculada sobre ultimo fauramento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% (trrnta por ceiito) do valor total- do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada por aros de improbidado administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporaria da prestação de serviços - sera aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais ,à Administração ou que infrinjampá normas regulamentares e legais 
V - rescisão do contrato - sera dêterminada em situações gres, de alta relevância ou em razão do interes-
se público.  
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por, qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demas penalidades legais cabíveis.. 
VII - Os contratantes resolvem apRcar ao dontFatc--gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666193:  

Na aplicação das penalidades, observam-se as..dispoições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA - DA TRASMISSAO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentosé cartas entre á CQTMNTE e'a'.CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo. Nenhuma outra.forma será consideradacomo-prõva de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLtC IDADE . 	
. 	. .- 

Uma vez firmado o extrato do presente Contrato será øublicado no Jornal Oficial do Município, pelo CON-
TRATANTE, em cumprimento-ao disposto no art.61, § t°,ldá Li8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA --DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL 
O presente instrumento coritrtt'al 1E..ge-se pelas disposições xpressas na Lei n° 8.666, de 21 06 1993 e 
suas alterações posteriores, naiiêin°8.078e 11.09.1990—Código  de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRé^N- 1.A FlsCALZP'CAO 
A fiscalização dos serviços prestarios cumprimento do contrato bem como sua qualidade será realizada 
por ldevaldo Peretti CPF n° 48'9.672.579- 0t Secretario Muncipal de Aqicultura Pecuária e Meio Ambien- 
te.

'- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUCESSÀO .FORO .. . 	 . 

As partes firmam o presente nstrun1eno em 	(tres) vias 	essa por sistema eletrônico de dados) de 03  
igual teor e forma na presençadas 02 (auas teemunhas abaixo, oorigando-se por i e seus sucessores 
ao fiel cumprimento do que ,a fico'üaJutadõ, &gétdpar Foro 'dtmesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstântet lualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante çom p!i~.Cíos poderes Pára,rechenotificações, citação inicial e outras 
em dieito permitidas néte..'férid&foro. 	- 	

. .. .' ' 	
•• .. - . 
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idevaldo Perett. 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

• 
CPF: 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 1201 8. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na 

Rua 	 , n° 	, Bairro 	 , CEP: 	  na cidade 

de 	  Estado do  .    telefone () 	 -. . 	por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, DECLARA ,expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é micróempréendedor individual, microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 41  do artigo 30  da Lei Complementar A0123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 

bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



REMESSA 

Aos 18 dias do mês de junho do ano de 2018, às 15:00 horas, faço 
REMESSA dos presentes autos à Procuradoria Geral do Município 
para análise da minuta do Edital, 	que lavro o presente termo. 

Roberto AI $a..Przendziuk 

Chefe da Divisão çe Licitações e Contratos 
Porta 	075/2017 



CONCLUSÃO 

Aos 18 dias do mês de junho do ano de 2018, faço estes 

autos conclusos ao, Sr. Procurador Municipal Dr. Márcio 

Stringari, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto no 418/2013 retificado 

pelo Decreto ri0  074/2016 e 54/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 15h29min, recebi 

os presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 	. 	nho de 2018. 

Cristiani S - ri. Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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Pirocesso n° 13412018 

Pregão Presencial 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente para abertura de Processo Licitatorio no 134/2018 de Pregão 
Presencial, à apreciação da Procuradoria para emissão de parecer referente a 
contratação de serviços para realização de estudo de passivo ambiental. 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura de processo 
licitatório (fl. 03). 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente apresentou 
justificativa (fl.04), ressaltando, em síntese, a necessidade da contratação, tendo em 
vista que o IAP - Instituto Ambiental do Paraná - realizou vistoria no pátio de obras da 
Prefeitura de Chopinzinho em 18 de agosto de 2017, oportunidade em que, através de 
um relatório de vistoria, orientou à Secretaria a realizar um Estudo de Passivo 
Arnbiental para atestar se houve ou não eventuais danos ao meio ambiente quando da 
retirada do tanque de combustível que era utilizado para abastecer os veículos e 
máquinas pesadas do Município de Chopinzinho. Salientou que no momento da 
retirada do tanque não foi efetuado relatório de fundo de cava e nem as solicitações 
das licenças ambientais cabíveis junto ao IAP. 

Relatório Técnico do IAP à fl. 05. 

Memorando n. 26/2018 do Procurador Geral deste Município e Assessora 
Jurídica, Elaine Cristina Gambeta, à fi. 06, expedido à Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, informando que o Município aceitou a proposta de 
transação penal, a qual foi homologada em audiência realizada em 19/07/2017, onde 
restou acordado com o Município comprovaria o regular fornecimento do posto de 
combustível, com as devidas autorizações ambientais ou a comprovação de que o 
estabelecimento foi desativado, bem como eventuais danos ambientais reparados na 
forma a ser especificada pelo Instituto Ambiental do Paraná. Informou, ainda, que o 
Município foi intimado para efetuar a realização do Estudo de Passivo Ambiental da 
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área ou do Estudo de Cava, conforme manifestação do Ministério Público (fls.08/09) e 
determinação judicial nos autos de n. 597-79.2016.8.16.0068, juntado à fl. 07. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura do Procedimento 
Licitatório à fi. 10. 

O Termo de Referência juntado à fl. 11. 

Foram carreados orçamentos às fis. 12/25 com o intuito de verificar os 
preços praticados no mercado. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado (fl. 26). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja 
realizada via modalidade PREGÃO (fl. 28). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o Processo Licitatório, na 
modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo Menor Preço e, posteriormente, 
solicitou a Divisão de Licitações e Contratos a preparação da Minuta do Instrumento 
Convocatório de Licitação (fl. 31). 

A Minuta do Edital de Licitação, Minuta do Contrato e Anexos foram 
juntados às fis. 32/56 e encontram-se regulares, tendo em vista que constam os seus 
elementos essenciais: objeto, prazo de vigência do registro de preços, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do registro de 
preços e penalidades. 

Vieram os autos para parecer. 

É o relatório. 

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem aos 
requisitos dispostos no art. 30  da Lei 10.520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
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II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 

definições referidas no inciso 1 deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. (Grifos não originais). 

Contudo, considerando o valor máximo a ser contratado, entendemos, 
salvo melhor juízo, que a licitação deve ser de modo exclusivo, sendo 
necessário adequar as minutas pela Divisão de Licitações e Contratos;  

Ressalte-se que há três empresas (EPP ou ME) que forneceram 
árçamentos para o objeto; de qualquer sorte, recomendamos o envio dos autos 
para a Secretaria Solicitante para que opine acerca do modo exclusivo ou ampla 
àoncorrência, considerando as exceções do art. 49 da Lei 123/2006.  

Ademais, destaca-se que a jurisprudência pátria caminha no sentido de 
que as licitações devem observar as reqras de participação exclusiva de ME e 
IE12121, sendo que essa obriqação somente poderá ser afastada se comprovada a 

A título de exemplo: Representação da Lei n.° 8.66611993 - Pregão Presencial - Aquisição de 
"kits escolares" - Supostas irreqularidades: E ... 1 (iii) Inobservância da Lei Complementar 
ri.0  123/2006 - Ausência de previsão de cota exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte (fracionamento de até 25% do objeto de natureza divisível - artiqo 48.  
inciso III) Os motivos e fundamentos leqais que afastam a aplicabilidade das normas 
insertas na Lei Complementar n° 12312006, tal como previsto em seu artiqo 49, devem 
constar formalmente no processo licitatório, incluindo-se previsão expressa no 
instrumento convocatório - Orientação da Consulta n.° 88672/15 (Acórdão n.° 877/16 - 
STP) (TCE/PR - Acórdão 2319116 - Tribunal Pleno).  (Grifou-se). 
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ocorrência de alquma das situações elencadas nos incisos do art. 49 da LC 
123/2006. 2  

Isto posto, feitas as adequações mencionadas, esta Procuradoria emite 
tecer FAVORÁVEL à realização do presente processo licitatório, pois preenche os 

requisitos exigidos pela legislação regente, no caso a Lei n°  8.666/1993 e Lei n°  
10.520/2002, e não havendo divergência, desnecessário o retorno dos autos a esta 
Procuradoria. 

2 	Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: 
- (Revogado); 

II - não houver um mínimo de .3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno, porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno ,porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

1V-a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incísos 1 e II do art. 
24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 
empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso 1 do art. 48. 



Aos 26 dias do mês de junho do ano de 2018, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio 

Luiz Santin de Albuquer 

CONCLUSÃO 

Cristia''iot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N."134/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 461/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(..) pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(.) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreviamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segu-
ra. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliir a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das, atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.°  21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fis. 59/62, da lavra do i. procurador,, Dr. Márcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 02 de julho de 

FÁBIO LUIZ 	DE ALBUQUERQUE 
PROCJ  DOR GERAL 

DECRETO 014/ 18— OAB /PR 26.368 

Página 1de 1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: aqricuItura()-chopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 - Centro 

CEP: 85560-000 	Chopinzinho - Paraná 

Memorando 58/2018 ~MA 

Chopinzinho,03 de julho de 2017 

Reportando-me ao Parecer Jurídico do Processo Licitatório134/2018, em que aguarda 

manifestação desta Secretaria acerca de limitar a participação de empresas interessadas, nosso 

posicionamento, destacamos: 

Entendemos que quanto maior a participação de interessados aumentam as 

possibilidades de obtermos menores preços e consequente economia ao erário. Desta forma 

não nos opomos a ampla concorrência, deste que os interessados cumpram as exigências 

constantes no Termo de Referência. 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



REMESSA 

Aos 04 dias do mês de julho do ano de 2018, faço REMESSA dos presentes autos a Divisão 
de Licitações e Contratos, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scan . õsa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n' 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

Fis: 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, conforme solicitação verbal do Procurador Municipal, Dr. 

Márcio Stringari, e em cumprimento ao Parecer 'Jurídico de fls. 59/62 e o 

DESPACHO/DECISÃO N° 461/2018/PG-FLSA, encaminho os presentes autos a 

Divisão de Licitações e Contratos, tendo em vista que foi emitido parecer 

favorável. 

CERTIFICO ainda que nó Parecer Jurídico de fis. 59/62, consta recomendação de 

envio dos autos a Secretaria solicitante para que opine acerca do modo exclusivo 

ou ampla concorrência, considerando as exceções do art. 49, da Lei n° 123/2006, 

porém sem necessidade de nova análise da Procuradoria Geral do Município, 

tendo em vista que o parecer é conclusivo. 

Chopinzinho/PR, e - 44- julho de 2018. 

MENU 

Cristiani Sc.-  iot Rosa da Cruz 
Assessora Técnica Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decretô n'074/2016 e 054/2018 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 134/2018 

PREGÃO 

EDITAL..N° 49/2018 

FORMA: PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZA- 
ÇÃO DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 49/2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 01/2018, torna público para co-
nhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 23 DE JULHO DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 14:00 (CATORZE) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

o 	Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi- 
nho - Paraná. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n°  083/2016, Decreto. Municipal n° 227/2016 e demais normas pertinentes ao 
procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 

1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃÔ DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) Não se aplica o disposto nos Artigo 47 e 48 da Lei Complementar, por não haver no mínimo 03 (três) em-
presas enquadradas como ME/EPP, sediadas local ou regionalmente, e por não ser vantajoso para a Admi-
nistração. Artito 49, inciso II e III. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

2.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade à contra-
tação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 
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c) Soja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos .de habilitação, conforme inciso Vil do art. 40 da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) 
(htt://www.p.ortaldatransparenciagov.br/cets). Print de tela 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.prgov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Print de tela. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6 - As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal da licitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.8 - Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhadodo CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in- 
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vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.6 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
3.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4-DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL AO 49/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 49/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes, nas, Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terãovalidade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizadà. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicàs de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço unitário e total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas de-
cimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa 
dos Serviços. 
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e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, deslocamentos e mobilização dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação 
dos profissionais, materiais de sondagem, detectores de gases, materiais de amostragem, logística das 
amostras, análises químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e impres-
são de relatório técnico e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou défeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  deverá conter: 

4.4.1. - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3. - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4. - prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5. - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.ius.br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. 
4.4.7. - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigênáia do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8. - Declaração de Não Parentesco conforme oprejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.8, também 
os seguintes documentos: 

- registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em Sé tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi- 



MUNICÍPIO , DE C I-IOP1N.ZINI-IO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

 

dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessba Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com oobjeto da presente licitação. 
4.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 
43, da Lei Complementar n° 123/2006). 
4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da reaularidade fiscal e trabalhista das MEP's  será assegura-
do o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamen-
to ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certi-
dão negativa. Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogara licitação. 
4.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela emprésa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.10 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura Ida sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, descIas-
sificando-se,as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

cl) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço assim entendido aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
to n° 061/205. 
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c.3) Pará fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR TOTAL ofer-

tado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; 'a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 

d.4.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto 
no § 20  do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/14 e Lei Complementar Mun-
cipal no 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, 
com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela con-
siderada, até então, vencedora do certame. 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitánte subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 

o objeto da licitação, levando em conta o percentual de desconto auferido no valor global. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Mánifestação das demais licitantes quanto, à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou' recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior devera ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhOs. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se à licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
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5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinteprocedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40,  XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 08:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E RESPONSABILIDADES. 

8.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação do Termo de 
Referência, Anexo 1, no pátio do Parque de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na Rua Santos 
Dumont, n° 3883, Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do 
Contrato. 
8.2 Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
que será a responsável pela fiscalização e a gestão do Contrato, por intermédio do Servidor, Senhor Ideval-
do Peretti, CPF: 469.672.579-00. 
8.3 A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 90 (noventa) dias 
após sua assinatura. 
8.4 O proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições a-
presentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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8.5 O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
8.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas,, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

	

8.7 	O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 

	

8.8 	A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par- 
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados;  e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 

	

8.9 	Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.10 O MIJNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.11 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.12 OBRIGAÇOESDACONTRATADA 

8.12.1 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.12.2 Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.12.3 -. Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado 

e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.12.4 -- Será de responsabilidade da contratada o pagamento de taxas de ART profissional. 
8.12.5 .. A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho. 
8.12.6 -. A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-

riais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
8.12.7 - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
8.12.8 -. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-

tação. 
8.12.9 -. Em caso de descumprimento das obrigàções, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
8.12.1 O - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.12.11 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Con-
tratada. 

8.12.12: - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de, negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua de seus empregados preposto ou terceiros no exercício de suas atividades vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

8.12.13 - Certificar-se, preliminarmente, de todas  ás condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.12.14 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

8.12.15,  - A Contratada devera informar imediatamente a administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
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8.12.16 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
8.13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.13.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.13.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
8 13 3 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento 
8.13.4 Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 

8.13.5 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as medidas pertinentes 

8.13.6 -Designar servidores para supervisionara execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

o 	9—DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1 Fica estipulado o valor máximo para a presente licitação em: R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos re-
ais). 
9.2 - Neste valor estão incluídos todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, 
deslocamentos e mobilização dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação dos profissio-
nais, materiais de sondagem, detectores de gases 'materiais de amostragem, logística das amostras, análi-
ses químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e impressão de relatório 
técnico e qLaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
9.3. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICíPIO DE CHOPINZINHO fará o paga-
mento em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal, que 
atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e, Meio Ambiente, será encaminhada para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento 
9.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.5. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título, descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os qúe forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin,g'. 
9.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do. MUNICíPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.7. O pagamento efetuado a adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia 
9.8. Os preços não sofrerão qualquer forma de repact'uação ou reajuste. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos 'decorrentes da presente Licitação o disposto nos arti- 
gos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário ,população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração caracterizando negligencia administrativa 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses- 
senta) dias. 	 . . 
III - penalidades pecuniárias: 	 . ... 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virg u la,por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,51/6  (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão inexecução execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
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liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) dõ valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por  cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato por parte da Contratada 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.02.185410023.2.069.3.3.90.39 (155611=000). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentescoconforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93.Anexo 7 - Minuta do Contrato. 

Anexo 8 - Modelo de Declaração de Enquadramentá como ME/EPP. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar á instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto Municipal n° 
061/2005 eno que couber a Lei 8.666/93. 
13.11.O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode CHOPINZINHO - PR com exclu-
são de qualquer outro. 
13.12. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail:' .licita2chopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 ás 16:00 horas. 
13.13 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

Chopinzinho, 05 de julho de 2018. 

-- 

Rubenei'Meíoto 
PresrJente -Cómissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. 1Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 01 Serviço 

Contratação de empresa com profissionais especia-
lizados na elaboração de estudo de passivo ambien-
tal com base na Resolução SEMA n° 32, de 
21/12/2016, realizando investigação de existência ou 
não de dano significativo ou risco ambiental, causa-
do pela retirada do tanque de abastecimento, atra-
vés de análises de solo e água, e realização de son- 
dagens, com apresentação de análises e relatórios 
dos resultados obridos na investigação para inter-
pretação, para posterior elaboração e apresentação 
do laudo de passivo ambiéntal, apresentando ainda 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica pro-
fissional. 

13.900,00 13.900,00 

Valor Total da Pesqúlsa de Mercado - R$ 13.900,00 

Os serviços deverão ser prestados no pátio do Parque de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na 
Rua Santos Dumont, n° 3883, Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assi-
natura do Contrato. 

Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que 
será a responsável pela fiscalização e a gestão do Contrato. 

O 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTÃ DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 4912018 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 01Serviço 

Contratação de empresa com profissionais especializa-
dos na elaboração de estudo de passivo ambiental com 
base na Resolução SEMA n° 32, de 21/12/2016, reali-
zando investigação de existência ou não de dano signi-
ficativo ou risco ambiental, causado pela retirada do 
tanque de abastecimento, através de análises de solo e 
água, e realização de sondagens, com apresentação 
de análises e relatórios dos resultados obridos na in-
vestigação para interpretação, para posterior elabora-
ção e apresentação do laudo de passivo ambiental, 
apresentando ainda ART - Anotação de Responsabili-
dade Técnica profissional. 

Total - R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do. lucro, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
impostos, taxas, seguros, deslocamentos e mobilização dos profissionais, despesas com hospedagem e ali-
mentação dos profissionais, materiais de sondagem, detectores de gases, materiais de amostragem, logística 
das amostras, análises químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e impres-
são de relatório técnico e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Local de execução: Pátio do Parque de Máquinas de Chopinzinho-PR. 
Prazo de execução: 	( 	) dias após a assinatura do Contrato. 

Local e data. 

Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n ° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes iicluSie, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 

• 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 . 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 12018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder publico 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno.peroso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprehdiz,a ipartir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO Dos REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE- 

ENDEREÇO 

ROPONENTE

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° _12018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa. 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Município 	 Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a)  . 	, portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 31  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 	 . 	.. 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou sêrvidõres efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão dê controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração (Que 

possa caracterizar nepotismo contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR Sumula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidadedéproponente de procedimento licitatório sob a modali-

dade -, n°_, instaurada pelo Município de Chopiiizinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não sãó servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme dispoto no inciso III, do art. 91  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS Ao redigir a presente Declaração o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de PessoasJurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

lO Pai/Mãe 	. . 	.. 	Filho(a)  
2° Avô/Avó Nèto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bjnetó (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) .:. 	Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos-parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3° Avô (á) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° **12018. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.41410001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	  
na cidade de 	, estado 	, com CNPJ n° 	 , neste ato representada Legal- 
mente pelo senhor 	, portador do CPF n° 	 e do RG n° 	 
	  ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 12018, realizado através do 
Pregão Presencial n° 12018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item Quant. Unid. . Descrição. 	. Unit. R$ Total R$ 

01 01 Serviço.vês 

Contratação de empresa com profissionais especia-
lizados na elaboração de estudo de passivo ambien- 
tal com base na Resolução SEMA n° 32 	de 
21/12/2016, realizando investigação de existência ou 
não de dano significativo ou risco ambiental, causa-
do pela retirada do taqede abastecimento, atra- 

de análises de solo e água, e realização de son-
dagens, com apresèntação dë  análises e relatórios 
dos resultados obridos ria investigação para inter-
pretação, para posteriár elaboração e apresentação 
do laudo de passivo arnbiëiital,  apresentando ainda 
ART - Anotação de Rêsponsabilidade Técnica pro-
fissional.  

Total-- R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA-  DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Fica estipulado o valor para o presente contrato em: R$.,  
Neste valor estão incluídos todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, deslo-
camentos e mobilização dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação dos profissionais, 
materiais de sondagem, detectores de gases, rriafériaisde amõstragem, logística das amostras, análises 
químicas e demais analises Taxa de Responsabilidade Tecnia elaboração e impressão de relatório técni-
co e quaisquer outras despesas relativas aos sérviços aserém contratados. 
O MUNICI'PIO DE CHOPINZINHO fará o pagamento em ate 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e 
após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien-
te será encaminhada para a Divisão de Finanças 4ã -,FR EFEITURA  para pagamento 
Constatando-se qualquer incorreção na Nata Fiscal bem como-  qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento o prazo para pagamento corstante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização.: 
O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descqitado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
osque forem negociados com terceiros por intermed o da operação de factorin 

UN A Nota Fiscal deverá estar em nome do MICÍPIØ,.DE.CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001- 
60.. 	. 	 . 	. 	........ . 
O pagamento efetuado a adjudicatária não a isentara de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia 
Os preços não sofrerão qualquer forma de repactuaçooureajuste. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após a sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES, ,. .. 
Os preços contratados não sofrerãá qualquer forma de"repactuação ou reajuste durante a sua vigência. 
O Contrato só poderá ser revisto nas hipoteses previstas na alinea d do inciso II da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 
Os recursos para pagamento do referido obet9, 	s: será, dia seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10'..02., '18'54-10023;,2.,069.3.3.90.39 (15561F000). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇS 
Os serviços, objeto deste Contrato deverão ser pretádos de acordo com a especificação do Termo de Re-
ferência, Anexo I do Edital, no pátio do Parque de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na Rua San-
tos Dumont, n° 3883, Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do 
Contrato. 
O proponente contratado fica obrigadó, no prazo dè Validade do contrato, a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação, os acréscimos ou supressões: qu'se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com o Artigo 
65, da Lei Federal n° 8.666/93. 	 . . 
O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempÕ quando o contratado deixar de cumprir as obrigações 
nele inseridas. 	 . 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas reitivas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislâção pertinente bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes,'cdrrérão por conta da empresa contratada. 
O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências terificadas na execução dos serviços, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção 	'rregulridades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, áorrigirou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços exe-
cutados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem' 'que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe 'do,'Podér Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que sé 'prcceda a abertura - de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a'diliên'cias, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto déste Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Manter as condições de habilitação e qualificação édgidas, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas durante toda a vigência do Contrato de acordo com o Art. 55 XIII da Lei 8666/93 informando a 
Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas rfeidas condições. 
Executar os serviços atendendo a todas as condições,, estabelecidas no Termo de Referência. 
Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado e em núme-
ro suficiente, para a execução dos serviços, em sei,i nome, observando rigorosamente todas as prescri-
ções relativas as leis trabalhistas previdenciarias assistenciais securitarias e sindicais sendo considera-
da, nesse particular, como única empregadora. 
Será de responsabilidade da contratada o pagamento de taxas de ART profissional 
A contratada deverá observar rigorosamente as norm,àáde'segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada devera adotar medidas precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pesso- 
ais 	a terceiros, pelos quais será inteira resporisáIeL 	. .. 
Permitir oi acompanhamento dos serviços por servidórës da Contratante, caso necessário. 
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Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação 
Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sançóes estabelecidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade cbrnaspécificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada a qual se vincula não sendo admitidas retificações cancelamentos quer seja de preços quer 
seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execução, dos serviços, contratação de pessoal, despesas com des-
locamento e demais encargos pertinentes aos serviços,'serão de total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respçndendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligencia impericias ou omissão que por dolo ou culpa sua de seus 
empregados preposto ou terceiros no exerci cio de suas atividades vier a direta ou indiretamente 
causar ou provocar a contratante e a terceiros 
Certificar-se preliminarmente de todas as condições xigidas no Edital não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecirnentd. 
A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da liditação. 
A Contratada deverá informar imediatamente à adninistração qualquer ocorrência ou anormalidade verifi-
cada que venha a prejudicar imediatamente ou a loïgo prazo a boa execução dos serviços prestados, para 
que sejam adotadas as providencias de regularizço necessária. 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qualquer anormali-
dade verificada, inclusive de ordem funcional, parque sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 	 . 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinèntes, em caso de inadimplemento. 
Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no obje to desta licitação, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificaçõês ecbndiões estabelecidas no contrato. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade riànifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 
Designar servidores para supervisionar a execuçãddàs trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ÃDMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligenci'aadministrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção.-  inpotas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que pcssamser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no.prazoassinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virg,upor cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zerd virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado naentr.ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do.contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculadasçhre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um poièeito), 0.0.y aior total do contrato, quando verificada distorções 
médias;  
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quirize'põr'cènto) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total' ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 	 •': ' 	 , 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento),. calcuIad sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta'pocentÕ).do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços-,:  será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que, irifrinjam asncri'nas regulamentares e legais.. 
V - rescisão do contrato - será determinada, em situações graves,de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.  

Na aplicação das penalidades, observam-se às disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo. Nenhuma outra forma será considerada como-prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PUBLICIDADE. 
Uma vez firmado o extrato do presente Contrato sera publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CON 
TRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, ida Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.Ú9.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços prestados e cumprimenti do contrato, bem como sua qualidade será realizada 
por Idevaldo Peretti, CPF n° 469.672.579-00, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambien- 
te. 	 '. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em' 03 '(trê's VIs (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo obrigando-se por si e seus sucessores 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado. eleg&idd 'para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos po

e—I
deres para receber notificações, citação inicial e outras 

em direito permitidas neste referido foro. 	' 

Chopinzinho, PR, -- de 	de 2018. 

Município de, Chopinzinho 
Álvaro Dênis CenícóIaro - Prefeito 

Confratrte 



MU.I.i:tíFf. DE: CHOPINZINHO  
ESTADQPO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, 0  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Cônfrtàda 

Idevaldo Peretti 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

o CPF: 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 12018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n° 	 , com endereço na 

Rua 	 , n° 	, Bairro 	  CEP: 	  na cidade 

de 	  Estado do 	 , telefone ()     por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado DECLARA expressamente que sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob, as penas da lei, ser: (indicar se é microémpreendedor individual, microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 40  do artigo 30  da Lei Complementar O  123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14 

bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 49/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 23 de julho 
de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. Valor estimado: R$ 13.900,00. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 
Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

1 
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MARIA DA GRAÇA BURRO ROCHA 
OFICIAL 

EDITAL 

MARIA DA GRACA Si/RICO ROCHA  Ofidul do Co/tório 

de Registro de moveis devia Comarca de São João, 

Estado do Paraná, 

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dolo conhecimento tiverem, que se 
encontro depositado em seu Cartório, SIlO à Rua Rio Grande do Sul no 110, Contra 
nesla cidade e Comarca de São João PR. o requenmento formulada por ALTAS 
ANTONIO SCARIOT, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da CI RG 00  1.485.6579 
P8, inscrito no CI°F nob n°335.245-669-72,  residente e domiciliado na Rua Iguaçu 0  813. 
Centro, nesta cidade e comarca de São João P6, polo registro do "USUCAPIÃO 
EXTRAJUDICIAL" extraordinário, nos termas da Lei n°  6.015. ArO. 615-A. § 40, do Código 
de Processo Civil Brasileiro Lei 13.655/2015, ArL 1.071, e Provimedto rs°  dó de 14 de 
Dezembro de 2017, informando que possui o posse manso, pacifico e exclusivo, com 
'animus dornirri", desde 15 de abril de 1994. e por torça da Escritura Pública de Cessao 
de Direitos de Herança, pelos herdeiros, lavrado em 29 de dezembro de 1997 poro fins 
de inventário referente ao imóvel a seguir descrito. portanto há moio de 23 )'Ante e três) 
anos tal protocolado sob n° 14.260, na Livro 3-O dedo Serventia, instruído coro Escçilara 
Público de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial. lavrada às tls.101/1 05 do Livro 53, oro 
data de 21.72.2017, nas notas do Tabelionoto De Cosi>, da cidade de Sulino, desta 
Comarca do São João FE. comparecendo como Advogado do Solicitante Ora. 
I°OLLYANA RATKO. OAB/PR n°83.952. nobre o imóvel: Lote Rural n° OS, do Ieba n°07. de 

.Imóvel Cttopinzinho, situado no Município de SuBno, desta Comarca de São João, 
contendo a área ate 214.016,00 ns2, aluatn,ente constante da matrícula n°8.284 do CRI 
de Chopinzinho 96, tendo como proprietário o Sr. DOMINGOS GIGLIOW. brasileiro, 
casado, agricultor, portador da Cl 80 n0  1.723.727 P8. Pelo presente fico notificado o 
Sr. DOMINGOS GIGLIOW e seus herdeiros, po le encontrar era lugar incerto e não 
sabida, do presente, que decorrido o prazo de 15 doa nem o manifestação cloffifular do 
direito e interessados sobre o imóvel condsbró em anuência ao pedido de 
reconhecimento extrajudicial da usucapião do bom Imóvel. Dito Ato e demais 
documentos ficam franqueados para esornie dos interessados e que. se  alguém se - 
julgar prejudicado, deverá, dentro de quinze (3.5) dias, contados da dota da 
pitblcoção, reclamar contra o usucapião, por escrito ou perante a 011cM dedo 
Serventia.- 

Soa J000 PR. 03 de Julho de 2018 
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E,,, 182018-PR -  

Pr0000sasterinl,t005vo: 	6,6110 

PT000000doLtoItafls, 	-, soltai, 	-. 
- OatadoP,oe,ojo: 	10500010 

Oblato,  corcrRuruçiooc E000055EuPEclut.tZvOAPuRAATOtvaarENTa 66000 EloAlEsçAuAPal000itsts, ou copos ta  

NOTA DE ANULACÃODEPROCESSO DE COMPRA ES., 512810  
Motivo:  Apr000nm,oeimom040da000mrrssneidcoveeoaçao, m,teree eeabeloddc ,o troeumenro eoroossd,io, poeaeeooãutamer,00 

ded800dOtn,5000dO. 
Pato Branca, 6 de Julho de 2018 

dtIAr.tooó Gaipareno 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nei16!2018.PI9 

Pre,essoAd010lov0000: 	055ale 
processa a. 1,106650, - 	155518 

Objeto:  Ceeeataøodeen,rrreaosrodasndan,om,os5odcszraçosconsenamdnv46uaoapaoenonaluesann,da. 0400rasdz 
s,Suridaade*go. eolahnfrnatm;ranlorneoossiçrasoreeesroaszaoaroonresnspae,or.T.rnoaennO.rr,oa, 

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSOlOS -COMPRA No, -812018  
MetieO: cut0005100azoeulmatooe,avriaoaaquonrooas arrede. 	- 

Pato 0,0cm, 7 de Julho do 2018 

AjtalrJlou000pomno 

ESTADO DO PARANÁ 
CONSORCIO INEERNUNICIPAI. DESAUDE 
C5PJ: 00.100,oenmol,eo 
Acosso PC5A. 1000, CC? 00001.530 
e.E.P.: 05001.sSa - POlo Braeeu.PR - 	 oas,ep,.,o.00' 	10I00i0010 

MUNSCiPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PAEMi 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PRÃr. PRESENCIAL N° 46/2018 

MUNICIPIO DE CLEVELANDL', 

DECRETO ti 8870018 

Concede licença sem vencimentos, o servidora MARTA FEZ DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVSLAND1A no uso dessas alnbsicoos legais previstas no sol 
43 inciso IV da Lei Orgânica Municipal considerando o protocolo n1  39079 

DECRETA' 
Art. 1' - Fica concedido licença som vencimentos, para tostar de interesses particulares, polo 
periodo de 02 (dois) aoos, a servidora MARTA FEZ DOS SANTOS, RG 0°  7.01e.375 5/SSP-PR, 
CPF 538.588929-67, cm conformidade com o artigo 103 da Lei Municipal 1.240/95 e suas 
,alterações.  

Art. 21— A licença de que trata o artigo antecedente terá seu inicio em 01/07/2516 andando em 
29/060020, sendo que no dia útil seguinte deverá o servidora, impreterivelmente, apresentar-se 
pata o -exeto,cio regular de soas funções, independentemente, de qualquer modalidade de 
notificação, sob pena das sanções,  previstas no artigo 171 do Estatuto doo Servidores Públicos 
Maniopois. 

Ais. 3' -,Este decrto entra em vigor na dato de soa publicação, revogadas as drsposiçses em 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ESTADO DO PARANÁ, EM OS DE 
JULHO DE 2018. 	- 	 - 	- - 	- 	 - 

ADEMIR JOSÉ GHELLER - 
Prefeito Municipal 	- 

ção de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar publico as informações a cerca dos atos e 
icia as ações dos órgãos públicos e das empresas Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 
turas, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
sas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2018 
Expirada o Prazo recarsal, de acorda coto a Ata de Sessão Pública datada em 

21/06/2008, para recebimento dos envelopes '1" e '2", considerando o julgamento das 
propostas e classificação da Tomada de Preços 00 02/2018, que teve como objeto a 
contratação de empresa para execução de obra, em regime de erópreitada global, relativa à 
execução de obra, contratação de empresa para execução de obra, em regime de empreitada 
global, relativa a substituição de 235luminárias d 	pode sódio,sem braço por luminárias  
de LED nos trechos preseot d em conformidade  um a pr j lo arquitetõnico elaborado 
pelo Departamento de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura- Municipal de Som Sucesso do 
Sul conforme convenio no 6079/2018 SOOU frmudo em 16/02/2018 entre o Serviço Social 
Autônomo paraoac,dade e o Município  de Bom Sucesso do Sul e considerando ainda a 
autorizado oara- homolooeçso expedida velo PARANACIDADE na data de 04/07/2008 alravés 
do-seu Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano  HOMOLOGO por seuspróprios 
fundamentas determ caoda que sena ADJUDICADO e seu objeto a favor da proponente 
TSCNLUZ ELETRICIDADE LTDA, inscrita ou 00P) sob 0 no  01.396.138/0001-14, com o 
valor global de R$ 399.869,00 (Trezentos e Noventa -e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta 
e Nove Reais). - 	- 	 - - 

Bom Sucesso do Sul, 06 de Julho de 2018. - 	- 
 

Nilson Antonio Feversani 
- Prefeito Municipal 	- 

MUNICEPIO DE Ct-IOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n0  49/2018. Formo: Presencial. Data da Licitação: 23 de julho 
de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO OS ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. Valor estimado: R$ 13.900,00 O 
Edita] encontro-se à disposição dos interessados no Prédio do Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procõpio Kurpel, nu  3,811 - 
Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: marc cilopinzirilo.pr qov  Ir Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614, 

PREFStTIJRA MUNICIPAL DECLEVELAND005  ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO, 1' IPRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N .12517, DO 14/07/2017, PROVENIENTE 00 
PREGAO PRESENCIAL W. 024117, 08 2010612017, -CONFORME A8°JXO Mnwcl000uoo'FARTES' Muo,oip,o de 
clevelAnd,a e Calgas Editora Gratos Lido-ME. OBJETO. Fmrmfla0do de prazo e voênoo do coroas, PRAZO 
ADICIONAL 12 (doze) mecos. F5RI000 DE osegqclA-  De 17107/2019 a 1615712019 VIGÊNCIA Do CONTRATO 
De 17107l2517 a 101070020 FORCê, CLE1/ELhNDiA - FR. DATA DE ASSINATURA: 2710612018 clevelãvu,a, 02 
delulho ue 2018 ADEMIR JOSÊ GHELLER Ptereits Municipal 

4, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ar. 58512519 PREGÃO PRESENCIAL N'. 0410018 - PROCESSO N'. 0510010 
PARTES: Municipia de Develãndia e L2F Sistemas Web -Ltda - Me. OBJETO: Prestação de seeiços técoieos no 
desenvolvimento e manutenção de sue deste Muniuipio de clevelandio. Estada do Faravã, visando o atendimento a 
todas, determinações dos ilrgauo flscaszadsres. LOTO 51. 51. ITEM W. 01. VALOR TOTAL RO. 2.080,00 bois mil, 
oitocemos e oitenta reais). CONOIÇÔES DE PAGAMENTO: Nos dias 141v tia 1 de ceda mês ou no primeiro d 



,EssLoças,a. 0a4600a15 

DEADM 

msas,oaoainaoa000aOo a, P000,aos 0400'nl,toal/as 0,OeaPs000 as /1/000 00010a0000,000 
s0000íaasaoa0000aa,000000000,vas0000m040i01000snasmooirI,ra000aa100aa. 

aloa,Oada Oaaaa,ao n'OasfoOao, pala 5,0, Poaaiaanl, asna,,,, Mi0/las,10015a,,0,aoaaa0aa0as,a,o0-as 
0n,b,I0aa,IéloaIasoaIv,10 

punonua.s,, 5000Iooc.se, aeosroe.aa a000000nv 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
a°SEROÇO a, cscnaaass oaumôoaos 

EDITAL cia Lcunsadmirou) 

LEOaaaRsmLamsE1250a, a050ula000ra0000as'saooçso,o,goomsa rrrssaosacasra,vadaastoaoa005, 
PO.00ZPI,mLaO ————corpaoosot005sa0,auoosao 1050Lalr'OOastrO. 
00, ISAIAS 001,0.1000000,1 brosaaa, 5,,om,ado, moreia, 0 .00asa, 000/o' 500 aos alIAr, ra,5,raa a 

0100500, a 009:0000, totaamaosa 50 010000 roa15011a&0000° 00000, 000000:aoo Loas 2&sla atraso/O 

	 ol11~,as 	as0°saem01/0ea 	 00500 108 000 ao 

Mnam,pat rasa soro' (ara loa! coçada Ras ooastaoaroa 00005001,00,', Oa010100,aa 5,000000005 

armosna00500aorssoaatsa00 va 0° 5005zaoas00000000mormaosoLoaoosaga50000roaas500soa ca. 

OouOas0500esASosm 0050 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

0 4/lotar do 2' Ragiatoo do imóveis daCo,oarao do Polo Brosco-PO, ooa la050a do ma. 26 ti, Lei 
o' 9.914/97, INTIMA IMMOBILIERE INCORPORADORA IMOBII,LOaRIA LTDA. 
0000paoasor I. ColIdo, o, Avonido Dasmi, ,'938, oartro, I. ,a(8:30-11.00,13.00-17:00 
botas dos Aas Otoja do a,goodo a assoo-Potra, 0a0 posso iasp10100gão'ot do IS (qoi050) dias, a 
vontsodoata Edital pam PAGAMENTO (poagaç3o ti. 000as)doa totoorad,oidoaa,totmoo, bom 
como os que oonoamnt ate a data do pagamonto, aomaaidoa das despesas I,gois, no total da 
RI (27.717,82 (unto ,tinto e oslo mil, aotaaantoa o doza,oat, maia, oil,000 a doia os,tovoó 
ralaremos ao contado particular da consolidação, cooltaaloamo,gooioção da divida coatas, 
obogoçoloa com gararaóa ldoaiáoia o' 14.0602.690.0010095-73, firmado  ,m 18/0712014. 
ragiotradoaoboa'AV-t, ,amslriaatao'28/202, dsqootaoor000lia,taodocotoogomatiaoimóaat situada 

o, Uoo Silmas Spagsoti. 1.014/ N- 01 - QUADRA N' 2054", aom óleo da 48,405,ga0,0, 
0,010 maoiaípioa comaaso da Pato 8,0000-PD, 005 mas da 5000iot5010 aotasipsdo da rolo a 
divida, coraotidaçso do propoiadododo imóoat ao Ea000dsaosdomaimadiora —ação ti. dinido 
atmodo do leitEs 000rajodiaid do Imóvel. Dada o psaasda aasla cidade da Pato Br5000, aro 
O5/07/2018.Looasrdo LoirSatbooh Ragiatradorlitota, 

O Tntataodo2'Rs1iatas dalooóv,ia dnConbsrcadoPslo Dm500-PR, 0001aottoadoorl. 26datsi 
o' 9.514/97, INTIMA FLAVIO CASA, o aompaoaoor am Cenário, ,a Avaoida Brasil, o'938, 
000tas, 00100 ,,08:30- jl:ORe 13:00-17:50 boroa do, dias úteis da asgoodo a aacls.lbira, aIo 

impmrrogsoot de IS (qaioao) dias. a aotol,rd051a Edital, pata PAGAMENTO (paagsç2o 
(doa nstoaas denidoa cm otasso. Saro conte os que 000a000m até a data do pagsotsoto, 
adaa de,~sf505, m, total da 53.127.71742 (cento aalataa Oslo mil, ostoaootoa e 

la maias oitenta e doia ao,tovo), mlamnles ao aoonmlo pollioalao da aooaotidaçdo, 
0000aaóo a moogoaiaçóo da dioida a ootrao obrigoçlaa soas garantia fidaAáai, o' 
14.0002,698,0I00095-73, finado aos 11/07/2014, registrada sob os' AV-I, os matotootono' 
28202, dsqoct0000notia. tudo somo gom,óaoioaóoat atlaadooaRcolittaarlpagooli,"LOTE 
N° 01 - QUADRA 502054, aom Oras do 41.400,00an°, 0,01, mooioipio o 500u000s do Pato 
lóm050.PR, sob Pena d00000imo000 Antecipada detodosdivida, consolidação dapmpriadsdodo 
iot000l aos favor da arodom a imediata axmaçllo da divida al,010lo da leilão exbasjnodicial do 
iroócal. Dado a poaosdo oada cidade de Pato Brs000, am 05/07/2018. Loanardo Loia Satboch. 
Ragiatradorlotota,. 

o 1310taodo2'Rogiatos dolmón'siadoConvocado Pato Rmoao'P8, dos temos do aol. 26daLo/ 
0' 9.514/57, INTIMA ROSANGELA APARECIDA IONISSONL o aompaonoor ao Csrlõrio, 
os Avenida Rrssit, o' 938,moIro, aro,, 0,0830-11.00, 13:00.17:00 boas, das dias úteis do 
soganda a ,aola.Eaim, a oo praso impmrrogóort d, 15 500i055l dias, 0000100 dast, Edital, paaa 
PAOAMsNTOlpargaç0odoammld0005lomadaaid000molosos,boasa00000a q0000000asm 
até odota de" 	paarto, scraaaidoadmdaspasaotagaia, no total da R5.127.7I7,02 (500loa oiota 
a mlv mil, sotmaolosodooasasta -ia aoit001aa doi, asonsoo), mlaasntoa as a050aalo pasiaatar 
do consolidação, aoofia,Oooreragooiaçlo da disidoaoalra, obrigações aoas garaasRa Edaaaáaia 
d-14.0602.690 .0000095-73, Sarnado aro 18/07/2014, rogialmdo sob 00' AV-1, 00 motd001a o' 
28.202, doqoota Sorv000ia, losdo somo gs000tiao imóvolsiluitudo na Usa Sitotar Spag001i, "LOTE 
N°01 - QUADRA $02054, coas área da 48.400,000,', ,a,ta município a aoot5105 da Pata 
Bm,co.PR, sob lmaa do 000ciasaslo aotm/psdo da todoadisóda, consolidação da propriedade do 

em Eavor do aradom e imediata aocosglo do divida 0,00065 da leilão oolasjodiaid do 
iasóoot. Dado e paaasdo bata colado do Pato limado, aro 05/07/2018. L500aodo Lo/o Srftsch. 
RagiatradorTototar. 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n°71761 Pato Branco, 7 e 8 de julho de 2018  

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2018 
Rogietra do Paoçss 01/2018 

O Município do Som Sucesso do Sul - Pr, comunica que realizará o 
Pregão Presencial a' 46/2018, do aipo MAIOR PERCENTUAL DESCONTO 
POR LOTE abjoaioaodo O 000iserO da or0050 paro 00010rasaeventuais 
Snininirflal 010 loros O 5,rviros ruo mão do obra cara manoitgnrâo oravantiva 
corretiva ou 000000rstloa dano máquinas 0050ds da frota 011unl0005l 	conforme 
Termo da Referência. Sessãode recebimento a abertura das propostas: dia 
23/07/2018, às OSIaOle,iz, —Seca da Prefeitura Municipal, Rua Cândido 
Marlo, 	290, 	O 	odiaal 	a0100ara-so 	disponivel 	os 	aodareçs 	0100róoico: 

w.bsm sucrsssdasul,pr.00v,br/aroosporancls/sdmlolsaracao/aosraaos- 
lloiaacoas/60-pregss-prasancial, 	podando 	ser 	solicitado 	palas 	e-malls 
pregoairo_bss@hotmail.00m 	e/au 	100ia500as@bssut,pr.gan,br. 	Mais 
informações: lato (46) 3234-1135. 

Bom 5000500 da 000,00 do julho de 2055, 
Josiane Fslle 

Pregoeira 

aRusPAR(j? 
0*0100c101rO'00O,/0/i0 00.501,..., 

0000LUÇÀO 00001000 

C0001PAL asado dl 0000 oc,vc0100s legais. 50 oia1000000a o,oIldas os 1,0 ——11.107, d.— 

d,aomd,etSOLVE 

:001001 9.211— 00 

OO 	

50d» 

PL0500,SC 0011010/00,0K 000L0ToE,SE000MP0*,0E. 

000/OPOR as, IAm, dias 1, solo 4, oahsd, voa dedos alta d,,,ii,v 

PREFEITURA MUNICIPAL 80800 SUCESSO 00 SUL - P5. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N'az/Saio 

Eopi,ods 5 Pra,, recarsal, de acordo e,maAt. do Soa,lo Pública daaada ano 
21/00/2015, paro 00000imats doa aovelop,a '0/ e '0', ossudana500 a luloama,t, da. 

aas a roleIi0Iaasi0aaSs do Tomado do PIe0,, r' 02/2010, na, 100e 
c... 2— 

a 
oonlrataçls do amoras, para oaeeoçãs de obra, em boba de ampreilada global, 0.1.0,0, 9 
e,a,oçãa acabo,, 000510aoaa'a d,,mpreaa paro osaausEad, obra, ,m regime da 00000000da 
global, rebolo, 1 ,absilaiçlo do 215 lumlaár, da ——da sódio, Iam braço 000 1101,101,0 
de LCD, ao, ardIas aaraseaaado, 00 ea,050midado com a poaleao a051ia,500ioo al.bsoeds 
paIs D--— da Obra,oS,nolçsa Orbaa,s da P1000ia,r, Municipal do Uso S,oe000 Os 
S. 1, 000lorme aorveois as 0070/2(18-50100. 011noado ao 1610212018, alor,, Se1000s 0,0101 
_adora. Para,aoiaade e o Município d, Bolo ——ds Sst, a caaaidaraods aiada o 
aslaoIe000a aars homals000lo —cauda aels P006051'IDADE aa 401, de 04/07/SIlO 00,0085 
da ara Sgçre08rio de Ratada ds Eeia000lvi000ls_110baOs HOMOLOGO por 0001 prapnlas 
raadamasaoa datarasi,o,ds soa sela AD3001CAOO a a,c sboaao o f.—da poop000saa 
TPRNOLIO ELE1'ROOIDARO LIDA, leernira as C5P5 sob o 00 oE.308.1300050a-a4, com o 
oal,r 01,101 da 53 300.058,aa IT,aaaorao o 500,00,, N.I. MOI, Oiraeaooesa O 5,a00000 
05,00 5,510). 

Boa, S000aa, do Sul, 00 do IlIbo 502000. 
Nilaon Onaa,ia F,Vansaa, 

p101elo, Sunlalpal 

MUNICÍPIO DE CHOPINZIN001PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade; Pmgão. Edita[ o' 4512018. Foros: POeseooial. DOO da Licitação: 23 de julho 
de 2011, Ao 10:00 (as05050( horas. 003,50: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. Valor osómado: 5113.010,00.0 
Edital a015nbo,'sa á disposição dos interessei os PIAda da Prafoilom da Chsploaioho, 
Dosada da Li010sçatasaConnsaso, Rua Migual P050ópbo K110at, a' 3.501 - 

ChapioeinhalPR, ao, aodeasço elelrónlco 0000'o'o hol100:'luuho oro/o' 010 1o1oOnaç000 poIs 
r000ana: (46) 3242-8614. 

Moramipim EU CLEVELASID00 

DECRETO W. 067a018 

Comove li~ 00m0000maob,,a,0101dora MARTA PEZ 005SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVRL,aaID00. 01 liS de ,u000aibu/1seo lagas ForenSe os ad. 
50, Inciso IV 5a Leu On0000a Ma1100poO, esasldanaodo o prst,mlo 00 39076. 

DECRETA 
Par. r . FOI mruoad:da beIço aam va0000naolas, pana 00050,50 /00000ss,a panseu1a050, pois 
peolodo 5, 02 (d06) 1000, O 0005,1000 MARTA P00 DOS SANTOS, 000° 7.015.575.5105PPR, 
CPF 055.551/52047. em m000uoudad, mm o M9, 000 dl Lei M000000l 1.25000 e soa, 
sleoaçseo. 

NO. 2'' A 5000ça se 10 nabo aSSo 001e,ea001a OrnO ,au io'oio em 0100712018 005,055,0 
20002025, aeoao oca 00 da III a050l000 d0000505eav/dona, i000ete/uelsraale, e»na,,nSoar 
pala ,a,enelelooagulan da soai louvou,lnd,perd050aona000, de 01,85,0 ar000lldede do 
051000555, sab0000500 050lç500 p000655 os a00gs 071 da Es000ul, asa 5,osasnas PUb5ma 

2.3° ' Este 5000,50 1— 11 vila, 11 data a, ala puSl110çOO, n'ao gados ai disposlço,s am 
OS/o. 

GABINETE DO PREFEITO MONICIPAI, DE CLEVELONDLO, ESTADO DO POo*SA, EM DE DE 
JULHO DE 200 S. 

ADEMIR JOSE GHELLER 
Pratas, M100ipaI 

PREFEITURA OrOSOOIPUL ao CLEVELENRIA, ESTUDO DO PARANÁ 

006000 P0c5ElCaL 5' 15010, 500000000, osorosuo 40000 505000000
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PREFEITURA MUNICIPAL 00 0LE000LANBIO, 00000000 PPO,ONÁ 
m00010 CO 00011010 0' 0050000 P06000 Pa050r101nL 10' 0410010- 00000000 O' m00010 
0*R00000,,oleo 50 01000000,, a 40000010,50,0 Cosa - Ul 004005 Poeioasoda 0505/0 00,000 os 
daesa000,rr0000 0000aeosaaa,a5e5,501100l00000poal010,e,EstaOO50000aol,oOasds aaenu,aot,, 

ITEM W 01 MOR TOTAL RS —Que ai- avI, 
Cuscmroso0ao?sOasslCO10OÇÕcS 00/ 005006000 Íias sai os ls100slsel 5 as/a aos ao os 0000:000 
00 0100000mA. 0,005505,5 as 0000000000100,0 aa,0u/ados rolas OSU 000000 000n,0, ——a 
0005101505, eras posso,, 0000yoass 00/0,20 ,1 00 Serro RECURSOS FINANCEIROS 00. lama/as 
aCampA a, Osasr,aIl000, 00/ao mor . da, ssisçso S000, 001000050 5010000 - 55,000005 am 

—autue 
 

da 
 sssoas.00mco - Oco-' --a da Tal—­.PO00 000b0001Aj. 00 1505,1 aaso 

P0020 00 00E501'o 05 150/00 000001 00005 PORO CLEIEI,f000 - 00 SAIO 00 0500*0000 
01510011 OaasUrd,5.040000U,Oa501l 00001lOJOsóSOc*,ERpre1010sOu0010s/ 

MUNICÍPIO DE CLEVELUNDLA 

DECRETO W. 00012000 
Eaa000a, a pedida, 5 poRosa da Ludaos soque de Lima Bonba 5, cargo da Padrpbra. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELASDIA, P

. 
Las se suas avubolç005 lagos provadas 0000. 

43,ino's,lVda Lei 00g505a Municipal, —danando opnsloml05055lOS. 
DECRETA' 
Ost 5°-Aos r010anada a pedido, a parafr de OS de junho da 2015,0 possas do Luoiass Roque de 
L,aia000ba, PIO 0°aO/C376.267.OSSPIPR,CPPO'006.757.755'R5, ti. asngodePedráns. 
AI.- Este doeralo 00100 em vigoro, data sa soa p05105500, revogadas as disposições em 

0*601004/E DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLEVELAOIDIA, ESTADO DO p000006. EM ES DE 
JUNHO DE 2010 
ADEMIR JOSE OOELLER 

P5000100 Municipal 

CONSORCIO )NTERMUSICOPAL DE SAÚDE -CONtOS 

RESOLUÇÃO 01182101600 JULHO 002018, 
01,0010/ C,000asãs de 0010, polo 
pras505a da seroiço tom50 dooloilIs. 

O 000ara0o Is 10/eS/a 501 5001 0105 abrImos dapmiOA aos ,ogairlas 100,0100 aoaUUorS 
OousJ0000.mapa100rb/e000015n,r050rupUrl000me000I5000 
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DECRETO N°27612018, DE 06 DE JULHO DE 2018 

Regulamenta o horário comercial dos primeiros sábados dos meses de julho a novembro 
do presente ano em todo o perímetro urbano do Município e da outras providências. 
O Prefeito da Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n 2.74012010. de 10 de dezembro de 2010. 
CONSIDERANDO a solicitação recebida da Associação Comercial e Empresarial de 
Chopinzinho - ACEC, por meio do Ofício a° 08/2018. em 04107/2018, sob protocolo n° 
2.334, para que o Poder Executivo regulamente o horário de funcionamento do comércio 
local até as 16h00min, dos primeiros sábados dos meses de julho a novembro do 
presente ano; 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de fomentar as vendas no comércio local. 
DECRETA: 
Art. 1°—Fica determinado horário especial e facultativo de funcionamento do comércio em 
geral no perímetro urbano do Município de Chopinzinho, até as lShOOmin nos primeiros 
sábados dos meses de julho a novembro do presente ano, nas datas abaixo especificadas: 

MÊS DATA 

JULHO 07/0712018 

AGOSTO 11108/2018 

SETEMBRO 08/09I2018 

OUTUBRO 06!1012018 

NOVEMBRO 10/1112018 

°—Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 06 DE JULHO DE 2018. 
Álvaro Dénis Ceni Scolaro Prefeito 

PORTARIA N° 502/2018 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 90 da Lei Complementar n°088/2012, 
CONSIDERANDO que a servidora usufruiu apenas 20 (vinte) dias das férias concedidas 
na portaria 04312018; 
CONSIDERANDO que a profissional é responsável pelo agendamento de especialidades 
e participa da equipe do programa Melhor em Casa, Tratamento Fora de Domicilio - TFD: 
CONSIDERANDO que no momento não há profissional para substituição; - RESOLVE: 
AH. 11. TRANSFORMAR em pecúnia 10 (dez) dias das férias da servidora Vilmarize 
Buffon Fraron, matrícula funcional no 1989-5, relativas ao período aquisitivo de 02 de 
fevereiro de 2017 a 0 de fevereiro de 2018, com pagamento conforme disposto em lei. 
AH. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE JUNHO DE 2018. 
Álvaro Dénis Ceni Scolaro - Prefeito 
Fabiano Popia - Secretário de Saúde 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 49/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 23 de 
julho de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. Valor estimado: R$ 13.900,00. O 

#Ial encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
ão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/ 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefona: (46) 

3242-8614. 

Ofício n° 8141SF— Chopinzinho-PR Chopinzinho, 04 de julho de 2018. 

Senhor Delegado da Receita Federal 
Assunto: Informação VTN - Instrução Normativa RFB n°1562/2015. 
Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB no 1562, de 29 de abril de 
2015, envio abaixo as informações sobre o Valor da Terra Nua - VTN do Município de 
Chopinzinho, para o Exercício de 2018: 

Responsável pelo Levantamento: Comissão específica de Avaliação de Imóveis Urbano 
e Rurais da Chopinzinho. Paraná, nomeada pelo Decreto n°203/2017 de 23 de junho de 
2017. 
Descrição simplificada da metodologia: Avaliação dos Imóveis discriminados por 
localidade em sacas da soja e aplicados média aritmética para valor médio do Município. 
Período de realização da coleta de dados: Anualmente. 
Atenciosamente, 
LUCIANI MONTEIRO CENCI - Secretária de Finanças 
Ao Senhor Delegado da Receita Federal 
PAULO SERGIO CORDEIRO BlNl 
Delegacia da Receita Federal em Cascavel 
Rua Rio Grande do Sul, 1239 
85801-901 -CASCAVEL —  PR 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná 
DIOEMS 
EDIÇÃO N°_de_1_/2018 

O1,/27344T 

Preservação da 
Fouoa ou Flora 

0.36 0.00 

Silvicultora ou 
Pastagem Natural 

5.360,00 

Lavoura P,oldão 
roseta 

11.3/ 0.00 

Paotagnm 	Lavoura ApSdOa 	1 Luvoura 
Plantada 	rego/ar 	 Aptidão boa 

11.315,05 	1 16.600,00 	 27.600.05 

OEMS CP rSgk, C'0,.rir' Asrivur/r, EJ.'n/c'-cvr 
P..rv./. ,'i/ uro. - 

U15vníirla,le </eue 

Carti6uaçilo Oficial de Tempo do Observatório 
uvurvu,'. Naoiorral. Stieiordrio da O/Seda e Teuootag/a 

Para consultara autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sito. 052993926 



PÁ TRIK MÁ GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código identificador:EF3CFE7A 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N° 092 DE 06 DE JULHO DE 2018. 

ATO DO GESTOR 
Resolução n° 092 de 06 de julho de 2018. 

Súmula: Concede diária a empregada do CONIMS, 
pela prestação de serviço fora do domicílio. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social e pelo Contrato de Consórcio Público 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°. 031 de 25 de abril de 
2011, alterada pela Resolução n°. 390, de 28 de julho de 2014, que 
regulamenta a concessão de diárias a empregado; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Instrução Normativa N°. 
89, de 28 de fevereiro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
Resolve: 

Wo
Art. V. Conceder a seguinte empregada do CONIMS, diária, na 
rma descriminada abaixo, pela prestação de serviços fora do 

domicílio: 
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SECRETARIA GOVERNO 
PREFEITURA DO MUNÍCIPAL DE CERRO AZUL. 

EXTRATO DE CONTRATO N°119/2018 ORIGEM:PREGÃO 
PRESENCIAL N°37/2018 

EXTRATO DE CONTRATO N°119/2018 ORIGEM:PREGÃO 
PRESENCIAL n037/2018 
Aquisição de 02(dois)veiculo Okm,2018 ,solicitado pela secretaria de 
saúde. 
Favorecido:VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES LIDA. 
Prazo de Execução :05/07/2018 a 05/10/2018. 
Vigência:03 (tres) meses. 
Valor Total R$ 89.980,00(oitenta e nove mil novecentos e oitenta 
reais). 

Cerro Azul, 05 de julho de 2018.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 49/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 23 de julho de 2018, às 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO DE PASSIVO AMBIENTAL. Valor estimado: R$ 
13.900,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:F39A0C3F 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N'335/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

1 - Substituir a Servidora Pública Municipal Vandressa Lara 
Sonvessi, que outrora atuava como Fiscal das Atas nos 131/2018, 
132/201/, 133/2018 e 134/2018, Pregão Presencial n° 026/2018, pela 
nova Fiscal, a Servidora Mariana Nascimento, CPF n° 034.434.999-
37. 

II — Esta Portaria Revoga demais disposições em contrário. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo Em 03 de julho de 2018. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel 

Código Identificador:77EE48EF 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N"330/2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 
Funcionário CPF Função 

Maria Elizandra dos Santos Sotoriva 
	

032.875 (...) 	Técnica elas Enfermagem 

Data: 10/07/2018 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 35,00 
Valor total: R$ 35,00 
Município de destino/UF: Itapejara D'Oeste/PR 
Código do IBGE do Município de destino: 4111209 
Tipo do Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. Coleta 
externa. 
Art. 2'—  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 06 de julho de 2018. 

ALTA IR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:C088 lB82 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP49/2018 — ESTUDO PASSIVO AMBIENTAL 

1 — Designar a Servidora Pública Municipal Mônica Paulino Mota, 
RG n° 6.904.098-5, para atuar como Fiscal do Contrato n° 188/2018, 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico n° 053/2017, que tem por 
objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de um veículo 
tipo furgão transformado em ambulância Tipo B - Suporte Básico, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Colombo, conforme quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo II), que 
integra o presente Edital. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 28 de Julho de 2018. 

IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Monica Aparecida Maciel 

Código Identificador:48BB5FE8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINEO 

Credexiciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 134/2018 Pregao No 49/2018 

Razao Social: 5428 IN NATURA TECNOI..OGXA. É SÓLUCOES 
Credenciado: Sim 	Porte Empresa: EPP (Empresa Pequeno Porte) 
CNPJ: 11.017.824/0001-90 
Endereco: 
Bairro: 
CEP: 	 Cidade: Curitiba 
E --ma ii: 
Representada por: BERNARDO CALISTO 
RG: 05.815.243-9 	CPF: 043.029.049-76 
Telefone: 
E-mail: 	 Assinatura: 



 	DATA UAXtaø -. 

í3 O2O49-7619/O7/1984 

'BÂYCIscO DE JESDS - 
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TEREZA OPIE C?XiSTO 
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	 PR9117 66612 

. -34528831193  



14113359-2432 Colombo - Paraná 	www.innaturasa.com.br  

Em cumprimento aos ditames editalícios, o abaixo assinado Sr. Bernardo Calisto, 

portador da Cédula de Identidade, R.G. no 5.815.243-9, inscrito no CPF/MF sob no 

043.029.049-76, na qualidade de responsável legal pela proponente In Natura 

Tecnologia e Soluções Ambientais LTDA - EPP, irá representa-la junto ao Pregão 

no 49/2018e acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 

de habilitação e propostas de preços, assinar atas e demais documentos, bem 

como poderes para interpor recurso e desistir de sua interposição a que se referir 

à licitação em epígrafe. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato 

impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições 

constantes,no Edital e seus anexos. 	 - 

Atenciosamente 

Colombo - PR, 23 de Julho de 2018 

Bernardo Calisto - Sócio Gerente 

CPF043.029.049-76 / RG 5.815.243-9 

IN NATRUA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

CNPJ: 11.017.824/0001-90 

IN NATURATE(N() ioc; IA E SOLUÇÓES 
AMBIENTAIS LIDA - EPP 

CNPJ - 11.017.8240001-90 
CRQ IX - 046 



14113359-2432 Colombo - Paraná 	www.innaturasa.com.br  

a m b.j e n t a 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTAÇÃ 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - E 

CNPJ: 11.017.824/0001-90 

Endereço: Rua José Si 	408, Chácara 15, Colombo/PR, CEP: 83.407-015 

-mau: licitacao@innaturasa.com.br  / bernardo@innaturasa.com.br  

0. representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 

49/2018, instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de 

direitos que a referida empresa cumpre pienamentç os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser expressão da ivárdade, firmamos a presente. 

Colombo-PR, 23 de Julho d&2018. 

-.-- ..... 

Bernardo Calisto - Sócio Gerente 

CPF 043.029.049-76 / RG 5.815.243-971 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES 
AMB1E!TA1S LTDA - EPP 

CNPJ- II.017.8241K)OI-90 
CRQ LX - O4$6 



Detalhamento das Sanç8es Vigentes 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

'Fornecedó 

Tipodocurnento CNPJ - 	v 	Número doomento 11017824000190 

Nome i In Natura Tecnologia e Sotuç Ambientais Ltda EPP 

Período pubIicaço : de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

NENHUM IIEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.pr.gov.br!tcepr/municip2ttait/CoflSUilárimPedidOSWeb.aSPX 



1411,3359-2432 Colombo - Paraná 	www.innaturasa.com.br  

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OL 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA. 

A Empresa IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP, 

inscrito no CNPJ no 11.017.824/0001-90 e I nscrição Estadual n°. ISENTA, com 

endereço na Rua José Sgoda, 408, chácara 15, Santa Gema - Colombo - PR, CEP 

83.407-015, Telefone n° 41 3359-2432, por intermédio de seu representante legal 

oSr. Bernardo Calisto, portador da Carteira de Identidáde no 5.815.243-6 e 

inscrito no CPF n°. 043.029.049-76, abaixo assinado, DECLARA expressamente 

que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos ^nõ § 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, 

alterada pela Lei Co' mplementar nd  147/14, bem assim, que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

R, 23 de Julho de 2018. 

Bernardo Calisto - Sócio Gerente 

CPF 043.029.049-76 / RG 5.815.243- 

IN flATÚàAlÉC--NO'LOGIk E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

CNP-J' 11.017.824/0001-90 

LNNATLgATEcNoLo(;I E SOk. 
AMBLENTAIS LEDA 

ÇNPJ - tI.O17.)24(X1(JI-' 1) 
CRQ IX - (p4( 



Nome Empresarial. . . . 
1N NATURA:TEClOLOGÍA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA;EPP, 

Natureza Jurídica:: SOCIEDADÈ ÉMPRESARIA- LIMITADA 
Número de Identificaçãõdo Régistro'dó 
Empresas NIRE (Sede) 

41 20653638-4 

• Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

20/07/2009 

'Data.de Início 
de ,Atividade •. - 

20/07/2009 

cNpj. 

EndereçoCompléto (Logradouro, N9  Complementõ, .Bõirro,ôidade,.UF; CEP) 
RUA JOSÉ SGODA, 408-CHÁCARA 15, SANTA GEMA,.COLOMBO, .R, .407-015 

11.01 7.824/0O0190 

Capital: R Oóóo 
(TREZENTÕSMIL REAIS) 

Capital Integralizado:R$ 
(TREZENTOS MIL RÉMS. 

• . MicrOempresa ou. 
Empresa de Péqueno Porte 

(Lei.n123/2O06). 

Empresa de pequeno porte 

Objeto Social 	• 	. 
Serviços de arquitetU (CNAE 7111-1/00);, 	. .. 
Serviços de engenharia (CNÁE 71120-0/00), 
Serviços AE de cartografia topografia e'geodesica (CN 7119-7/01), 
Atividades de estudos geologicos (CNAE 7119-7/02) 
Serviços de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia)(CNAE 711J9-7103); 
Serviços de pericia tecnica relacionados a segurança do trabalho (CNAE 7119-7/04) 
Testes e analises tecnicas (CNAE 7120-1/00), 
Pesquisas e desenvolvimento experimental em ciências fisicas e naturais (CNAE 7210-0/00) 
Atividades profissionais cientifica e tecnica (ÕNAE 7490-1/99) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 8599-6/04)  

Sócios/Participação no Capital/Espéciede SÓció/Admiflistrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacao no caitaI (Ra) Especie de Sacio Administrador 

MARCUS VINICIUS FACIN BRISOLLA 	 13500000 SOCIO 
0410.02W559-40. 559-40 

BERNARDO CALISTO 	1 	 135 00000 SOCIO 
í 043029049-76 

MARINA KUCKNIR JACOMEtfl 	 1 , 	, 	 .. 	 : 15.000,00 SOÕIO, 

	

908.544.969-5•. 	, 	 . ,• 
MARILIA NEPOMUCENO MOREIRA 

	

368862I68-99. 	. 	. . 

Administrador 

15.000,00 SOCIÕ 

Término do  
Mandato  

.xoOo0ou(xx• 

Último Arquivamento 

• bata: 04/08/2017 

Ato:- ALTERAÇÃO 

Evento s: , ALTERACAÕ.DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

• Situação 
REGISTRO ÁlivO: 

GOVERNO DO PARANA 
SECRETARIADA ADMINISTRAÇÂÕ E DA PREVIDÊNCIA  
JUNTA CO. MERCIAL DO PARANA 	.- . 
SISTE INTEGRADO ÕE.AUTOMAÇÃO, DÓ REGISTRO MERcANtIL SIARCO. 

ÇERTIDÂO.SIMIFICAPA 	
1- 	

. Paina: ooi.i 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos n arquivados esta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.. 	 .. -. 	.-. 	

. 	 .. 	. 7 

CURITIBA -PR, 16 de julho- de 2018 
1 8141 3973-2 

LIBERTADBOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenftidadeace wwWjurtacomerciaiprgàvbr 
- e informe o número 184139732 na Consulta de Autenticidade 

disponlvel por30 dias  

Documento Assinadó Digitairnente 16/07/2018 
	  Junta Comercial do Paraná 

&dêdRepbHc CNPJ77.968.170I0001-99 - 
MeMa Provisõria N- 2.200-2, Você deve instalar o certificado da.JIJCEPAR 



IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS liDA - EPP 
CNPJ 11 017 824/0001-90 

NIRE 41206536384 
-SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÁÕ DO CONTRATO SOCIAL 

Ceio presente instrumento particular e na melhor forma do direito as partes 
abaixo qualificadas 

BERNARDO CALISTO, brasileiro, solteiro nascido em 19/07/1984, maior 
natural de Curitiba/PR Tecnologq em Quimica Ambiental portador da Cartewa 
de Identidade n° 58152439 IIIPR inscrito no CPF no: 1043.02911049-716, 
residente e domiciliado em Curitba/PR, a Rua Desembargador, Vieira 
Cavàlcanti, n°.11O6Mercés,CEP.80810-050; e. 

MARCUS VINICIUS FACIN BRISOLLA brasileiro solteiro nascido em 
23/04/1984 maior natural de São Paulo/SP Tecnologo em Quimica 
Ambiental portador da Carteira de Identidade n° 7 085 612:3 11/PR, inscrto no 
CPF sobn° 04802&559-40; residente e domiciliado em buritiba/PR, à-Rua ; 
TheôphÍlo Augusto LooIa Gui~Mà;I no .78 Casa 02, Atuba CEP 82630- 
150. 	. 	., 	.. 	. 	... 	. 	. . 	. -. 

únicos sôcios componentes da Sociedade Empresarial Limitada que gira sob 	 - 
denominação empresarial de IN NATURA  TECNOLOGIA 	OLUCOES 
AMBIENTAIS LTPA _EPP, tendo sua sede e foro em Cotombo/PR a Rua 
Jose Sggda n° 408 - Chacara 15 Santa Gema, CEP 83407.791 5,,, com Ccntrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Parana sob 41206536384, por,  
despacho em sessão do dia 18/04/2012 inscrita no CNPJ sob n° 
1,01 7 82410001-90 RESOLVEM, romover a Sexta Alteração e Consolidação 

do Contrâto Social com as condições e clausulas seguintes  

CL4USULA PRIMEIRA - A partir da presente alteraçãoa qualificação do socio 
BERNARDO CAUSTO passa a ser 

BERNARDO CAUSTO brasilerr9 casado sob regime de separação 
total de bens nascido em 19/07/1984 maior natural de Curitiba/PR 
Tecpologo em Quimica Ambiental portador da Carteira de 
Identidade no 58152439 11/PR irscnto no CPF no 043 029 049-76 
residente e domiciliado em Curitiba/PR a Rua Deputado Atdio de 
Almeida Barbosa n° i65 - Apto 508 Boa Vista CEP 52560-460 

/ 

CLAUSULA SEGUNDA - A partir da presente alteração a sociedade -ter!- -,por 
objeto sõcial:.. 	. 	. 	. 	. 	- 	. 	- 	. ......... 	- 
JN NATURA TECNOLOGIA E SOLÜC0ES AMBIENTAS LTDA - EPP  

- Sexta Aiteraçãoe Co,soIjdaçâo,do Contrató Socai  

 

• CERTIFICO O REGISTRO EM 04/08/20171456 SOBN 20173710893. 
PROTOCOLOS 173710883 DE 31/07/2017c6DIGO DE VERIFICAÇÃO: 

	

11703016412. NIRE 41206536384. 	 . 
IR, NATO A T.EôNOLOCIA 	E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. — EPP 

: 	Libertad Boguo 	•.. •... 	. 	. - 

	

$ECRETARIA-GER2tL. . 	. 

	

cORITxR, '04'/08j2017, 	. . 	. 	•( 	/• 
www.ampresafacil.pr.gov.br 	 • 

UNTA COM8RCtAI 
DO PÁRÁNA  

A validade date documento, se. resso,ficasujeito àcomprovaçEode sua autenticidade nos rspectivos gortais. 



IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO E CCiNSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Serviçps de arquitetura (CNAE 7111-1100); 
Serviços de engenharia (CNAE 71120-0/00); 	. 

. 	Serviços de cartografia; tõpografia  e geodsida (CNAE 7119-7101); 
• Atividades deestudos geológicos (CNAE 711.9-7/02);,, 
• Serviços de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenhana, 

(ÕNAE 7119-7/93);  
• Serviços de pericia tcnica relacionados a segurança do trabalho (CNAE 

7119-7/04), 
e 	Testes e áriáli 	técnicas (CNAE 7120-1/00), 
• Pesquisase desenvolvimènto xpenmental em ciências fisicas e 

naturais (CNAE 7210-0/00); . . 	.• 	. 	 ': ' 

• Atividades profissionais cientifica e tecnica (CNAE 7490-1199). 
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 8599-

6/04) 

CLAUSULA TERCEIRA - O Capital Social da empresa que e de R$40 000,00 
(quarenta mil) reais, reais totalmente integalizados em moeda corrente do Pais 
fica elevada para o valor de R$.274.000,00  (duzentos e setenta e.'quatro mil) 
reais, sendo-_que p aumento no valor de R$ 234 0O000 (duzentos e trinta èe,  
quatro mil) reais e mediante 

11 
 o aproveitanento da Conta de Lucrõs 

Acumulados demonstrado. no Balanço Patrimonial 'encerràdo em 31/12/2016; 
Livro 1Z entregue através da Escrituração Contabil Digital - EM com recibo 
de entrega 5'06.- 'ô n° 
C1 M39-9,'sendo ainda totalménte subscrito --e ,  integrahzado pelos sócios 
proporcionalmente as suas quotas do Capital Social, totaImnte integrahzado 'II"L 
em moeda corrente do Pais que nesta data de 03 de julho de 2017 passa a 
constituir o CapitaL Social da empresa 

CLÁUSULA QUARTA—Em virtüdé da:interalização de Capifal Social a partir 
-da presente alteração o Capital Social da empresa passa a ser, no valor de R$ 
274 000,00 (duzentos e setenta e quatro mil) reais, dividido em 274.-000 
(duzentos-e-  Setenta .e -quatro 'mil) quotas de R$ 1,00 (um) real cada urna 
totálmente integralizado neste ato, em moeda corrente dó pais, fica assim 
distribuidó entre ,os sócios: . 	. 	. 	. 	. . 	. . 	. .. 

iN NATURA•TEcNOL0GIA E SOLUCOES AMS1EP TAIS LTDA - EPP 
,Sexta Alteração e Cansofldaçâo do Contrato Soá •. 

  

CERTIFIÕO Õ REGISTRO EM04/68/20i7 14:50 SOB E°  20173710993. 1 . PROTOCOLO: 173710893 DE .31/07/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇÀO: 
117-03016412. NIRE: 41206536384. 	 - 
IN NATURA TECNOLOGIA 'E S0rúçs 3BIENrAIS LTDA. - . Ét'p' 

Libertad Bógus 
SECRARIA-GERItL 

CURITIBA, 04/08/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br. 

  

UNTA COM0(OAI. 
.DQPARAtJA. 

'validade deste documento, se 	resso fica sujeito a comprovaçâo de saa autenticidade nos respectivos portaiB. 

7 



IN NATLJRÁ TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11.017.82410001-90 

NIRE 41206536384 
SEXTÁ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

       

 

..Sócíos Quitas Capital R$) Participação (%). 

  

 

Marcus Vincius Facin BnsoHa .137.000 1 37.000,0Ó 50,00% 

  

 

Bernardo Calisto 137.000 137.000,00 50,Õ0% 

  

 

Total 274.000 274.000,00 10000% 

  

       

       

• Parágrafo rimero A résponsabilidade do sóctos é restrita ao valor deuas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraIização. do Capital 
Social nos termos do artigo '1052 da Lei ° '10406, de 10 de janeiro de 2002 
Parágrafo Segundo — As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis 
dando cada um direito a um voto e não poderão ser cedidas transferidas ou 
alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento expresso do socio 
cabendo a esteS o direito de preferênia na sua aquisição 

CLAUSULA QUINTA,-,-_ Ingressa ria sociedade MARILIA NEPOMUCENO 
MOREIRA, brasileira,-. solteira, nascida: em' 05/0111989, maior, Engenheira 
Ambiental, pertadàri da Carteira de Identidade n° .4.518.828-42 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob no 368 862 166-99 residente ç domiciliada em Curitiba/PR, 
a Rua do Herval ri0 435 — Apto 25 Cristo Rei CEP 80050-205 

CLAUSULA SEXTA - Ingressa na.';, sociedade MARINA KIJCHNIR 
JACOMET11 brasileira solteira nascida em 31/10/1990, maior, Engenheira 

orna portadora da Carteira de 'tdentidade no :9.285-.;7'45 SSP/PR 
inscrita no CPF sob no 008S 4-"4 969-55, residente e domiciliada em CuritibalPR 
à Rua Coronel Arthur Férreira de Abreu, n0 40 - Sobrado Õ2, Capãoda Imbiia, 
CEP 82810-070 	 - 	 M 

CLAUSULA SÉTIMA — O socio MARCUS VINICIUS FACIN BRISOLLA' que 
~possuí. na  sociedade 137.000 (centoi e trinta e sete mil) quotas totalizando a 
importância de R$ 137 0Õ0 00.. (cento e trinta e sete mil) reais totalmente 
integrálizado em moeda corrente do Pais, doa :a titulõnão oneroso .2.000 (duas 
mil) quotas, totalizando a importância de R$ 2;.-090,'00  (dois mil) -reàiÉ'ai sócia 
ingressante MARINA KUHNIRJACOMEUI 	. ... 

CLAUSULA OITAVA - O socio BERNARDO -'CALISTO que possui na 
sociedade 137 000 (cento e trinta e sete ml» quotas, totalizando a importancia 
IN NATURA TECNOLOGIA É SOLUCOES ~MENTAIS LTDA— EPP  
Sexta Alteração e Consolidaçào do Contrato Soc*ai 	•. 	 . 	. 	.. . 	 ., 	... 

JUWTA COMERCiAL 
CO PAPA N3J.  

CERTIFICO O REGISTRO EM. 04/09/2017 14:50 SOB (N° 017371093. 
PROTOCOLO: l7371093 DE 3.1/07/2017. cÓPXGO DEIIERIFICAÇÃO: : 
11703016412. MIRE: 41206536394. 	 . . 

IN NA5DRA rEcNOI.OGXA E SOLUÇ6BS AMBIENTAXS LTDA -' EPP 

•Libertád Bogus. 	.• 
SECRETÁRIA-GERAL . 

CURIIBA, • 104102120117.-4/09/2017 ........... 
www.empreafaci1.pr.gov.br  -. 	..• 

 

A 

A validade deste documento se impresso fita sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos r ectivosesp 	portais 



Sôcios Quotas Cápital (R$); 

Mrctis Viniciiis Fícin BrÍsolia 135.000 35.000,00 4500% 

Bernardo.Calisto 135.000 135.000,00 45,00% 

FAariIia' Nepomuceno'Móreira 

Marina Kuchnir, Jacom0tti 

Tótal 

15.000 

15.000 

300.000 

15.000,Q0 

15.000,00 

300.000,00 

5,00% 

5Ç00°h 

00,00% 

N NATURAIECNOLOGIA E SOLUCÕES'AMBIENl'AIS LTDA—EPP 
Sexta AiteraçÕoe Consolidação do.ConlratoS9ciai 	. 

Participação (%).. 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 1.0 7.824I$090 

 

- 	.. . 	. N1RE41206536384 	
. 

r 

SEXTA. ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL 

de R$ 13700000 (cento e trinta e sete mil) reais totalmente integrahzado em 
moeda corrente do País, doa, a títuIo não oneroso 2.000 (duas mil) qúotas; 
totalizando a importância de R$ 2000,00 (dois mil) reais a sócia ingressante 
MARILIA NEPOMUCENO MOREIRA 

:CLÁUSULA  .DÉCIMA . Ã'Ô 	ingressante MARULIA NEPOMUCÉNO 
MOREIRA integraliza neste ató em moeda corrente nacional a impo'rtância de 
R$ 13000,00 (treze mil) reais yorresPondente a 1300000 (treze mil) quotas 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A socia lrigressante  MARINA KUCHNIR 
JACOMETTt integralize neste ato em moeda corrente nacional a importância 
de R$ 13000,00 (treze mil) reais correspondente a 1300000 (treze mil) 
quotas 

CLÁUSULA DÉÇUMA SEGUNDA Em virtude da integralizáçâÓ de Capital 
Social a partir da presente alteração  o Capital Social da empresa passa a ser 
no valor de R$ 30000000 (trezentos mil) reais, totalmente iritegralizado em 
moeda corrente do Pais dividido em 300 000 (trezentas mil) quotas de R$ 1,00 
(um) real cada uma a partir da presente alteração ficara assim distribuido entre 
os sôcios: 

CLAUSUL7A NONA - Os socios MARCUS VINIÓIUS FACIN BRISOLLA e 
BERNARDO CALISTO dão as socias rngressantes MARIUA NEPOMUCENO 
MOREIRA e MARINA KLJCHNIR JACOMETTI, plena, rasa, irreogavel e 
mútua quitação da. cessão 'd'á quotas ora efetuada; declarando estas 
conhecerem a situação econômica e financeira da sociedade, ficando desde já 
.sub-rogada nos direitos e obrigaç8esdecorrentes do presente instrumento.' 

1 
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IN NATURA TECNOLOGIA E WLUCOF-S AMBIENTAIS LTDA - EI'? 
CNPJ 11 0'17 82410001-90 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Pnmeiço - A responsabilidade dos socios e restrita aø valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrahaç zão - da2 Capital 
Social, nos termos do artigo 1052 da lei n° 10406 de/lO dejarleiró de 2002 
Paragrafo Segundo - As quotas da sociedade são individuais e índivisáveis, 
dapdo cada um direito a um voto e não poderão ser cedidas transfendas ou 
alienadas a qualuer 'titulo a terceiros, sem o consentimento expresso dós 
socios, cabendo a estes o direito de preferência ria sua aquisição 

CLÁUSULA.' DÉCIMA TERCEIRA -, De confàrmidadé' câm  o. cue 'dispõe o 
artigo f_053 paragrafo único,-,d.o'  Codigo Civil (Lei no io 406/2002), observar-
se-áo na omissão do 'diploma legal nominado e deste contrato, as normas da 
Sociedade Simples e, facultativamente as dispostções contidas na Lei da 
Sociedade Anônimas, aplicavetsupletivamente a Sociedade Limitada 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Os socios e a Sociedade Empresaria 
reconhecem a exrtênci do acordo de quotistas' firmado por seus socios, 
acordo esteque sera enviado a sede da empresa (pelos Correios e com Aviso 
de Recebimento) la ficando arquivado Mencionado acordo de quotistas 
também sera enviado a cada um dos socios, via correspondência eletrônica 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Toda e qualquer modificação contratual 
somente tera valor quando fita através,  de Alteração de Contrato social 
devidamente assinada por socios que representem no,mínimo 75% (setenta e 
cinco pór 'cento) da' participação total no Capital Social, 'e devidmente 
registrada na Junta Comercial do Pararia.  

CLAUSUI..A DECIMA SEXTA - Em virtude das alterações fica o presente 
Contrato Social vigorando com as 'clausulas e condiões seguintes totalmente 
consolidadas neste presente instrumento de alteração  àíritriátual, as demais 
clausulas permanecem inalteradas 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOÇIAL 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

IN Pi 11`017À 2410001 
NIRE 41206536384, ' 

IN NATURA TECI'ÕLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.— EPP 
Sexta Aiteraçâo Consoiid3çãp do Contrato Soaat. 	' 

'A validade deste documento 
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LNNAtÚRA TECNOLGIA E SOLUCOES AMBIE.NTAIS LTDA—EPP 
cPJ 11.O17.82OQO19O 	 - 

NIRE 41 2O653684 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BERNARDO CÁUSTO. brasilefro, casado sob, regime de 	araçào.  total 
bens nascido em 19/07/1984,maior ratural de CuritibalPR, Tecnologo em 
Química Ambiental portador da Carteira de Identidade n° 5 8152439 IIIPR, 
inscritõ,nõ CPF no 04a029.049-76, restdente•ê domiciliádo em Curitiba/PR à 
RuDeputado Atiho de Almeida Barbosa ri°  165 - Apto 508 Boa \/sta, CEP 
82560-460, 

MARCUS VINICIIJS FACIN BRISOLLA,,brasiléiró, solteiro, nascido 
23/04/1984 maior, natural de São PaúIo/SP Tecnologo em Quimica 
Ambiental portador da carteira de identidade n° 7.085...612-3  Il/PR, inscrito'no 
CPF sob n° 048 028 559-40,residente e domiciliado em Cuntiba/PR a Rua 
Theôphiio Augusto. Loyola Guimarães, n -78 - Casa O2,Atuba, CEP 82630- 
150, 

MARIÜA NEFOMUÕENQ MOREIRA, bràsileira, sólteira, nascida em 
05/01/1989, maior, Engenheira Affibientá1 portadora da Carteira de Identidade 
n0 4.510.828-42 SSP/PR inscrita no CPF sob n° 368.862-168-99, residente e 
domiciliada em Cuntiba/PR a Rua do Herval, no 435— Apto 25 Cristo Rei CEP 
80050-205 e 

MARINA KUCHNIR JACOMETTI, brasileira, solteira, nascida em 31/10/1990, 
rrjaior, Engenheira Agrônomá portadora da Carteira de Identidade no 

9 285 745-Õ SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 008.544.969-55,,  residente e 
domicihada em Curitiba/PR, a Rua Coronel Arthur Ferreira de Abreu, n° 40 - 
Sobrado 02, Capão da Imbuia CEP 82810-070 

Unicos sócios componentes da Sociedade Empresarsa Limitada que gira sob 
denominação empresarial de IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA - EPP, tertdo sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua 
Jose Sgoda n° 408 - Chacara 15, Santa Gema CEP 83407-015 com Contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Pararia sob 4I20653684, por 
despacho em sessão do dia 18/04/2012 inscrita no CNP, sob ri° 
11 011 824/0001-90, RESOLVEM, Consolidar o Contrato Social, com as 
condições e clausulas seguintes 

IN NATURA TECNOLOGIA ESOWCOES AMRIENTAiSLTDA- EPP 
Sexta Alteração e Cano1idaçEo do Contrato Sods 
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IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA EP' 
CNPJ 11 A17.82410001,90 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

DENOMINAÇÃO SOCIÁL SEDE E Fc ROOBJETO E PRAZO DE 
bÚRAçÂO  

CLÁUSIJLÁI PRIMEIRA. A Sociedadé mptsária, Limitada, girrá sob 
denorninaçâo social de IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA - EPP, tendo sua sede e fôro em Colombo /PR a Rua 
Jose goda,n° 408 - Chacara 15 Santa Gema CEP 83407-015, podendo 
abrir filiais sUcursais agencias franquias ou esentorios em qualquer localidade 
do pais ou exterior onde de seu interesse fo- 

CLÁUSULA SE3UNDA A sociedade tém por objeto sóal: 	' 
• Serviços de arquitetura (~È71 11,—4i0 

• Serviços de engenharia (CNAE 71120-0/00), 

Serviços de cartÓgrafi, topografia  geodésida (CNÀE 7119-1/01); 

• Atividades de estudos geologios (CNAE 7119-7/02), 

• Setviços de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenhatia 
(CNAE 71 ¶9-7/03) 

• Serviços de pericia técnica relacionados a segurança do traball4o (CNAE 
7119-7/04), 

• Testes e analises tecnicas(CNAE 7120-1/00) 

• Pesquisas e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais (CNAE 7210-(i100) 

• Atividdes profissionais cientifica e técnica (CFAE 7490-1f9) 
	

A 

a Treinamerito em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 85991e 
6/04). 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duraâp da sociedade é ind*rminado, 
tendo iniciado suas atividades em 20107/2009 

CAPITAL SOCIAL\  

CLAUSULA QUARTA - O Capital Social no valor de R$ 30000000 (trezentos 
rriiI réais; totalmente intégralizado em 'moéda corrente' do: País, dividido em" 

IN NAÏIJRA TECNOLOGIA E SÓLUCOES' AMBIENTAIS LTDA - EPP 
Secta Aiteraça e Consoiidaçâo do:Conbato Soaai 
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IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11.0.117M4100011-9* 

• •. 	 ': 	NIRE 41206536384 	.•• 
SEXTA ALTÈRÀÇÃOrE.CONSÔLIDAÇÃQ Óo CoNrRAtOSOClAÇ' 

300.000 'tl-ezentas mil) quotas de R$ 1,00. (üm real cada uma, édistnbüído da 
segutnte' maneira: 

'SócioS. Quotas.  Capital: (R$) Participação (%)• 

Marcús Vinicius Facin'Brisolla 135.000 135.000,00 4,00% 

Bernardo ÇaIiSto 1 5.000 135,000,00" 45,00%. 

Manha Nepom,üceno Moreirà 15.000. 15.Q00,00. 5,00% 

Marina Kuchnir'Jàcõmetti 15000 5.00% 

Total 300.000 3000O0,0O. 100100% 

Parágrafo Primeiro— A responsabi!idade dos sôcios é restrita ao valor dê 'suas 
quotas mas todos respondem solidariamente pela tntegrahzção do Capital 
Social, nos termos do artigo 1052 da Lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002 
Paragrafo Segundo - As quotas da sociedade são individuais e tridivisiveis 
dando cada 'uma direito a um voto e nãof poderão ser, cedidas, transferidas. ou 
alienadas a qualquer trtr10 a terceiros sem o consentimento expresso do sacio, 
cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição 

CLÁUSULA QUINTA Os sócios que desejarem transfenr suas quotas devera 
noti&ar põr escritoà Sõciedade, discriminando-lhe opreço, prazo e forma de .. 
pagamento, para . que •o outro sócio, exerç' o renurcie ao- direitõ de 
preferência o que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da notificação, ou em maior prazo, a criterto exclusivo do socio 
alienante 

Parágrafo único - Decorrido orazõ prescrito
1 

  no"caput" desta Cláüsúla, sem' 
'que  seja exercido o direito dê, prefêrénqi as quotas poderão ser livremente: 
transfendas 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE  

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficara a cargo do sacio 
quótista BERNARDO c'ALISTO. competindo-lhe individualmente, o  uso dd 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOUJCOES AMBIENTAS LTD.— EPP 
Sexta Alteraçâci  e ConsoIidção do 	SOCÁ29  
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IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EP 
CNPJ 11017.824I00019O.: 

NIRE41206536384 '• 	. 1 

SEXTAALTERAÇÁO E CONSOLIDAÇÃO DÓ CONTRATO SOCIAL 

none empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrjudicial da 
sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos aos objetivos 
sociais, especialmente a concessão de avais fianças é quaisquer outras 
garanti&s em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar 
ou alienar bens imoveis da sociedade, sern'autorização dos socios 

Parágrafo Primeiro -'A sociedade poder ainda, ser representada por um ou 
rnai procuradores, nomeadósp&o administrador, devendó a respectiva 
procuração especifiaros poderes concedidos e o prazo de 	ad valide, que não 
podera iltrapassar 2 (dois) ano com exceção das procurações "ad judicia" as 
quais poderão ser outorgadas por prazo de validade indeterminado 

Paragrafo Segundo - O Administrador, facultativamente tera direito a urna 
retirada mensal,',  a titulo de pro labore, devendo essa verba -'ser fixâda 

- anualmente, peló sócio quotista,' por ocas iâo da Reúníão de SócioS qye 
deliberaram sobre as contas do exercício soc . íaUirriediatárneríte,vencidoi 
observadas as disposições regulamentares pertinentes a matéria'  

CLÁUSULA SETIMA - O adminitrador deçlara, sob as penas da lei que não 
esta impedido de exercer administração da sociedade por lei especial, ou em 
virtude de condenação cnminal ou por se encontrarsob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos publicos ou por 
crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno concussão peculato ou  
contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional contra normas 
de defesa da concorrência contra as rela9ões de consumo fe publica ou a 
propriedade (art 1 011 § 10, CC12002) 

DÁS. DÉMAIS .FORMAUDADES  

CLAUSULA 'OITAVA ' O falecimento, incapacidade ou falência dos só dos, 
não implicara na correspondente e!ou necessaria dissolução da Sociedade,, 
que contnuara1  existir e a operar com o(s) sacio(s) remanescente(s) não 
sendo facultados ao(s) herdeiro(s) e sucessor(es) daquele o irtgresso na 
sociedade,: a não'ser'que'.corn a 'concordância dá(4 sócio(s)remanéscente(s)". 

• iN NATURA TECNOLOGIA E solucoEs;AMBIENTPls LTDA EPP. 
• Sexta Alteração e Consolidação do Contato Soat 	' 
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• IN NAI1JRÀ.TEÇNOLOGIA É'SOLUC(*S AMBIENTAIS LÏDA —EPP 
CNPJ 11017 82410001-90 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃ000 CÔNTRATO SOCIAL  

Paragrafo Único - Após —a, apuração'' de haveres poderá a sociedade, 
restabelecida àu não a pluralidade deócios, continuar àsativdade' 

CLAUSULA NONA -A matéria sújélta A  deliberação dos sôcios, ^Orevistas em 
lei e/ou no presénte .onfrato sociI, inclusive'e em :especlal transformaçôes. 
societárias, a exemplo de incorporação fusão cisão—,é/ç)—U,, dissolução da 
Sociedade, e outras que impliquem em alteraçãõ contratual serão decididas 
em Reunião de Sócios.  

• foPrimeroR 	 lizadas a cualqúerParágra 	 .  
'época, sémprequeosiner'eãses sociais õ exiirem. •. 	 . ' 

Parágrafo SegundoEm qúalquer das hip6teses, as Reuniões' de .,Sóciós 
serão realizadas a pedido do Administrador ou socios mediante convocaçáp 
enviada por carta com AR (Aviso de Recebimento) ou protocolo, telefax ou e-
maI, com antecedência mínima de 08 (oito) dias da data prevista, devendo 
constar dé tal comúnítaçaot. a pauta dos assuntos que serão discutidos e 
votados bem como, local, data e.hora da reunião sendo dispensada esta 
formalidade quando houver o comparecimento dos socios 
Parágrafo Terceiro - Todas as deliberações da sociedade qbrigatoriamente, 
deverão ser aprovadas por socios que representem no minimo 75% (sçtenta e 
cinco por cento) da participaçãottaI no Capital Social 
Parágrafo. Quarto -. Em' suas delibéraes, entretanto os sócios qutistas. 
poderão adotar a forma estabelecida no 	30  do artigo 1 072 (da Lei no 
10406/2002 
Paragrato Quinta - Os socios majontanos deliberarão sobre contratações, 
.démiãsões é reatinhamentos datodõs  as cargós...................'' 	: 	•' 

OF 

CLÁUSULA DÉCIMA - .Õ exercício social compréenderá o período de 10  de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -"Ao termino de cada exercício social em 31 
de dezembro, o admirstradõr préstará contes justificadas de sua 
administração procedendo a elaboração do inventario do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico cabendo aos socios na proporção de 

'Suas quotás,.os'lucros ou perdas apuradas (art. 11065,. C/20O2. 	' 
- ff4 NATURA TECNOLOGiÁ E SOLUCOESAMBIENTAIS LTDA -EPP 

Sexta 4itaráção e Consoiiqaço do Cofltrata Sottal. 
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IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
C$J111.017.8O001-90 

NIRE 41206536384 
SEX1A ALTERAÇÃO E CÓNSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

Parágráfo Prinleiró - A sociedade representada por todos os. seus ôcios, 
desde já autonza a distnbutção dos resultados desproporcional aos percentuais 
de participação do quadro societano segundo disposto no artigo 4.007 ia Lei 
n° 10.40612002. 	 .. 	 . . 	-. 

Paragrafo Segundo - Fica a sociedade autonzada a distribuir 
.a , ntecipadamente lucros do -exercicio, com base em levantamento de balanço 
intermediario, observada a reposição de lucros quando a dstnbuição afetar o 
capiÍal social, conforme estabelece o artigo 1 059 da Lei n° 10406/2002 

Paragrafo Terceiro - Os socios receberão>valores a carater, de pra-labore 
segundo os cargOs que ocupam e também segundo acordoprevIo entre os 
mesmos. 	. 	- . .......- 	. . 	. 	. . ... 	- 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - De conformidade com o que dispõe o 
artigo 1.ó53 paragrafo único do Codigo Civil (Lei no io 406/2002) observar-
se-ão na omissão do diploma légal nominado e deste contrato as normas da 
Sociedade Simples e, facultatvamente as disposições contidas na Lei da 
SóciedadeAnônimas, aplicável upletivamente à Sociedadé Limitada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sacias e a sociedade empresaria 
réconhecem a existência do acordo de quotistas firmado por seus socios 
acordo este que sera enviado a sede da empresa (pelos Correios e com Aviso 
de Recebimento), la ficando arquivado Mencionado acordo de  quotístas 
também ser5envidoa óada um dos sõcios, via cõrrespondência eletrônica.1 

CLÁUSULA DÉÇIMA QUAR1A Tõd e qúalqüer modificação contratual 
somente terá valõrquando féita atrávés de Attéração de Contrato Social 
devidamente assinada por socios que representem no minimo 75%(setenta e 
cinco por cento) da participação total no:,Capital Social, e devidamente 
registrada na Junta Comercial do Parana 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Colombo, 
Estado do Paraná, como o unco competente para dirmir eventuais qUestes 
oriundas do presente instrumento. 	 . 	. 	. . 
IN NATURA TECNOLOGIA  E SOLUCOES 1AMBIB(ITAIS LTpA.—EPP 	 . . 
Sexta A}teraçae Coqsoiidação do ContratoSocixt 	. . 	. .. . 	 .. 
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PROTOCOLO: 173710983 DE 31/07/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇÀO: 
11703016412. N1R.B: . 41206536384. 	. 
IN NATURA TECNÓLOGIA E SOLUÇÔES »IBIENTAIS LTDA - EPP 

- 	
Libertad Bgus  

SECRETARIA-GERAL 	 . 
CURITIBA 04/08/2017 - 

www.empresafacil.pr.gov.br  . 	 . - 
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IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11 017 8410O01-90 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E por e tarem ássim ustaè è 'contrátadas as partes lavram, datam e assinam, o 
presente instrumento, em via unica, obngando-se entre si e seus herdeiros ou 
sucessores a qualquer título ao integral e fiel cumprimento das 'condições aqui 
estabelecidas 

Luíz CàrJ. Lesía 4inidr 
Contad 	

' 	

1•' 

CRC —PRO53676/Õ9.. 

1H NA URA•T CNOLOGlESOLUCOESMBIENTAIS LTPA--EP 
.Sexto'Altèçoe Cansolkação do' Contrato Sod 

• CERXFIcO'.O REGX'STROEM 04/08/017 14:50 SOB N',20173710893 - . 
•PROT0OLO 1737lO93 DE 31/07/2017. -'CDIGoDE yER2FxcçÀO: 
1.1703016412. NIRE: 412065-36394. 	 •• 
IN NATDRA TXCROLOGIA E So1UÇõEB AMBIEN7AIS LTDA - EPP 

Libertad &gus 
SÉCRErÁRIA-GER1L 

,.'CURITXBA, 04/08/20,17 
iww.empresafaci1.•pts.gov.br  

A validade deste documento se impresso fica sujeito a comprovaçde da sua autenticidade nos respectivos portais 



o&dot.a2arott 

eIo; LjjLdAhMv.GU.RJD - hpELUEy1( '. 

	

consulte o eIo,en http://UflaIpen.Com.bt 	. 
Reconheço. como VERDADEIRA a( firma(s) . de BERNARDO CAUSTO. 

MARIt4AICHNIR,)AC0VT' e PRIL%P NPOMUNO MORí 

	

CE 	IRA-dÇ 

. qedoEt. 	
. 

• .Cu tiba '9 de uIho de 2017 - 	-, 

- .• '' 
	•. 	.• 	-..• 	': •ASSINATURA 	1 • . 

NøVERs. J: 	• 

— 	 o uztÜKvXqTD 5PR7 kSVOvQwh 
• .. .Cflsulta ft(orni http/Mip 

gecónhiçe cone 	AD1A) 
BRISOU.A'de que  

• i 	
1 

004B1.650(0O1-00070U4) , 

•CERTI'XCOo'REGxsrRo EM 04108/2017.14.5O1  SOBE° 2017371099-3. PRO1T000LO: 17370993 DE 31/07/2017. ÓDIGO DE VERXICAçÂo: 
11703016412. NIRE: 41206536394. 	- . 	• • • 	•' 
IR NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇ6ES BIENTAIS LDA - - EPP 

Libertad Rogue 	 • 	- 
SECRETARIA- GERAL 	 • , • • 

CURITIBA, 04/09/2017 • 	• • 
.empresaeacil.pr.gov.br . • 	• • 

A validade deste documento se impresso fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
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PROPOSTA DE PR1 :o. 

Colombo-PR em 23 de Julho de 201& 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

Contratação' de,.empresa com profissionais 

espedaliza- dos n elabpração de, estudo de ,passivo 

ambientl com base n Resolução SEMA n° 32, de 

21.112/2016, realizárido' investÍgaào de .éxistêI)dà'u 

não de dano significativo ou risco ambiental casado 

pela retirada do tanque de abastecimento atraves de 

analises de solo e agua, e realização de sondagens, 

com,apresentação de análises e rê[atórios dos: 

rèsultados obtidos na investigaçãà para interpretação, 

para posterior elaboração e apresentação do laudo 

de pssivp ambiental, apresentando: 	ART - 

Anotação de Responsabilldadë Técnica profissional. 

.1.400,00 

A Prefeitura Municipa' de Chopinzinho - PR, 

REF EDiTAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO no 49/2018 

IN NATURA TECNOLOGIA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 54033357 

CNPJ 11017824/0001-90 

Endereço Rua Jose Sgoda, 408, Chacara 15, Colombo/PR, CEP 83407-015 

E-mail hcitacao@innaturasa com br / bernardo©innaturasa com br 	- 

Telefone 41 3359-2432 	 / 

Prezadps Senhores,Apresntamos e submetemos -à apreciação de Vossa Senhoria. nossa 

proposta de preços ,referenté prestação de serviços para Realização de Estudo de  

Passivo AmbientaL  

Valorporextenso: Onze mil 'e quatrocentos reais. 

Obs.: Nos.alores :açinla estão .cômpreendidbs, além do lucro, todo& •95 éncargõs'. sodais 

trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, deslocamentos e mobi lização dos profissipnais, 

despesas com hospedagem e alimentação dos profissionais, mate'ria'is:de sondagem, detectores 

de gases, materiais de amostragem, logistica das amostras, analises quimicas e demais anahses, 

Taxa de. Responsabilidade Téçnica, elaboração; 'e, .impressão de relatório técnico e quaisquer 

outras despesas relativas aos serviços a serem,,contratados 



411 3359-2432 Colombo - Paraná 	wwwJnnaturasa.com.br  

• Validade da Propósta: 60 (séssenta) dias: 

Local de execução Pátio do Parque de Maquinas de Chopinzinho - 

PrAàí, de execução 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do Contrato 

Dados Bancários Banco Sicoob 756 - Agência 4368,Conta 6812-8 

IN NATURATECNOLOGIA ESOLUÇÓES 
AMBIENTAIS LTDA EPP 

• •,' CNPJ-II.OI7.824OOÕ1-9O, 
CRO 	 1 • • 

In Natura Tnologia e SoluçõesÀmbientais Ltda Épp 
CNPJ 

 
11.017.'82410001-90,̀   

Bernardo Calisto -Sódo Gernnte' 	'• 

RG 5.8115.2457m9_ 
CPF 043 029 Õ49-76 



Colombo - Paraná 	www.innaturasa.com.br  

Colombo - P' 23 de Julho de 2018 	 - 

IN NATURATECNOI OGIA E SOLL!çÓ5 
AMBIENTAIS LTIM - EP? 

CNPJ- Il.Oi7.824txj_yij 

Bernardo Calista - Sócio Gerente 

CPF 043.029.049-7k / RG 5.81 5.243-9 

INNATURA TECNÕLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

CNPJ: 11.017.824/0001-90 

Ref. Edital de Pregão Presencial n° 49/2018. 

A •  Empresa IN NATURA TECNOLOGIA ES ÇD AMBIENTAIS LTDA - EPP, 

inscrito no CNPJ no 11.017.824/0001-90 e Inscrição Estadual n°. ISENTA, com 

endereço na Rua José Sgoda, 408, chácara 15, S 	m anta Gea - Colombo - PR, CEP 

83.407-0151  Telefone n° 41 3359-2432, por intermédio de seu representante legal 

o Sr. Bernardo Calista, portador da Carteira de Identidade no 5.81 5.243-6 e 

inscrito no CPF n°. 043.029.049-76, abaixo assinado, DECLARA expressamente 

que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 

dos impedimentos previstos no § 40 do artigo 3° da Lei,,'---,*omplementar n° 123/06, 

alterada pela Lei Compleméntar no 147/14, bem assim, que inexistem fatos 

• supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 



Nome Empresarial, 
IN NATURA TECNOLOGIA E--SOL IJQÕES AMBIENTAIS LTDA.EPP 
Natureza Jurídica: SOCIEÔÁÕÉ iMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identlt icação do RegIsrode 
Empresas ,NIRE(Sede) 
41 2065368-4 

NPJ 

1.017.824/0061- 

Data de Uivameflto do. 
cônstIuno: 

20/07t2009 

Datado Wcio 
de Atividíde 

'20/07/2009' 

,GOVERNO. DQ PARÃNÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUI4TÀ COMERCIAL DO PARANA 
SiSTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÀO DO REISTRQ MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPUIcÃDA. 	 :p 	 OoVI 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

Endereço Completo (Lõgrad9uro,, N2  ecprnplernentó,Bairro, Cidade,UF,CEP) 
RUA JOSÉ SGODA, 408-CHACARA 15, SANTA GEMA, COLQMBO, PR 83.407.015  
Objeto Social 
Serviços  dearqujiéturá (CIME 7111-1/00); 
Servi - Ide engenharia (CNAE 71120.0/00); 
Serviços de cartog 	 119 rafia, topografia e geodésica (CNAE 7-7/01); 
Atividades de estudos geológicos (CNAE 7119-7/02); 
Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia (CNAE 7119-7/03); 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho (CNAE 7119-7/04); 
Testes e análises técnicas (CNAE 71 20.1 100); 
Pesquisas e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais (CNAE 7211-1/ 
Atividades profissionais, científica e técnica (CNAE 7490-1/99); 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 8599.6/04). 

Capital: 5$ 	í3óÓó,OO ' 
(1REZENTOSMiLREAIS).. 

Mlcroernpresa ou 
mpresa de Pequeno Porte 

( n1006). 

Capital Integralizado: A. 
'(TRÉZENTOS MIEAIS) 

SóciOs/Particípação nO CapitallEspéciede sócigAdmInistrado'rJTérnhlno.dó Mandato 

	

Nofne!CPF ou CNPJ 	 Psrticmacão no capital (R$ 	ode Socuo Almlnlstrador 

	

MAR` CUS VINICIUS FACIN BRISOLLA 	 13500000 SOCIO 

	

94&02&55940 	 - 

.BERNAROOCALIStO 
043.029.049-76 • . 

MÃRINA KUCKNIRJAÇÔMETT 
008.544.969.55 

• MARILIA NEPOMUCENO MOREI RA. ,  

	

368.862i68.99 	 . - 

Último Arquivamento 

Dat:O4/08/2017. 

'AÀo: ALTERAÇÃO 

Evento (s) Ai,.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME -EMPRESARIAL) 

CURl11BA- PA, 16 de julho de 201 ' 
1814139732 

-. LIBERTAD BOGUS 
• SECRTARiA'5EHAL 

135.000,00 soClo.-: 

1500000 saciO 

15.00000 SOCIO " 

TCmIno do  
:sndato 

•xxoÕ0pocxx 

Para verificai a autenticiéáde acesse www.jüntacornercjjlpr.gov.br . 
e infoqne o numero 184139732 na Consulta de Autenticidade 

Consulta'disponivel por 30 dIas 	: 

C.dfad.pdoIasUM.HacInaIdeT.cfl,Sgl,delnIamáI1, 

• '1:i 	Pr 	
c,,

d
c R
MI ,úbli 

-  
MdidaProvi,,i, N22OQ-2, 

024degostode001 

D owtninto Assinado Digitalmente i6IO7I201 
Jànta Comeidai do Paraná 

-CNPJ:77.968.170/0001-99 •• 

Você deve instalar çcertfflcadodaJUCFPAR: 

   



04/01/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brapil 
Procuradória-Geral da paíenda.Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiê ÓTOS2  FEDERAiS E À DIVIDA ftTIVA.  
DA UNIÃO 

Nome 1N NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOESAMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 11.017.8241000f-90 

Réssavado o direito de 'a  Fazenda. Nacional cobrar e inscrever quisquer dMda de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 
nâø constam pendêricias em seu nome relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da ünião (DAU) Junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

sta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas a' ad' do paragrafo unicà do art 11 da Lei n°8 212 de24 de julho de 199t 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.ov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 	 : 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no i 751 de 2/1012014 
Emftida às 15:18:39 do dia 04/07/2018 '<hora é dáta de Brasília>.  
Válida até 31112/2018 
'Código de controle da certidão 8901c 00B8 C000 F69E 	 - 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento 

1/1 



.25. 
Estado do Pararia 

Secretaria de Estado da Fazenda - 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão-Narrativa 
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de 'Contnbuintes do ICMS 

N°018396585-35 

e 

Cértifióo, para fins:de comprovação peiante terceirõs, que o CNPJ I1.017.824/0O01-9O,' não 
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Parana, não possuindo, 
portanto, numero de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na .b

1 
 ase de dados do 

mencionado`cadastro 	 / 

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
Paraná, para o   asos previstos na legislapão 

Válida até 21108í201.$ - Fornecimento Gratuito 

;autenticidade  destá certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda pr-gov br 

Págfna1de1. 	) 
Emitido via Internet Pública (22/07,2018 19:11:11) 



Estâdo do Parana 
ecretana dk7 Estdo da Fazenda 

Coqrdenação da Receita do Estado 
-. PARANÁ  

GOVERNO DO ESTADO 

CéridãoNégàtia. . 

de Débitos Tributanos e de Divida Ativa Estadual 
N° Oi831123Õ39 	:. 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF 11-.017.8241õ001-90 
e; Nom 	CNPJNÃO:CONSTANO CADASTRÕDE CONTRIBUINTES DO iCMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica 'Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que verificandoos registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nestadatá.  

pbs Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos daempresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tnbutavia, bem como ao descump -ri mento de obrigações tnbutanas acessonas 

'álida até 0111112018 - Fornecimento Ôratuito 

A autenticidade desta ertidão devera ser confirmada via Internet 
wwwfazetidapr,govbr 

• ágina1dei 	 . - 	. . 
Emftldo via Internei Pública (04,07/2018 1520.18) 



NomelRazão: 268550 - IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTÃIS LTDA EPP 

CNPJ!CPF: 	11.017.824/0001-90 

Endereço: 	RUA JOSE SGODA, 408 

Complemento: CHACARA 15 

Bairro: 	SANTA GEMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS N° 2576812018 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que inexistemdébitos referentes a tributos mobiliários e imobiliárias, inscritos ou 
não em Divida ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas postenormente apuradas, mesmo as referentes a periodos 
compreendidos nesta certidão. 	 - 

A presente certidão 1 é válida até 03/08/201 

dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda (www.colombo.pr.gov.br) através do código de 
autenticidade N° 2576812018 

Emitido no site www colombo pr gov br em 4 de julho dè 2018152322 

RUA XV DE NOVEMBRO - n°105- Centro - Cep CEP: 83.414-000 - COLOMBO - PR. 
Home Pa : http://wwwcolombo.pr.govbr  



0410712018 	 https l/w.wisjfge caixa govbrlEmpreaa!Crf!Crf!FgeCFSimpnniirPapei asp 

CAIXA ECONÕMCÀFEDEEAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1:1017á24/ -907  
Razão Sociali '1W NAflJRA TECNOLOGIA E SOWCOES AMBIENTAIS LTDA.EPP 
Nome Fantasia:IN NA11JRA TECNOLOGIA E SOLUCES-AMBIENTAIS 

Endereço: 	R JOSE SGODA 9 	' 8CK CARA 15/ SANTAGEMÁ / CÕLOMBOÍPI / 
» - ' 	83407-015  

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 7, 
da Lei 8.036, de, li - de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
emprêsa acima identificad/a encontra-se em sitúação. regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo-dê Serviço  

O prsente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a Contribuições e/ou encargos devidOs, decprrentes 
das obrigações  com o FGTS. - 	 ' 	. . 	 '. . 

Validade: 041071201à a 02/08f20.8 

Certifiàaço Número: 20180704.0251»3809217134 

Informàço obtida em 04/0720 18, às 15:29:20, 

• A utilização •. deste .Certificado para: osffri's previstos m 	s e" Le. está 
condicionada à verificáção de', autenticidade no sité da:  Caixa: 
wwlNcaixa..gov.br .. . 	' 	- 	' 	 • 	. . • . » 

••• , https:llwwifge.xa.9àvbr!EmpreséICrfiCrfIFgeCFSimprimirPapeiásp 



Pag1aa 1 de 1 

.'- 

11 

- 	PODER JunfcIÂRIO 	- / 	JUSTIÇA DO 9IR1½BALHO 	- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS- TRABALHISTAS 

11 

Nome,: IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES NBIENTAIS LTDA 
(MATRIZ NE- FILIAIS)'NPJ: 1l.0l7.824/000l-90 

Certidão fl°: 152379487/2018 
Expedição: 21/O6/'2018 :às, 08:45:20 
Validade: 17/12/2018 — i'BO (cento e oitenta) dias, contados da data 
'de sua expedição. 	- 

Certifica-sè que IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n-' 

11.017.824/000I-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2-011,"e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011: 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta aempresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidãoemitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTI4TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoasnaturais e jurídicas 
ir3.adimplentesperante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos.determiriados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos 	 p firmados erante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões cdt@tet jxs br 
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Certifico que nesta data (19/07/2018 às 14:28) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 11.017.824/0001-9 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: htt://www.cnj.jus.br   
através do número de controle: 5B50.CA29.0099.7289 	 - 	1 

Gerado em: 19/07/2018 as 14:2809 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

( 
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ANEXO IV » 

Bernardo Calisto »- Sócio Gerente 

CPF -041029.1049-,761 RG 5815243-9 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO, />  

XXXIII DO ART 70  DA CONSTrruIÇÃO FEDERAL E DECOdIPROMETIMENTO 

IN NATURA TECNOLOGIA E S0LUÇ3ES AMBIENTAIS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ 

n° 11017 824/0001-90 e Inscrição Estadual n° ISENTA, por intermédio de seu 

representante legt o Sr bernardo Catisto, abaixo assinado, e para fins do Pregão 
O  49/2018; DECLARA expressarnente 

Ate apresente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilita çãó nõ presente processo Íidtatório, estando- ciente da brigátoriedãde de 

declarar ocorrências posteriores 

II 	- Não foi declarada inidônea por nenhum orgão publico de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder publico. 

III 	- Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 70  da 

'Constituição Federal, •no ëmprega menores de .:detoito anos érp trabalho) 
1. 

- noturno, perígoso ou insalubre e nem rnenorés d6 dezesseis anos, em qualquer,  

trabalho, saívõ na condição de aprendiz, a partir do»s quatorze anos de idade, ém 

cumprimento ao que determina o inciso T,clo art. 27 da Lei n° 2.666/93, acrescida 

pela Léi O  9 854/99 

IV 	Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibil idade,  com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação 

Colombô, 23 de íuJhc de 2018 

» 	1HNATURA TECNOLOGiA E SO'hUÇÕ. 

CNPJ- 11.OI7.24Ot)I 9U 
CRQiXO4 

1H rTURÁTECNOÚXaA É SOLIJÇÓES 
AMBIENLUS LTDA- ÉPP 

CNFJ tL.OI7824OÕO-90 
CRQIXO4886' 	/ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE NÃO PAR ENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO' PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTÁ INCLJRSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90 DA LEI FEDERAL 

8 666/93 

A Empresa IN NATURA TECNOLOGiA E SOLUÇÕES AMBI111.— 1ENTAIS LTDA - EPP, 

inscrito no'CNPJ n° 11.017824/O001-90 e Inscrição'Estadual 'n°. ISENTA, com 

endereço na Rua Jose Sgoda, 408, chacara 15, Sarita Gema - Colombo - PR, CEP 

83407!015, Telefona no 41 3359-2432,por intermedio de seu representante legal 

o Sr Bernardo Calisto, portador da Carteira de Identidade n° 5 15 243-6 e 

inscrito no CPF n°. 043,029Ø49-76, DÉCLARA sob as penas da Lei, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsavel técnico ou legal da referida empresa 

NÃÕ: possuem grau de. parentesco- consanguíneo (cnjuges, 'comni,eIrós ou 

.parentesI ou,'afim em linha reta, colateral ou por adoção até o 3°' grau com as,: 

seguintes autoridades e servidores publicos 

'Prefeito, 'Vice, Prefeito, SecretáriosMunicipais, Chefe de Gabinete, e Prourador 

Geral do Munidpio Membros d Comissão de tkitações e Pregoáiros 

Ocupantes de - cargo comissionado ou servidores efetivos  com função gratificada 

ou comissionada, inclusive o orgão de controle interno, desde vê-

atuado' ou atuem em processos. licitatóriõs 'da  réspectEva pasta a que 'se 

encontrem vinculads ou qualquer outra autoridade (ligada à contratação, 

responsabilizando- sé civil, .açiminÍstrativa•e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrarianoa orientação do:Prejuigdo  09 "do TC/PR, Súmula Vincúlante' O  .3. 

do STF, Àórdãó n° 2745/2010 do TCE-Tribúnal de .Cõntas dá Paraná;. ressaltmos 

o entendimento fir- mado no TJPR Apelação Civel e' exame Necessario no 

.,12739534IParanavaíPR4a Câmàra Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade deproponente de 

procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão n° 49/2018, instaurada pelo 
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Município,  de Chopinzinho, que os -proprietários, dlrl9entes, 

técnicos ou- legal da referida empresa nãô sàpsérvidores oti díri 

ou' enidade contratante ou responsavel pela licitação, 1conforme disposto no 

inciso rn,do art.90  da Lei 8.666/93 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Çolàrnbo, 23 de. Ju!hó de2018. 

érnãrdo. Calisto— $óciô Gerénte UN/JURÂTECNOLOGIA E SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LtDA-

CM!J- 11Oi7.82QOó-9O . 

,cQDC886. CPF 043029 O4976 / RG 581524379 
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IN NATURA TECNOLOGIASO E 	LIJCOES 	 IS AMBIENTA LTDA — EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NIRE 41206536384 	'- '' 

SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃODO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrurnenlpparticular e na mélhor forma do direito, as partes 
abaixo qualificadas: 

BÉNARbO CALISTO, brasileiro, solteiro, nascido em 19107/1984, maidr, 
natural de Curitiba/PR, Tecnologo em Quimica Ambiental portador da Carteira 
de identidade r° 581 S,241,9 11/PR inscrito no CPF no 043.929.049-761  

residente e domiciliado em Curitiba/PR, a Rua Desembargador Vieira 
Cavalcanti, ri° 1106, Mercês CEP 80810-050 e 

MARCIJ$ VINICUJS 1  FAtIN BRISQLLÃ, brasileirõ, solteiro,'nascido m 
2310411,9641,,a 	natural de São Paulo/SP Tecnologo em Quimica 
Ambiental portador da Carteira de Identidade ri°  7 085 61 2-3 11/PR- inscrito no 
CPF sob no 048.028.559-40 residente edomiciliado em Cur1tiba/P a Rua 
Thebphilo Augusto Loyola Guimarães n°-78 - Casa 02 Atuba, CEP 82630- 
150. 

únicos sÕcios.coniponerits da Sociedade Empresarial Limitada qu gira sob 
denominação empresarial de IN NATURA -TECNOLOGIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA - EPP, tendo sua sede e foro em Colombo/PR.—  a Rua 
JseSgóda, ri°  408 - Chácara 15, Santa derviáCEP 83407-015, com 4onrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Pararia sob 41206536384, por 
despacho em sessão do.,'dia 18/04/2012 inscrita no CNPJ sob n5  
11-,017.82410,001-90, RESOLVEM promover a Sexta Alteração e Consolidação 
do Contrato Social- com as condições e clausulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA— A artir da presente alterâção aualificação do Sócio' 

BÈRNARDO CALISTO passa a ser. ., 

BERNARDO CAUSTO brasileiro casado sob regime de separação 
total de bens, nascido em 19/07/1984 meior,  natural de Curitiba/P 

Tecnologo em Quimica Ambiental portador, da Carteira de 
Identidade ri° 5.81-5,243. ll/PR inscrito no CPF no 04 029 049-76 
residente e domiciliado em CuntibaiPR a Rua Deputado Atilio d 
Almeida Barbosa n° 165— Apto 508 Boa Vista.,CEP 82560-460 

CLAUSULA SEGUNDA -A partir da presente alteração a sociedade terá por 

objeto social:  
INNATU!kA TEcNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTA1S LTDA- EPP 
Sexta A1teraço e ConsoIIdçáo do Cdntrtao S0081 

ti CERTIPICO.0 REGISTRO EM. 04/08/2017 14.5O 'SOB N'20173710$83. 
PROTOCOLO: 1.73710883 DE 31/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703016412., NIRE: 41206536384. 
I911 NATURA TECNOLOGIA E SOL1JÇES 'EBIElAIS LTDA 2PP 

Libertad BõguB 
SECRETARIA-GEm 

CURITIBA, 04/08/2017 
www. enpresafaci1.pr.gov.br  

UNTA COMrRCAL. 
t30• PARA NA 

A validade deste documentO, 	impressã, fiOa.sújeito à comprovaçEo de uaautenticidadè nos respectivos portais. 



IN NATURA TECNOLOGIA E SOLIJCÓES AMBIENTAIS LTDA — EPP 
CNPJ 1tOi7.824IOOO190 	. . ...... 

NIRE 41206536384 	 - 
SEXTA ALTERAÇÃO ECONSOLIDAÇÃODO.CONTRATO.SÕCIÁL' 

• Serviços de arquitetura (CNAE 7111-1100) 
• Serviços de engenharia (CNAE 71120-0/00) 
.. 	Sérviços de cartografia, topc$grafiae. geodésica, (CNAE 7119710'1).; 
• Atividades de estudos geologicos (CNAE 7119-7/02) 
• Serviços de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia 

(CNAE 7119-7/03) 
• Serviços de pericia tecnica relacionados a segurança 4o trabalho(CNAE 
• 71197104); 	. 	.. '..' . 	 . 	. 	.' 
• Testes e analises tecnicas (CNAE 7120-1/00) 
• Pesquisas e desenvolvimento expenmental em ciências físicas' e 

'náturais  (CNAE 7210-0/00); 	1 

• Atividades profissionais cientifica e tecnica (CNAE 749011199) 
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 8599- 

• - 6/04).  

CLAUSULA TERCEIRA,-  O Capital Social da empresa que e de R$ 40 oÓo,0o 
(quarenta mil) reais,  reais totalmente integralizad'os em moeda correr; dó País 
fica 'elevado para o valor de R$ 274 000,00 (duzentos e setenta e quatro mil) 
réàis, sendó que o auménto no valo( de R$ 234.Õ0O,00. (duzentos e trinta e" 
quatro mil) reais é mediante . o aprovéitamento' dà Conta de Lucros 
Acumulados demonstrado no lBalanço Patrimonial encerrado em 31/12/2016, 
Livro 12 entregue atraves da Escrituração Contábil Digital.:.,-  ECO com recibo 
de entrega sob o no OE EC 23 9F 7800 8B 77 DB AA OA 8F Ç1 C 33 E0 DO 
C3 20 39-9 serkdo 1 ainda totalmente subscrito e integrahza4o pelos socios, 
propórcionalmente as suas quotas do Capital Social, totalmente integralizado 
em moeda corrente do País, que nesta data de Ø3;  dejulho, de 201.7, passa a 
constituir o Capital Social da empresa 

CLAUSULA QUARTA.-  Em virtude da integralização de Capital Social a partir 
da presente alteráção o Capital Social da empresa passa/Os- r no valor de R$. - 
274 00000 (duzentos e setenta e quatro mil) reais dividido em 274 000 
(duzentos e setenta e quatro mil) quotas de R$ 1,00 (um) real cada uma, 
totalmente iritegralizado reSte ato, em moeda corrente do pais, fica assim 
distribuído entre os socios 

iN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTNS LTDA - EPP 
Sexto Alteração e Conoiidçâo do Contrato Sodal 	, 

ï).. 1)1_- 

CRT]FIcO O REGISTRO EM04/08/2017].4:50 SOB N° 20173710883. 
PROTOCOLO: 173710883. DE 31/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:. 
11703016412. 'NIRE: ' 4120653684., 	. 	. 

- IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇES ?,XBIENTÁIS LTDA 

Libertad Bogus 	•'' . 	' 
SECRETARIA-GEm 

• •• • ' 	CURITIE1,04/09/2017 	• 	. • 
• . 	• 	'www'. empresafacil.pr.gov.br  ,. 

A' validade deste documento, 'aia impresso, fica sujeito â comprovaçEo d sua atenticidade no respectivos portais. 

UNTACOMAL 
DO PAPANÃ  . 
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IN NATURA TECNOLOGIA E:, SOLUCOES AMBIENTAIS !TOA - EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

MIRE 41206536384 
SEXTA ALTERÃÇÃQE coNsouoÁçÃo DO CONTRATÓ SQCIÃL  

Súcios Quotas Capital (R$) 'Participação (%) 
MarcusVinicius Facin Bnsolla 137.00Ó 137.000,00 50,00% 

_Bernardo Cálisto 137*000 i37.000O0 50,00% 

Total 274.000' 74.0O0,0O 100,00% 

Pará grafo Primeiro - A responsabilidade dos socios e restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem sohdariamente pela integrahzação do Capital 
Social, rios termos do artio 1052 da. Lei n° 10.406, de. 10 de janeiro de 2002 
Paragrafo Segundo - As quotas da sociedade sà  idiv duais e mndivisiveis 
dando cada um direito a um voto e não poderão er cedidas transferidas ou 
alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento expresso do socio 
cabendo a éêtes o diritô de préferência na sua aquisiçâà... 	. 

CLAUSULA QUINTA - Ingressa na sociedade MARILIA NEPOMUCENO 
MOREIRA brasileira solteira nascida em 05/0111989, maior, Engenheira 
Ambiental portadora da Carteira de Identidade n° 4518 828-42 SSPIPR, 
inscrita no CPF sob n° 366 862.1138o-99,` residente e domiciliada em Curitiba/PR, 
a Rua do Herval n0  435 - Apto 25 Cristo Rei CEP 80050-205 

CLÁUSULA - -,SEXTA .-. Ingressa na . sociedade MARINA . KÚÓHNIR 
JACOMETTI, brasileira 'solteira, nascida em 3.1/10/1990, rnaior Engent-ieir8 
Agrônoma portadorada Carteira de Identidade n° 28 745-0 	P/ SSP 
inscrita no CPF sob n° 008.544,969-55, residente e domicihada em CuritibalPR 

Rua Cbróip!~Mi, Ferreira de Abreu n°40 - Sobrado 02 Capão da Imbuía,  
CEP 82810-070 

CLÁUSULA SETIMA - O socio MARCUS VINICIUS FACIN BRISOLLA que 
possui ria sociedade 137.090, (cento e trinta e sete mil) quotas totalizando a 
importância de R$ 137 00000 (tento e trinta e sete md) reais totalmente 
intègrahzada em. moeda corrente do País, doa a título não oneroso,2.000 (dus 
Ml) quotas, totalizando a tmpqrtâncma de R$ 2 000 00 (dois mil) reais às oci 
ingressante MARINA KUCHNIR JACOMETTI 

CLAUSULA OITAVA - O socio BERNARDO  CALISTO que possui na 
sociedade 137.000 (cento è trint8 e sete rni».quotas, totalizàrdo a irrrpotânciá  
IN N.TURÀ yEcNOILOG1A E.SO(UCOES AMiENTAIS ITDA - EPP , 
Sext Altera~e Consoiidação do Connto SodM 

ORGISflE 	50 SOB N° 20173710883.CEREIFIÇO 	 4:  
PROEOCOLO 173710883 DE 31/07/2.017. CÓDIGO DE VBRIFICAÇÀO 1. 
'11703016412. RIRE.' 41206536384. 	 . 	. . . 	. 
.IN. )AT0RA TECNOLOGIA E SOLtTÇÓES ,1NBIENTAIS LTDA - EPP 

Libertad' Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

"'. CDRITIBA,04/'08/2011 
www.émpesafaci1.pr.gov.br  

U'ffKCOMERCLA 
00 PARANA' 

A validade deste ,documento, se impresso, fica Bujeito .4 comprováçEo de sua aitentioidade 	 p nos respectivos portais. 



Sôcios 

Marcus Viniciu
1  :

1s Facin BEisoila 

Bernardo Catisto, 

Çapitai '(R$) 

135.000 135.0ó0,OC 

135.000 135.000,00 

Participação (Te) 
45,00% 

45O0% 

Quotas,  

Manha Nepõrnuceno Moreira 15.000 1.000'o0 5,00% 

Manna Kuchnir JaCometti 15000 15.000,00 5,00% 

300.000 300.00000 	100,00% Total 

) 

IN NATURA TECNOLOGIA -E SO LUCOÈS AMBIENTAIS LTDA— EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NIRE 41206536384 	- 
SEXTA ALTERAÇÃO El CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S.ÕCIAL 

de  às 137-.'600 ão (cento e tnnta e sete mil) reais totalmente integralizado em 
Moeda corrente do Pais doa a titulo não oneroso 2 000(duas mil) quotas 
totalizando a importância de R$ 2 000,OtY (dois mil) reais a socia tngressnte 
MARILIA NEPOMUCÈNO MOREIRA 

CLAUSULA NONA Os socios MARCUS VINICIUS FACIN BRISOLLA e 
BERNARDO CALISTO, dão as socias ingressantes MRILIA NEPOMUCENO 
MOREIRA e MARINA KUCHNIR JACOMÈnI plena rasa, irrevogavel e 
mutua quitação da cessão de quotas ora efetuada, declarando estas 
conhecerer'n a situação econômica e financeira da sociedade, ficando desde já,  
sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do 	en preste inst\rumento 

CLAUSULA  DECIMA - A sacia ingressante MARILIA NEPOMUCENO 
MOR1.EIRA integrah'za neste ato em moeda 1. corrente nacional a imU  portância de 
R$ 13 000,00 (treze md) reais correspondente a 13 000,00 (treze mil) quotas 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sócia ingressante MARINA KUCHNIR 
JACOME1TI integra luza neste ato em moeda corrente nacional a importância 
de R$ 1300000 (treze mil) reais correspondente a 1300000 (treze mil) 
quotas. 	 - 	 - 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Em virtude da integrahzação de Capital 
Social a partir da presente alteraçãp o Capital Social da eipresa passa a ser 
no valor de R$ 30000000 (trezentos mil) reais totalmente integralizado em 
moeda corrente do Pais diVidido em 300 0O0 (trezentas mil) quotas de R$ 1,00 
(um) real cada urna a partir da presente alteração ficara assim distribuído entre 
ossôcios: -, - 

IN NATURA TECNOLOGiA ESOLUCOES AMBIENTAIS LTDA—EPP 
Sexta Nte,oe Consoiiáao do Cntrato So 

   

CERTIFICO O REGISTRO EK 04/08/20171450 SOB )°20173710923. 
PROTOCOLO: 173710883 DE 31/07/2017. CÓDÍGO DÉ VERIFICAØO: 
11703016412. NIRE: 41206536324. 	- 	- 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÓRSI'JIBIENTAIS LTPA .- EPP 

Libeztád Boguo 	 -. 
SECRETARIA-GERAL - 

CURITIBA. 04/02/2017 
www. empresafacil. pr'. gov. br 
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IN NATURA TECNOLOÔIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11 01'7.,82410001-90 

NIRE 41206536384 
SEXTA AL.YERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo'Príneiro - A responsabilidáde dos sócios é restrita ao valor de-suas 
quotas, mas todos-respondem 'solid?riamente lela integralízação do Capital-
Social, nos termos do artigo 1052 da Lei n° 10406 de 10 de janeiro de 2002 
Parágrafo Segundo - As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis, 
dando cada um direito a um voto :o, não poderão ser cedidas transfendas ou 
,alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o consentimento expresso dos 
socios, cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA De confoimÍdade .com o que dispõe o 
artigo 1'053i  paragrafo unico, do Codlgo Civil (Lei n° 10 406/2002), observar-
se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, ~as normas da 
Sociedade Simples e, facultativamente as disposições cont das na Lei da 
SociedadéAnôrii.mas, aplicável supletivamente à Sociedade Liniltada., .. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -0
1 , 
- sócios e' a Sociedade Emprésária - 

reconhecem a existência do acordo de quotistas firmado por seus socios 
acordo este que sera enviado a sede da empresa (pelos Correios e com Aviso 
de Recebimento) la ficando arquivado Mencionado acordo de quotistas 
também será enviado a cada um dos socios via correspondência eletrônica 

L4USULA DECIMA QUINTA - Toda e qualquer modiflCaço contratual 
somente terá 'valor quando feita através de -Atteraçãõ de Contrato Social 
devidamente assinada por socios que representem no minimo 75% (setenta e 	' 
cinco-  por cento) da participação total no Capital Social e devidamente 
reclistrada na Juntá Comercial doParaná. 	.. 	. . 	. . 	 . . 

/ 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Em virtude das alterações, fica o presente 
Contrato Social vigorando com as clausulas e condições seguintes totalmente 
consãlidadas 'neste presente instrumento de alteráção contratual, 'as demais 
clausulas permanecem inalteradas.  

CONSOLIDAÇÃO DO  CONTRATO SOCIAL - 
1N NATURA TECNOLOGIA E -SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA— 

CNPJ.fl.017..82410001-90  

-. NIRE 41206536384:  

IN  NATURA ÍCNOLOGIA E SOWCOES AMBIENTAIS LTDA - EPF' 
Sexta Alieração e Consoiidaçãõ do Contrato Social - 	- 

   

CERTIFICO'OREGISTROEM 04/08/201714:50 SOB N 20173710883T. 
PROTOCOLO:-  17-3710883 DE 31/07/2017. 'CÓDIGO DE VERIFIAÇÀO: 
11703e16412. NIRE: 41206536384., 	 - 	. -' 
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IN NATURA TECNOLOGIÀ,E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ1.1.017.82410001-90. 	 - 

NIRE 41208536384' 	•' ' / 
SEXTÁ ALTERAÇÃO' E CONSOUDÁÇÃO ÕO CONtRATÓ SOCIAL 

BERNARDO CALISTO, brasileiro casado sob regime de separação total de 
bens nascido em 19/07/1984, maior natural de CuritibalPR, Tecnologo em 
Química: Ambiental po rtador da Carteira de Identidade n° 5815243-9 !l/PR, 
inscrito no CPF no 043 029 049-76, residente e domiciliado eni Cuntiba/PR a 
Rua Depútado Atílio- de Almeidá Barbosa, no 165' - Apto 508, Boa Vista, CEP 
82560460;  

.MARCUS VINICIUS FACIN •BRISOL.LA, brasileiro, solteiro, -nascido em 
• 23/04/1984, 'maior, natural de São 'PauloISP, Tecnóloo em 'Química 
Ambientalportador da carteira de identidade no 7 085 612-3 li/PR, inscrito no 
CPF sob n° 048:028.'559-40, residente e domiciliado em Cuntiba/PR a Rua 
Theóphilo Augusto Loyola Giiirnarães, no 78 -Casa 02, Atuba, CEP 82630-
150; 

MARILIA NEPOMUCENO MOREIRA brasileira, solteira, nascida em 
05/01/1989, maior, Engenheira Ambiental, portadora da' Carteira d8.  Identidade 
n° 4 518 82842 SSP/PR inscrito no CPF sob no 368`862A68-95, residente ,'e 
dõrniciliada em Curitib/PR, à Rua do Herval, no 435 —'Apto 25,  ristó Rei; CEP 

80050-205; e  

MARINA KUCHNIR JACOMETTI, brasilèira, solteira',, nascida em 31/1011990,' 

maior Engenheira Agrônoma portadora da Carteira de Identidade n° 
9285745-0 SSP/PR, inscrita, no CPF sob n° 908.544 96955 residente e 

miciliad doa em Curitiba/PR a Ru à`Coronel Arthur Ferreira de Abreu no 40 - 
Sobrado 02,/Capão dallrnbuia,CEP 82810-070.  

ciniços sôcios'comp nentes da Sociedade Empresária Limitada qüe gira sob.',' 
denominação empresarial de IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA - EPP- tendo sua sede e foro, m Colombo/PR, à Rua, 
Jose Sgoda, no 408— Chacarà 15 Santa Gema, CEP 83407-015, com Contrato 
Social arquivado nai Junta Comercial do Parana sob 412065384, por 
despacho 'em sessão 'do dia 18104!2Õ12,' inscrita, no NPJ sob n° 
11.017.824/000'1-90, RESOLVEM Conso!idar 'o "Contrato "Social, com "ás 
condições e clausulas seguintes 

INNATURA TECNOLOOIAE SOLtJCOES'AMBIENTAIS LTDA - EPP 
,téy.tà Aiteraç6o e ConsolidaçAo do Contrato 8od  
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IN NATURA TECNOLOGiA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA — EPP 
CNPJ 1t017..824i0à0i-90' 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL 

DNOMINÃCÃO S()CIÀL SEDE E .FORO OBJÉTO-E PRAZO' DE 
'DURAÃO  

CLÁUSULA PRIMEIRA 	A ,Socíedade Empresária Limitada, girará sob 
denominação 

 
social de IN NATURA TECNOLOGIA E OLUCOES 

AMBIENTAIS LTDA - EPP, tendo sua sede e foro em Co'ombo  /PR, a Rua 
Jose Sgõda,. n° 408 -"Chácara15, Santa Gema, ÇEP '8340,-015, podendô 
abrir.fihiais, sucursai, agências, ïraiquias ou escritórios em qualquer -localidáde 
do país ou exterior, onde de seu interesse for. 

CLÁUSÜLA.SÈGÜNDA'—Á socledadé tÊrn por objeto social: 
Serviçõs de árquiteturaL(CNAE 7111-1/00); 	, 

Seviços de engenharia (CNAE 71120-0100), 

Serviços de cartografia, topogrfta e geodésica (CNAE,741971 óú 

. Atividades de estudos geologicos (CNAE 7119-7/02) 

' Serviços de desenho tecnlco relacionados a arquitetura engenharia 
(CNAE 7119-7/03); 

Serviços de perícia técnica relacioriado à segurança d.  trabalho (.ÇNAE. 
7119-7104), 

• Testes e analises técnicas (CNAE 7120-1/00) 

• Pesquisas e desenvolvimento expenmenta[ em ciências  isicas e 
naturais (CNAE 721 0-0100) 

• Atividades pfissionats cientifica e técnica (ONAE 74901/99) 

• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 8599-
6/04) 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade indeterminado 
tendo iniciado suas atividades em 2010712009 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA —,O Capital Soçial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil) reais, totalmente iitegralizado em moeda corrente do País, divididô em 

iN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LiDA - EPF 
Seida Alteração e Consolidação io,Conbato podai 	, 
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óçios Quotás: Capitál(,R$) Participação (%) 

Marcus Vinicius Facin Brsolia 135.000 135.000,00 1 45,00% 

Bernardo Calisto 135000 135.000,00 45,00% 

Marilía Npomúcéno Morei ia 15.000 '15-.000.00 5,00% 

Mrina Kuchnir Jacometti 15:000 15.000,00 5,00% 

TÓtál. 300.000, 00.00l,00 10000% 

• IN NATURÃ TECNOLOGIA SOLUCÕES AMBIÈNTALS LTPA —EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NIRE 41206536384 
EXT SA ALTERÁÇÃO E CONSÕUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

• 300.00b trezentas m) quotas de R$ 1100 (um) real cada unià, é distribuído da 
seguinte maneira: 	•.. 	. 	 •' 	 . 	. 

• íí Parárafo Primeiro.— A responsabilidade dós,sócios é restrita ao valor de SUaS / 

quotas mas todos Ireàpondem solidanamente pela,,,integralização do Capital 
Social, nos termos do artigo 1052 da Lei h-10.406.-,de. Ci de jafleiro de 2002 
Parágrafo Segundo.— As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis,' 
dando cada uma direito a um` Voto e não poderão ser cedidas transferidas ou 
alienadas ,a quaIquertituIo a terceiros sem o consentimento expresso do sacio, 
cabendo a estes o direito dê preferência na sua aquisição 

CLÁUSULA QUINTA - Os socios que desejarem transferir suas quotas Jeverá 
notificar por,  escrito a Sociedade, discriminando-lhe o preço, prazo e forma de 
pagamento, para 'que p outro sócio exerça .ou rõnuncid. ao  direito' de. 

preferência, o que deverá -fazér dentro de 30 (trinta) dis cóntados  do 
recebimento da notificação, ou em maior,  prazo, a cnterio exclusivo da socio 

alienante 
1 	1

1 

• Parágrafo Único.— Décorridó o prazo prescrito rio "caput"'desta Cláusula sem 
que seja exercido -b, direito çie preferência as quotas poderão ser livremente 
transferidas- s 

DA,  ADMíNISíRACÁ0 ÔAADMIN$STRÀÇÃO E REPRESENTACÃO DASQCIEÕADE  

CLAUSULA SEXTA - administração da sociedade ficara a cargo do socio 
quotista BERNARDO CALISTO competindo-lhe individualmente,  o uso do 

IN NATURAJECNOLOG1A E SOLUCOES AMBIÈNTAIS LEDA ~' ,PP 
Sexta Altetaçâo e Cqnsoiidação do CÕntrto Soas 

1:Lu. r1' 
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INNATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NIRE 41 20036384 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

nõrne empresarial e a representação ativa e passiva,judicial,e ectrajudiciaL dá 
sociedade,.:'sendo-lhe, entretanto, - vedado o seu emprego, . sob qúalquer, 
pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos aos objetivos 
sociais, especialmente, a concessão dé avais fianças e qiaisquer outras 
garantias em favor de qualque r dos quotistas ou de terceiros bem como onerar 
õü alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçãó dos sócios. 

Paragrafo Primeiro - A sociedade podera ainda ser representada por um ou 
mais procuradores nomeados pelo administrador devendo a respectiva 
procuração especificar õs poderes concedidõs e o prazo de válidàde, qúe não•. 
podera ultrapassar 2 (dois) ano, com exceção das procurações "ad judicia" as 
quais poderão ser outorgadas por prazo de validade indetermtnàdo 

Parágrafo Segundo— O Adminitrador, facuItativamente,erá. direito a unta 
retirada. mensal, a ,  título -,de prJIabore, devendo essa verbi ser, lixada 
anualmente põlõ .scio quotista, por ocasião da Reunião de Sàcios. que 
deliberaram sobre as contas do exercicio social imediatameilte vencido, 
observada asdisposições reguláméntares pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA -SÉTIMA - O administrador declara, sob as penas da lei que não 
esta impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtud de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos delà, apenà 
que vede ainda que temporanamente O(  acesso a cargos pubbcos ou por 
crime falimentar de prevatica'ção, peita ou suborno coricussão peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas 	fl fl 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo3  fe publica ou  ..a,  
propriedadeL (art: 1011, § 1° , CC12002) 

DAS DEMAIS FORMAUDAÔES  

CLAUSULA OITAVA -"0, falecimento, incapacidade ou falencia dos soctos 
não implicará na correspondente eíou necessãria disolução da Sgcíedáde, 
que continuara a existir e a operar com o(s) socio(s) remanescente(s), não 
sendo facultados :aô(s herdéird(s) e sucéssõr(eS . daquele o ingresso. na 
sociedade, a não ser que com a concordância do(s) socio(s) remanescente(s) 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBiENTPJS LTDA - EPP 
Sexta Aftaç20 e Consolidação do Cdotrato Soczal 

   

CERTIFICo O.REGISTROEM 04/09/2017 14:50 SOBE' 20173710893. 
PROTOCOLO: 173710883 DE 1  31/07/2017.C6DIGO DE VERIFIAÇÂÕ 
11703016412. NIRE: 41206536384.  
'IN NATURA TECNóLàGIA E SOLUÇÕES 	IENTAIS LTDA - EP! 

LibertadBogu8. . 	 . -. - 	
. SECRETÁRIA-GERAL,. . 
- CURITIBA, 04/08/20ï7 	 . . 

www.empresafaci1.pxg6v.br 	. 	. . 

   

 

JUNTKC0MtRCIA1 
.nø 

r 

A validade deste documento, se impresso, fica suleito  à comprovação de sua autenticidade nos rspectiv6s"porti- 



IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇOU AMBIENTAIS LTDA - EPP 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃO  E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo único - Apos a apuraçãode haveres podera a sociedade, 
restabelecida ou não a pluralidade de,socios continuar as atividades 

CLAUSULA NONA - A materia sujeita a deliberação dos sócios, previstas em 
Íej e/ou no presente contratõ sõcial, inclusíve e em especial transformaç6s 
societárias, a Iexemplo de JiriçprOqráÇãoi  fusão cisão e/ou dissolução dá 

íí  Sociedade, e outras que impliquem em alteração contratual serão decididas 
em Reunião de Socios 

Parágrafo Primeiro As Réuniõe' de ócios serãõ reãlizadas a quaIquer 
epoca sempre que os interesses sociais o exigirem 

Parágrafo Segundo Em quálquer das hIpóteses as Reúniões de Sócios 
serãb realÍzádàs a pedido do Adminiatrador ou sócios, medinte convocação 
enviada por carta com AR (Aviso de Recebimento) ou protocolo, telefax ou e 
mad, com antecedência minima de 08 (oito) dias da data prevista,, devendo 
constar de tal comunicação, a pauta dos assuntos que serão discutidos e 
votados bem como local data e hora da reunião  sendo dispensada esta 
formalidade qüando houver ci comparecimento dos sócios. 
Paragrafo Teêceiro -Todas as deliberações da sociedade óbrigatoriamente, 
deverão ser aprovadas por spcios que répresentem no minimo 759/S (setenta e 
cinco po cènto) da participação total nõ Capital Sõcial. 	: 
Parágrafo Quarto.-, Em suas dehberaçães entretanto os socios quotista \\' 
poderão adotar a forma estabelecida no § 30 do artigo 1 072 da Lei n° 
10406/2002 	 / 

1 Paragrafo Quinta - Os socios majoritanos deliberarão sobre contratações, 
demissóes e realirihamentos de todos os cargos 

CLÁuSuLA ÕÉCIMA - O' exercício soc 
janeiro 831 de dezembro de cada ano.,  

CLAUSULA DÉCIMA PRMEIRA - Ao término de cada exercício social em 31 
de' 'dezembro, o adminisfrador prestará contas- justificdas d suà 
administração procedendo a elaboração do inventario, do balanço patrimonial 
e do balanço de resiltado econômico cabendo 

)5  socios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art 1.065,-W1200).,  
iN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTOA— EPP 
Sexta Alteraç5o e Coisoiidaç o do Contrato Social 
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IN NATÚRA TECNOLOGIA  SOLUCOES AMBIENTAIS LTDÀ - EPP 
CNPJ 111.11i17.824160611 -96 

NIRE 41206536384 
SEXTA ALTERAÇÃOE CONSÓLIDAÇÃO. p0 CONTRATO SOCIAL  

Parágrafo. Priméiro - A $ociedade representada par todos os seus ócios, 
desde ja autoriza a distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais 
de participaçãó do quadro societrio, segundo disposto no artigo 1:007 da Lei. 
ri°  10406/2002 

Paragrafo Segundo - Fica a sociedade autoiizada a distribuir 
anecipadamentel lucros do' exerèício, com'-base-'.,em levantamnto de b.alànçõ 
intermediario observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o / 
capital social conforme éstabólec01 artigo 1 059 da Lei n° 10406/2002 

Parágrafo Tèrceirõ - 'Os SéCIOS recebero valõres a caráter de, pró-labore 
segundo os cargos que ocupam e também segundo acordo previo entre os 
mesmos 	 - 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - De conformidade com o que dispõe o 
artigo 1 053, paragrafo unico, doCodigo Civil (Lein° 1040612002) observar-
se-ão na omissão do diploma legal riominado e deste contrato as normas da 
Sociedade imples e, facultativamente a$ disposições contidas na Lei da 
Sociedade Anônimas, aplicável supletivamente a Sociedade Limitada 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Os sócios e a sociedade empresária:-  
reconhecem a existência do acordo de quotistas firmado por seus sócios, 

1, 1 
acordo este que será enviado a sede da empresa (pelos Corretos e com r Aviso 
de Recebimentõ), lá. 'ficandó arquivado. Mencionado acordo de. quotistas T 
tambem sera enviado a cada,~ dos socios via correspondência eletrônica 

CLÁUSULA ÓÉCIMA QUARTA ' Toda..e. qualquer 'moditiço contratual.: 
somente fera vakr quando feita através de Alteração de Contrato Social 
devidamente assinada por socios que representem no minimo 15% (setenta e 
cinco por cento) da particIpaço total no Capital Social, e devidamente 
registrada na Junta Comercial do Para na 

CLAUSULÁ DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o, fóró da cidade de Colombo,  
Estado do Paraná, comô o uniCo competente para dirimir eventuais questões' 
oriundas dopresente.instrumerito.  
1W NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAiS LTDA— EP? 	 . . . 	.. - 
Sexta P4teraço e ConsolidaçSo do Contrato Saci ai 
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IN NATURATECNOLQGLA.E Só, LUCOESAMBIENTAIS UMA —EPP. 
CNPJ 11 017 82410001-90 

NlRE41206536384 	.' 
SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E por estarem assim lustas e contratadas, as partes lavram, datam e assinam o 
presente instrumento, em via unica, obriga ndo-se entre si e seus herdeiros ou 
sucessoresa qualquertitulo ao integral e fiel cumprimento—das cõndiçães aqui.. 
estabelecidas 

 

Colombá, 03 de', júlhõ d 

   

/4VW$A lÁ4w )%4 
BERNARDO CAUSTO 	 MCUS VINICILIS FACIN BRISOLLA 

MARUJA NEPOMUCEP4SMOREIRA 	MARINA KUCHNR JACOMETTI 

ter 	-atual elborada por, 

• Lúiz,CárWs Lessa ini 
'Contad44 	

•1•. 

, CRC —PR053676/4%9 

IN NATURA IECNOL.O(31A E SOUJCOES AMBIEN1IPJS tWA £PP 
Sexta AItersço sCà ~d  Contrato Soas 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.. 

NÜIERO DE INSGRIÇÃp/. 
it017.824/ÓO01.90 . 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E1 DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

• MORE E?FRESARIAL 	 •- 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

TFWLO DO E TA8ELECItENTO (NOE DE FANTASIP4 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOESAMBIENTIS 

CÕDIGOE DESCRIÇÃO DAAVIDADEECONÕMCAFREICIPAL 
71.12-0-00 —Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71i9-7-02 Atividades deestudós geológicos 
7111.19.7.03.  Serviços de desenho técnicó relaciona os à arquitetura. engenharIa 
71.19-7-04 - Serviçosdé perícia técnica relacionados à segurança  do trabalho 
71 .20-1 .00 -Testes e análises técnicas 	. 	- 	 • 
1210-0-00 Pesquisa e desenyolvimento experimentalem ciãnclas fíàicas e naturais 
74.90-1-99 - Outr 	 n as-atividades profissioais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04- Treinementoemdesenvólvirnénto proflssiõnal e gerenclal - 
71.11-1A0 - Serviços de arquitetur'a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

205-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Em) 

DATADASITUPÇÃO CADASTRAL 
20/07/2009 

SrruAQÃO ESPECIAL. - 

Aprovado pela Instruão Normativa RFB-n5  1 634 de 06 de maio de 2016 

Emitido no dia 14/06/2018 as 15 01 33 (data-e hora de Brasilia) 	 Pagina 1/1 

© Copyright Receita  Federal do Brasil - 14/06/2018 



Cópital: R$ 	. 3ÕO000,0'0 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(TREZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa 

(Lei n 12/2O06) 

mpresa de pequeno porte 

Nomè Empresarial 
IN NATURA TECNOLOGIA iSOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDÁ- EP! 

Natureza Jurídica SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de IdentificaçãO do Regisfrode 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede), .................................................. 	. 
41,i é 	 •. 11.017.824/0001-9 

Endereço Coriipleto (Logradoúro, N2  e Cornplenintà, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JOSÉ SGODA, 408-CHACARA 151  SANTAGEMA, COLOMBO,PR, 83.407-015  
Óbjeto Social 
Serviços de arquitetura (CNAE 7111-1/00); .. 
Serviços de engenharia (CNAE 71120-0/00); . 
Serviços de cartografia, topografia e geodésica (CNA 7119-7101); 
Atividades de estudos geologicos (CNAE 7119-7/02) 
Serviços de desenho tecnico relacionados a arqu)tetura e engenhari1a (CNAE 7119 7/03) 
Serviços de perícia  técnic relaçionados à segurança dotrabalho (CNAE 7119-7/04); 
Testes e analises tecnicas (CNAE 7120-/00) 
Pesquisas e désenvotiçimentà experimntaFem ciências ffsicas e natürais (CNAE7210-0/00); 
Atividades profissionaia, ientifica e tecnica (CNAE 7490-1/99) 
Treinamento erndesèm olvimento profissioflale gerenôlal (CNAE 8599-6/04).  

Sócios1PaLicipação no Capital/Espécie de SócioíAdrninistradoriTérmino do Mandato 
Nm oe/CPF ou CNPJ 	 . 	Participação no capital (RS) Espécie deSócio  

"CUS VINICIUS FACIN BRIOOLLA 	: 	.................................... 	. ias.000;oo SOCIO 
04&028 559-40 

BERNARDO CALISTO .. 	- 
	

135.000,00 SÓCIO 	,:1 

- 043.029.049-76 
MARINA KUCHNIR JACOMETU 

	
15.000,00 SOCIO 

00&544.96-55 
MARILIA NEPOMUCENO MOREIRA 

	
15.000,00 S0ÓIO 

• • 368862.1 

Términodo 
Adminlstrédor 
	

Mandato  

AdminiStrador XXXXX)O0(XX 

-XXXXXXX)=  

Último Arquivamento 
• - Data: 04/08/2017 

?AtØ; ALTERAÇÃO 

Evéntos):.ALTERACAODE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL). 
Status. 

xxxxx)ocxxxxxxxx: 

Data de. Arquivaménto dõ 
:Ato Constitutivo 

201071201)9 

Data de Inicio 
deAtiyldad'e 

20107/2009 

P,,,Idêndd, RepObike 
Civil 

Medida Pfovv6,le 1R2.200-2. 
de 24 deegoelo d 2001. 

Documento Assinado Digitairnente 16/07/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da )IJCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certiticado  

Para verificara autenticidade acessewew.juntacomercial.pr9oV.br  
e informe on8mero 184139732 na Consulta ria Autenticidade 

Consulta 5sponivet,or3d dias 

1481  

GÓVERNOEiO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E bA PREVIDÊNCIA 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÂObO REGISTRO MERCANTJL, SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 001/ Pactina 	001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 	 •r. 

CURITIBA - PR, 16 de julho de 2018 
18/413973-2 

LIBERTADBOGUS 
SECRETARIA GERAL 



REiÚBuCAFE1)ERArLVÃ DO BRASIL 
ESTÀDODO ARANÁ 

COMA RCADÊCOIØMBO 
cARTORÍO ÔiSTRIBUIDOR DO F0OP.EGiONAL 	 TITULAR— 

RUA 
1.TULAR 

 WA FRANCISCO C AMAR,  GO.191'- CENTRp' 	 JOAÕ NUNESMONTEO. 

-; 	COLOMBOIPR - 83414010 	-. 	 - 	 J-U R A NI E N TA O OS 
• 3 	- 	 , 	 THIAO NãES, MONTE-IR 

DULCINEIA GONCALVES DOS SANTOS 

- 	 ••• 	 .ELiSANt3ELA MASCHIO 
- 	 - 	DAIENY BONiN BONTORIM 

MARCELO NUNESMÕNtEIRO. 

Certidão Negativa 
Para éfeitos Civis 

Certifico, •a pedido 	parté interessada, qúerreve00obs,  livros e árquios 
de distribuição CVEL Ações de (FALÊNCIA CONCORDATA PREVENTIVA.OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) sob minha guarda neste cartorro verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

IN NATURA TECNOLOGIA E SQLUCOES AMBIENTAIS -TOÁ - EPP' 

CNR1L 	 compreetO 	 ndido'desde O1/O3/15O'datá  de 
nstaIaçãodeste cartono ate a presente data 

ftllI 111111 1I II 1l llilIl IIII I1l I 	1 II1I 11111111111111 llh1I I 11111 II1 1I 
COLOMBOÍPR 02 de Julho de 2018 1 55 52 

- Uu2a- Lwe4 
DULCiNE1A GONCALVEDOS(. 
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CQIX*&  
1' REFEF]U RAM O N IC IPAL 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA DPTO Empre50Fáci1 
GESTÃO TRIBUTARIA 

COORDENAÇÃO DE cAcAs.rRo 
ECONOMICO 

.7 

LVARÁ DELO CAL'IZAÇ 
Número: 54033357 

Nome Fantasia: 

Razão Social: IN NATURA TECNOLOGIA :E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

CNPJ: 11.017.824/0001-90 

Inscriçãoz Municipal: 

Atividade CNAE: 7119-7/04 - 'serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 
7210-0/00 4P 	i  e desenvolvimentoexperimental em ciências físicas e naturais, 
7119-7/01 - Serviços de cartografia. topografia e geodésia, 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos. 
8599-6/04 - Treinarnento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
7490-1/99 

 

'
-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente. 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura, 
7112-0/00 - Serviços deengonharia, 
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, 
7120-1/00 - Testes e análises técnicas 

Município: Coloryibo Endereço: RUA JOSÉ SGODA, 408, CHAGARA 15, SANTA GEMA 

CEP: 83407015 

Local e data: Colombo, segunda, 11 de setembro de 2017 

Vencimento: 

REG:iNA.B;c-ECCON-SAN-DRA MARiAJC.H cH-MAN--N 
SECRETARIA DA FAZENDA DPTO GESTÃO TRIBUTARIA COORDENAÇÃO DE CADASTRO ECONOMICO 

/ 



SICOOR,- Sistema de Cooperatvas de Crédftodo rasU 

SSR Stea-de kfonuítca do SCOOB 
Data: 0/01 /2018 	 Cõmprovante de Pagamento de Ttuo 

4368-O! 00OPERA11VA DE CRÉDITO SUL - SICOQB SUL 1. 	
. 

Conta: 6812-8,i N NATURA- TECNOLOGIA.E.OLUQES.ÂMENTAIS LTDA- 

Linha dáveI: 

N documento:. 1H.. 

Nosso Númeo: 

- No.. Agendamento: 

Instituição Emissora: 

• Tipo Qomento: 

• CPFiCNPJBerefioirio: 

CPFICNPJ Pag . ador: - 

Data Ágohdameno: - 

• Data. Pagamento: 

Data Vencimento: 

V3or locumento: 

(- Descoto./ Abatimento: 	.. 	 . . 

- (~) Outros acréscimos: .\íalorPago: -Situação: 	
- 

• Autoriz,ou pagar valor diferénte do agedado: 

O6seraçâo:  

Autentiação: 

.23791.86709 9018d0214 26001 .025ob1 9 747O000034512 

-- 

237-BANCO BRADESCO SÃ 

Título 	 •. 	 . 	 . . 	 - 
761 05.63410001-70 	 . 	. 

1 1.017.82410001 -90  
29/01)2018-14:2:19 

- . .. 

9/01/20I8 	- 	 • 	.... 	- 	. - 

, 30/0312018 

345,12--  

õoo 
0,OOí 	• 	 -: . 

345,12 	- 	• - 	 .. 	 • -. 	• 	- 	
. 

Efetivado 	- 	 - 	 • 

São  

Taxa de Alvará localização èídncionamenio 2018 

488D67C8-F772-4840-979A-A6088D840505' 



345,12  

Parcela 	- 

ÚNICA 
Agência 

1867-8 
Espécie 	- 

R$ 
Valor do Documento 

-Bradesc. 1237-21 - 
Local de Pagamento 

PAGÃVEL NA REDE BA1CÁRIA ATÊ O VENCI MENTO - 

Benetciúõo 	 .. .  

- 	- PREFEITURA MUNICIPAL DE'COLOMBO- PR CNPJ:,76.105.634/0001-70 - 
- 	. 	- RUA XV bE NOVEMBRO, N°105, CENTRO-- Colombo CEP: 8341\4000 	- -.  
Data do Documento 	INúmero do Odicumento CEspécie Documento 	lóceite 	- 	- - bata de Procssarnento 
24/01/2018 	-12472727 	10Ú r. -. - 	- IN - 	 24/01/2018- 

Recibo dó Pagador 
Data de Veticimento. 

30/03/2018 
Código do Cpdente 

0010250 4 
Carteira' 

9.) 	- 

- .23791.86709 9Õ180.002314 26001.025001 9 7479i000,00451.2 ' 

Data de Vencimento - - 
30/03/2018 

Agdncia! Código do Bene8cirio 

1867-8/10250-4 - 

Nosso Número/Código-do Documento 

09101'800023126-5 	- - 
(-) Descontos!Abatirnent 

(+)Correçgo 

(-) Juros / Multa 

Taxa  de Alvará, iocalizaáo e funcionamento - 2018 
• ./ 	 . 

() Valor Cobrado 

• 345.12,  
Nosso Número! Código do Documento 

09/01800023126-5 
- contribuinte /Dívida' 

68550/i68755 

Pagador 	>- - 

IN NATURA TECNOLOGiA E 
SOLUCOES-AMBIENTAIS LTDA 
EPP CP/CNPJ: 
11.017.824/0001 -90 
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Pagador 6855Ó - IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.EPP - - CPF/CNPJ: 1 1.017824)0001-90 
- - RUA JOSE SGODA, 408 SANTA GEMA 83;407.:015 Colombo - PR  

)Pagador/Addsta 	Código de Baixa 	Emitido por: - 	- 
Autent Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Valor Dccumeltto 

(-i Descontos/Abatimento 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de PessoaJurídíca 
Negativa de Débitos 

- O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas-atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no 92642/2018 
	

Validade 25/12/2018 

Raio Socia': IN l'4ATURP TECNOLOG1P E SOLUÇÕES AMB1ETPS LTDA - 
CNP): 11017824000190 
Num. ,  Registro: 51.948 	 Registrada desde: 02/08/2011 
Capital Social: Rs 300.000,00 
Endereço RUA JOSE SGODA, 408 CHÁCARA 15 SANTA GEMA 
Município/Estado: COLOMBO-PR 	 CEP: 83407015 
Objetivo Social: 
Sçts e aiquitettra CPE 711j.-1/0O); Serço te en ,*ana CPE 71120-0/00; 
Serviços de cartografia, topografia e geodésica (CNAE 7119-7/01); Atividades de estudos 
geológicos (CNAE 7119-7/02; Serviços de desenho técnico relacionadas a arquitetura e 
engenharia (CNAE 7119-7/03); Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
traba(ho (Cf4AE 7119-7/04); Testes e anFises tcnícas (CNAE 7120-1/00); Pesquisa e 
desenvolvimen experimental em ciências físi to cas e naturais (CNAE 7210-0/00); 
Atividades profissionais, científica e técnica (CNAE 7490-1/99); Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE 8599-6/04). 
Restrição de çAtávidáde : Atividades técnicas circunscritas às atribuições do responsável 
técnico/quadro técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativaao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável (eis) Técnico(s): 

1 - BERNARDO CALISTO 
Carteira: PR-120009/0 	Data de Expedição: 09/09/2011 
Desde: 18/12/2012 Carga Horária: 8: IIJD 
Título: TECNOLOGO EM QUIMICA Situação: Regular 
Art. 30  e 40  da Resolução n° 313/86 do CONFEA, referente à administração, gestão e 
ordenarnento ambtentat e ao monttoramento e mitigação de impactos ambtentats. do 
CONFEA 

2 1AR1LIA NEPOTUCENO t'fOREIRA 
Carteira: PR-143168/D 	Data de Expedição 	/2 : 05/01015 
Desde: 21/07/2016 Carga Horária: 4: H/D Até: 06/06/7018 
Desde: 27/06/2018 Carga Horária: 8: M/D-- 
11tuo: ENGENHEIRA A1B1ENTA1. Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 2° do CONFEA 

Titulo: LNGENHLIRA AMBIENTAL Situaçào: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 76  

(•.. 



3,-'A 

	

INA MR 	KUCHNIRJACOMIi 	ii 
Carteira PR-146477/D 	Data de Expedição 13/05/2015 
Desde 14/07/2016 Carga Moraria 20 H/S Ate 06/06/2018 
Desde 14/06/2018 Carga 1-loraria 44 F-l/S 	

- 	/ • Títuió: EN3ENHEtRA ÁGRONOMA Sitúação: Regular'  
Resolução do Confea N O  218/1973 - Art 50  do CONFEA 

Tituio TECNOLOcA EM QLJIMICA Stiiação ReguJr 
Resolução doConfea N°31.3/1.986 - Art. 30  do ÇONFEA 
Observações Referente a ad min rstraço, gestão e ordenamento ambiental e a 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais 

- -Ttuo TECI4OWG -E4 QUIMICA SWução. Regu'ar. 
Resolução do Confea N 0  313/19867 Art 40  do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s) 
1ADRIANbDÃCRLJZCORDE[fO .. 

çaO 

	

0Carteira 	 128  
Desde 31/08/2016 
Titu!o: ENGENHEIRO CARTOGRAFO................................. 	 . 	.•- .,S  .............•• 
Lei Federal N 0  5,1941,196 6  - Art. 70  de 24/12/1966 

Resolução do Confea N O  218/1973 - Art S0  de, 29/06/1.973 do CONFEA 

Titulo ENGENHEIRO CIVIL 
Decreto Federal N 'P23.569/1933 -,-À rt 28Q de 11/12/1933 

Lei Federal N O  5 194/1966 - Art 70  de 24/12/1966 
Observações Possui competência profissional para as atividades do art 70  da Lei Federl 
N O  5 194/1966 nps campos de atuação do art 28 do Decreto Federal N ° 23 569/1933 e 
do ãrt 70  da Resolução do Confea N O  218/1973 
Resolução do Confea N.0: 218/1973 - Art 70 de 29/06/1973 do, CONFEA 

2 FREDERICO JORGE DE SO(JZA 
Carteira PR-116436/D 	Data de Expedição 17/03/2011 	- 
Desde L1/11/2014 
Titulo GEOLOGO 
LEI 4076 - ARTIGO 06 São da competência do geologo ou engenheiro geologo- a 
trabalhos topografcos e geodes#cos, b) levantamentos geologicos,eoqwmcos e 
geofisicos, c) estudos relativos as ciências da terra, d) trabalhos de prospecção ,e pesquisa 
para cuIação de jazidas e determinação de seu valor econômico, e) ensino das ciências 
geologicas nos estabelecimentos de ensino 	dá secunrio e superior, f) assuntos legais 
reac!onados com suas especiahdades, g) pericias e arbitramentos referentes as matenas 
das alineas antériores Paragrafo unico - E tambem da competência do geoloo ou 
engrrheiro-geolÕgo o disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei n°1 985, de 29 JAN 
1940 (Código de Minas) (*) (*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da 
autorização, e sem prejuízo de quaisquer infomações pedidas pelo D N P M no curso 
deles  Q concessionário apresentara um relatorio circunstanciado, spb a responsabilidade 
do pràfissional legalmente habilitado ao exerciio de Engenharia de Minas com dados 
informativos que habilitem o Governo a formar  juizo seguro sobre a reserva mineral da 
jazida, qualidade do mijierio e possibilidade de lavra Nomeadamente a) situação, vias de 
acesso' e comunicação, b) planta topografica da aea pesquisada, na qual figurem as 
exposições naturais de minerio e as que forem descobertas pela pesquisa, c) perfis 
geoIogrcos-estrutuais, d) descrições detalhada da jazida, e) quadro demonstratio  de 
quantidade e da qualidade do minério, f) resultado dos ensaios de beneficiamento 9) 
demonstração da possibilidade de lavra, h) estudo analitico das aguas, do ponto de vista 
de suas qualidades quimicas, físicas e físico quimica, alem das exigências supra-referidas 
que lhes forem aplicáveis de 23/06/1962 

ara fins de: Licitaões 

• erficamos que caso ocorra ()aitéração(õesynós'element6s conticos neste.documeito, 



esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.. 
A aut 1 

 éritícidaí de-i desta certidão podera ser confirnada na paina do CRA-PR 
(http://Www.crea-pr.prg.br), através do protocoló n.0  248991/218, \ressaltando a 
ijnpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a part 	ção e icipafetiva de 
seu(s) responsável(eis) tecnico(s) 

Emitida via Internet em 28/06/20'18 1326:O5  

Dispensa-se a -assinatura neste documento; conformeInstrução de ServiçoN0. 002/2014. : 
A falsiflcaçódeste dotumento constitui-sé em crime previsto ,no Código Penal Brasileiro, sujeitando oautór à 
respectiva aço- penai. 	 - 	 - 



19/07/2018 CREA. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ertidão de Registro de Pessoa Fisica 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regulamiente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.191/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuiçãoões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 102600/ 2018 	 Validade: lb/01/2019 

Nomé Civil: ADRIANO DA CRUZ,  CORDIRO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-100162/D 
Registro Nacional 1706850743 
Registrado(a) desde : 10/12/2008 

FlIlaço : ADÃO DE JESUS CORDEIRO 
AGLAIR DA CRUZ CORDEIRO 

Data de Nascimento : 17/11/1982 
Carteira d Identldad :,6.912.252-3 
Naturalidade; CURITIBNPR 

CPF: 04109653916 

L'  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 

	

Data cia Colação de Grau : 18/12/2015 	 Diplornação : 03/02/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art, 7° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei  eáeràíU.O 5.194/1966 - Art. 7° de 2/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.0-218 1973 

Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO 
UNIVERSTDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau'- 26/02P0081, 

	

6/02/2008 	 Diplornação - '2ã/02/20 08  
Situação- Regular 
Atribuições prissionas: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 6° de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débitos) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente--data. 

Para fins de UCITAÃtÃ.ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http ://www .crea-pr.org .br, através do protocolo n.° 27.5401,12018.'  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de egistro de Pessoa Fí R 	 sica 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
0,S.194/4 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(cs constantes de seu registro. 

Validad— 11e 15701/2019 

Nome Civil: BERNARDO CÁUSTO 
Cárteira - CREA-PR NO `:PR-ião 
Registro Nacional : 1710024720 
Registrado(a) desde : 09/09/2011 

Filiação: FRANCISCO DE JESUS CALISTO 
TERZA KNOPIK CAUSTO 

Data de Nascimento : 19/07/1984 
Carteira de Identidade : 5.815.243-9 
Naturalidade: CURITIBA/PR 

Título: TECNOLOGO EM QUIMICA 
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 22/11/2010 	 Diplornação : 08/02/2011 
Situação : Regular 
Atribuiçôes profissionais: 

Art. 30: 9,40  da Resolução n° 3.,131815.-do CONFEA, referente à administração, gestão 
e ordenamento ambiental e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais. de 
26/09/1986 do CONFEÃ. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) i-eíerente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.  

Para fins de: LICITAM:Â.ES 

A autenticidade desta certidão 
1 .1 1 
 poderá ser confirmada na página cio CREA-PR 

(http ://www .crea-pr.org .br), através do protocolo n.° 275396/2018. 

Emitida via Internet em, 19/07/20 18 17:03:49 

Dispensa-se a assinaturaneste documento, conforme Instrução de Serviço N 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro., sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

1(1 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org  .br), através do protocolo n.° 259418/2018. 

Emitida via Internet em 06/07/2018 18:07:06 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

:ertidão de Registro de Pessoa Física 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) pro Iálioriá abaixo encontra-se regularmente registrado(à)_Os termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 96604/2018 	 Validade: 02/01/2019 

Nome Civil: MARIUA NEPOMUCENO MOREIRA 
Carteira - CREA-PR N° :PR-143168/D 
Registro Nacional :17139i01-790 .  
Registrado(a) de5de : 05/01/2015 

Filiação: LUIZ CARLOS BRANDÃO MOREIRA 
ADELEIDE NEPOMUCENO COIMBRA MOREIRA 

Data de Nascimento : 05/01/1989 
Carteira de Identidade : 45.188.284-2 	 CPF: 36886216899 
Naturalidade: SAO PAULO/SP 

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL Dli PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 30/10/2014 	 Diplomação : 30/10/2014 
Situação: Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 447/2000 - Art. 20 de 22/09/2000 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: - 
51948 - IN NATURA TECNOLOGIAE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
Desde: 27/06/2018 Carga Horária: 8 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa-,'até a 
presente data. 



153 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 96606/2018 
	

Valicjde 02/01/2019 

Nome Civil: MARINA KUCHNIR )ACOMEUI 
Carteira - CREA-PR N° : PR-146477/D 
Registro Nacional : 1714366642 
Registrado(a) desde: 13/05/2015 

Fiiiaço: MARÇO GARCIA JACOMFrTI 
HELENA DO ROCIO KUCHNIR 

Data de Nascimento : 31/10/1990 
Carteira de Identidade: 9.285.745-0 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

CPF,Ú0854496955 

Título: TECNOLOGA EM QUIMICA 	 / 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 20/10/2014 	 Diplomação : 28/01/2015 
Situação: Regular,  
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 40  de 26/09/1986 do CONFEA. 
Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 30  de 26/09/1986 do CONFEA. 

Observações: Referente à administração, gestão e ordenamento ambiental e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais. 

Título: ENGENHEIRA AGRONOMA 
UNIVERSIDADE FEQERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau :-  0/04/2015 	 DIA o m lação : 09/04/2015 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 5° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
51948 - IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 
Desde: 14/06/2018 Carga Horária: 44 Horas Unidade- ';,HORA/SEMANA 

Encontra-se quite com a anuidade rélativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de LICITAÃ*A.ES 
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CONSELHO REGIONAL DE:ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ertidão de 'Registro .de Pessõa Física e 
Negativa de Débitos 

O' Conselho' Regional de Engenharlá e Agronomia .do.Paràná-CREI 	certifiça que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5 194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parana, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu 'registro.  

Certidão n° 102959/2018 	 Validade 16/01/2019 

Nome Civil: 'FREDERICO JORGE DE SOUZA 
','Carteira -'cREA-PR N° :PR7-116436/D 

Registró Naciona( '1709427256 
• Registiado(à) desde: 17/03/2011 	 - 

Filiação': -LUIZ CARLOS DE SOUZA 
DÕRAI JORGE DE SOUZA' 

Data de' Nascimento : 06/11/1981 
Carteira de. Identidade : 7.384.400-2'..''. 
Naturalidade,: CURITIBA/PR  

CPF: 03307244957 

Titulo GEOLOGO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau 18/02/2011 	 Diplomação 21/11/2011 
•Sitúáção: Regular.  
Atribuições profissionais 

LEI 4076 -,ARTIGO 06 São da competência do geologo ou engenheiro geologo a) 
trabalhos topograficos e geodesicos, b) levantamentos geológicos; geoquimicos e 
geofísicos, c) estudos relativos as ciências da terra, d) trabalhos de prospecção e pesquisa 
para -cubação de jazidas e determinação de seu--valor econômico; e) ensino da-ciência 
geologicas nos estabelecimentos de ensino secundario e superior, f) assuntos legais 

• relacionados com suas especialidades, g) pericias e arbitramentos referentes a matérias'  
das alíneas anteriores Paragrafo unico - E também da competência do geólogo ou 
engenheiro-geologo o disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei n°1 985, de 29 JAN 
1940 (Codigo de Minas) () (') IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da 
autÕrizaçã.õ, e-sem' prejuízo de qúaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M- no. curso 
deles, o -concessionário apresentara um relatorio circunstanciado, sob a responsabilidade 
"do profissional legálrneite habilitado ao exercício "de Engenharia" dé Minas cm.  dados' 
informativos que habilitem o Governo a formaç juizo seguro sobre a reserva mineral da 
jazida, qualidade do minerio e possibilidade de lavra Nomeadamente a) situação, vias de 
acesso e comunicaçãor  b) planta topográfica da area pesquisada, na qual figurem as 
exposições naturais de minerio e as que forem descobertas pela pesquisa, c) perfis 
geõlógicos-estrutürais; -d) descrições. detathda da jazida;-- e) uadro démonstrativo- de 
quantidade e da qualidade do minerio, f) resultado dos ensaios de beneficiamento, g) 
demonstração da possibilidade de lavra, h) estudo analitico das aguas, do ponto de vista 
de suas qualidades quimicas, fisicas e físico quimicas, alem das exigências supra-referidas 
que lhes forem aplicáveis: de23/06/1962'  

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018 
Não possui- débito(s) refeCente a proce,sso(s) 'de, fiscalização é/ou dívida., ativa - até a 
presente 'data. 	J. 	•, 	. 	. 	. 	',. 	. 	,' 	- 	. 	. 	. 	' . 	., 	. 

11 2 
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tt SER'IIÇO 

O DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE; IN NATURA TECNOLOGiA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP, CNPJ 

n 1t017.824/0001-9Ü, com escritório em colombo - PR, á Rua José Sgoda 408 oh 15 Bairro 

Santa Gema, CEP83407-015, ri 	representada pefoseu sócio-gerente Bernardo Calisto, 

brasileiro, Tecnólogo em Quimica Ambiental, PF ri°  043 029 049 76 e RG5.815.243-9. 

CONTRATADO: ADRIANO DA CRUZ cORDEIRO, brasileiro, solteiro, RG 6912252-3 e CPF n' 

04109653916-16 Engenheiro Ciiil e Cartógrafo CEA n PR 1001621D residente à Rua Albino 

Bium, 235-1. CEP 82650-340, bairro Brreirinl'ia, Curitiba-PR 

As partes acima identificadas têm, entres* 	t , 05 e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, que se rege -á pelas cláusulas seguintes e pelas condicões de valores, 'forma e-termo de 

pagamentô descntas no presente. 	- 

DO OBJETO DO cONTRATO 	- 

Cíáusula 1a  É objeto do presente contrato a prestação de serviço que consiste rio ingresso de 

- Quad o Tenico da Contratante junto ao cREA - PR e o assessoramento técnico na área de 

engenharia civil e cattogràtica, no que tango as aptidões confetidas a este proflssional incluindo 

atividades em campo e administrativas 

OBRU3AÇÕES DO cONTRATANTE 	 - - 

Clãusila 2-'. O cNT ATANTE deverã efetuar o pagamento na fonria e condições estabelecidas 

na cláusula 8a 

OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 

Cláusula - 	É dever do CONTRATADO cumprir carga horária 

trabalhadas o no periodo discriminado ria tabela abaixo 

odalidade de horas 

-8 meses 
	

Oh 

( 

 

,fre CO 

  



Parrafo Unloo - A niensuraçáo das hdras umprtdas sara feaa canarrent trae5 da 

preenchimento do relatório diário de atividades 

Clausuta 48  E dever do CONTRATADO desenvolver odos os serviços eferentes as reas 

teanicras e administrativas repassados pelo CC*&TRATANTE bem como apresentar a Anotação 

deResponsabibdade TecriTca - ART referente a cada serviço assim comq A'RT de Cargo e 

Função junto ao CREA-PJ 

Clausuta 5 O CONTRATADO assume ocomprorrsso de realizar todos serviços solicitados pelo 

CONTRATAN 	i i dentro dospzaz os pé determinado atendendo enad tjde publicas p e nvdas 

com as qual a CONTRATANTE venha a astabetecer contratos/serviços 

/ 

Ctausula 68 E dever do CONTRATADOi comunicar ao CONTRLtTAN1 E com amitecedencia 

mirurïia de 48 oras, a necessidade de faltas./  

Cjáusula?8. 	 ém 
	bôras pérdidas noasd de 

O Valor QAS CONDIÇ(ES DE PAGAMENTO 

Clausula 8 Os serviços prestados serão remunerados cbnforme abaixo espeadica o no tabeJa. 

• láicidx 
Vigente <4$352O 00) 

1 

O .ÕONTRAtNTE efeturá 	PgÕfra 	d depósito bancá?ró èmconta crrrite.• 

serviçosara pago smpre merÍsalnente ate o quinta dia uiil de cada mas. 

DO 	APIMPLEIIEPJTO DO DESCUMPRIMENTO 1DA MULTA 

Cláusula 9a  E caso-de iaadiplemento por parte po CONITRATANTE quanto ao pagamento do 
semvio prestaco (na forma da Olausula 88) deverá incidir sobre o Valor total cio rmies Juro de 
mora de 2% (ois por canto) ao mês a correção monena pelo [CP-M 	- 

C(usuM 1O No caso de não haver .:c-,  cum 	a, de qualquer uhta das clusulas do presente 
instrLmento (exceto a 8 a parte que -não aumiriu devera pagar multa de 2% (dois por cento) d6' 
valor do contrato para a outra pate 	 - 



DA RESCISÃO fM011'fACA 

Cláusula W.i Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes. em 

qualquer momento. sem que haja qualquer tipo de' motivo re1eante não obstante a outra parte - 

dverá sei avi'sada previamente porescrito, no prazo de 20 (vinte) dias. 	- 

Cláusula 12. Caso o CONTRATANTE não tenha realizado o pagamento de qualqur valor pelo 

seviço e requisrte a.rescisãoimotivada do presente contrato, se houver o CONTRATADO iniciado 

a prestação do serviço devera O CONTRATANTE efetuar o pagamento correspondente ao serviço 

já prestado, no prazo de 15 (quinze dias a contar do recebimento pelo CONTRATADO do aviso 

diréisão 

Cláusiia 12'. Caso o CONTRATANTE já terita realizado o págamento pelo serviço (total ou 

parcial), e mesmo assip requisite ?'rescisão,  imotiyada do presente contrato, terá o valorda 

quantia paga devolvido- se,:  ainda não - lniciada a realização' de nenhum- serviço pelo 

CONTRATADO, no prazo da 15 (quinze) dias a contar do (dcebimeritô, pelo CONVRATADO do 

aviso de re'cisão Se, ao contrátio tier o CONTRATADO  iniciado a realização dos serviços, o 

valor devolvido será o correspondente aos serviços ainda ão prestados, mentidos os degiais 

termos acima. - 

Cláusula isa.  Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão iniotivada e O 

CONTRATANTE já tiver efetuado' o pagamento pelo serviçó (total cli parcial) deverá o 

CONTRftTADO devolver a quantia que se refere aos serviços pdl ele ainda não prestaos ao 

CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze dias á contar do,recebimento pelo CONTRATANTE do 

aviso de rectsáo Se, ao contrario, o CONTRATANTE não twer efetuado qualquer, pagamento 

pelo serviço, deverá o mesmo efetuar o pagamento do '4alor doS seivloS já pretadÔs no prazo 

acima estipulado mentidos os demais termos acirn 	- 

- 	
DO PRAZO 

clusuta 14. O prazo de vigência é de 48 -quarenta-,? oito) meses, a contar cc assinatura do 

presente contrato.  

£ CONDIÇOES RAI 

CIÚusúla 15. Fica pactiÍaa 	total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes 

contratantes, excluindo as obriaçôes previdenciáris e os ençargos sociais no havendo entre 

CONTRATAÓO e CONTRATANTE qualue" tipo de relação de subordinação. - 



- 	 DOFORO 

CâusuIa 15. Para dirimir 

 

quaisquer,-,,cdntrovérsias oriundas do presenté contrato, as partes 

elegem o foro da comarca de Colombo - PR. 

Pot estarem assim justos e c-onfratados, firmam o presente instrumnto, em duas vias de igual 

teor. jurtarnente com. 2 duas)testemutihas 

ernardo Cafisto 
CJO-GEEI 

E4'AT'JFi TECI)LO5IA E SOLUCCES MlEIET.!S LTflt-E PP. 
CIJiitTAN 

1iano da Cruz cordeiro 
P: 041Â)95.539-1C 

—CONTRATADO  

•-• 
c: 	•Q' 

TESTEMUNHA 

'a 	&se 	em Fttr:funtten.corí1.LT  
Zi'MF 	a1a 	r 	F 	 i TiII 	3 3Ç1TW 

, P!C. 	kOF 	 545?4 
-:C€3h (T 

NOME: 	t.'L  

2TEsTEiqu;4A 	 A Pd 

- 	
Conu1.o.e &\,e1 •e htp://1 un&kpO.b 
Reønhço p 	E 	RA (i fia(a d 

Cri b', 2.de 	ot d 2Ot 
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IDENTIFICAÇÃO DAS PAR FES CONTIÀTANTES. 

CONTRATANTE IN SATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP CNP- J 

n° 11 017 824/000-90 com escntorio em Colom\bo - PR a Rua Jose Sgoda 408 ch 15 Basirtroo 

eentada pIoseuoig 	Brnardo CaliS 	mCP 83407-015 nestee 	 o 

 

brasileiro Tecnologo em Quimica Ambiental CPF n° 043029 q49-76 e RG 5815 2439 

CONTRATADO Frederico Jorge de Soa brasiIiro casado RG 7384400-2 e CPF n° 

033 072449-57 Geologo CREA n° PR 116436/O residente a Rua Opilio de MetIo Pinheíro 169 

(Casa) -NOVO Mundo 1 Cutiba-PR CEP 81 00-260 

As partes acima identificadas têmentre si justo e acertado o presente Contrato de Prestaçêo de 

Sewiços que se regera pelas cláusulas seguintes e pelás Ooncições deya(ores forma e termo de 

pagamento descritas no presente 

1 1 DO OBJETO DO CONTRATO 

Clausúla ja  Éobjeto do presente contrato a prestação de sérviço que consiste no ingresso de 
. 	. 

Quadjo Tôcruco da Contratante junto ao CREA - PR ,e';  no assessoramento tecnico na área de 

eoIogia po que tange as aptidões confencas a este-:profissional incluindo atividades em campo 

e administrativas 

OBRIGAÇQES DO CONTRATANTE 

Cláusula 2. O .CONTRÃTANtE deverá efetuar o pagamento na fórma e condíçôes ëstabelecida 

na clatsuIa8 

OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO 

Clausula 3  E dever do oWNTRATADO, cumprir carga horaria na r, modalidade de horas 

trabalhadas' o perrodo discriminada, na tabela abaixo 

•8'tflèse 

Ru 	 4 
TE 	4 3 59-zZ' 	-ÀTg>uN A1RA 

  

iferé como onguial 
f7 - 	1 o4 -L 

CrMF. 

 

/ 



Paragrafo Único - A meisuração das horas cumpridas será feita 

preenchimento do elatono diano de atividades 

iariament, 
: 1 11 

 avés. 1 dà 

Clausula 4a  E dever do CONTRATADO desenvoier todos os serviços refe'rntes as areas 

tecnicas e administrativas r'p'assados \pélo CONTMTÍANTE  bem comq apresentar a Anotao 

de Responsabilidade"  Tecnic - ART referente a cada serviço assim como ÀRT de Cargo e 

Furo junto ao CREÃ-PR 

CJáuisula 15a  O CONTRATADO ass.ime o compfomisso de realizar todos siiços sohótados'pelo 

CONTRATANTE dentro dos praos pre-determinados atendendo entidades publicas e priVadas 

com as uais a CON1RÀTANTE venha a esfabeleçer contratoslserviços 

Clausula 68  E dever do CONTRATADO comunicar ao CONTRATANTE com antecedência 

híniniade48horas a , 	nècessídadede fattas. 

• , 	:. 	• 	••• 	:. 	-". 	.:' 	:•: 
lausula 78  Ainda e dever do CONTRATADO recuperar as horas perdidas no caso c'e falts 

DO Valor DAS CONDtÇÕS DE PAGAMENTO 

Jáusula-811,  Os serviços prestados serão renluné'rados, conforme abaixopspeciftcado na tabela 

n. 

im CIO 

ent (fk$3 2&OOy 

O 

servi

C"ONTRATANTE eletuara os pagamentos atraves de deposito bancaria em conta 

ço ser pago sempre mensalmente te o qúintodia util de cada ies 

cqrente» 

DO JNADIMPLEMENTO, DO OESCUMPRIMENTO E DA MULTA 

Clausl41a a  m caso de iriadimplemento por prte do COFtTRATANTE quanto ap pagamenfa do 

serviço ,re'tado (naJorma da Clausula 8)  devera incidir sobre o vaior total do ms juros de 

moa de 2% (dois por cento) ao mês e correção monetana plo IGP-M, 

Clãüsula tO:•  Np -caso .de
l  

.tó haverõ cumprimento dè ,qti'alquer uma das csÚl sdo.reserit 

instrumento (exceto á,,81),. a parte que não iumpnudevera pagar multa de 2% (dois ior certo) o 

vaIar do coutrato para a outra parte 	 ----' 

 

--' 



DA RESCISÃO IMOTIVADA 

Cláusula 41 Poderá ,b presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes. em 

qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte 

deverá ser avisada previamente por escrito; no prazo de 20 (vinte) dias. 

Cláusula 12a• Cas6.o CONTRATANTE não tenha realizado o pagamento de qualquer valor pelo 

serviço e requisite a rescisão imotivada do presente contrato, se houver o CONTRATADO iniciado 

a prestação do serviço deverã o C40 TRATANTE: efetuar o pagamento correspondente ao serviço 

já prestado. no prazo de 15 (quinze) dias a contar,  do recebimento pelo CONTRATADO do aviso 

de rescisão. 

Cláusula 12.  Caso o CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço (total ou 

parcial. emesmo assim requisite a rescisão imotivada do presente contrato. terá o valor da 

quantia paga devolvido se ainda não iniciada a realização de nenhum serviço pelo 

CONTRATADO, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do recebimen'to pelo CONTRATADO do 

aviso de rescisão. Se, ao -contrária tiver o CONTRATADO !niciado a realização dos serviços, o 

valor devolvido será,-o,  correspondente aos serviços ainda não prestados, maritidos os demais 

termos acima. 

Cláusula 133  Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão motivada e01  

CONTRATANTE já tiver efetuado o pagamento pelo serviço (total ou parcial)' deverá o 

CONTRATADO devolver a quantia que se refere aos eiviços por ele ainda não prestados ao 

CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias a contai do recebimento pelo CONTRATANTE do 

aviso de rescisão. Se. ao contrário, o CONTRATANTE não tiver etetuado qualquer pagamento 

pelo serviço, deverá o mesmo efetuar o pagamento do valor dos serviços iá prestados no prazo 

acima estipulado, mantidos os ldoffiájs,,termos acima. 

CO j'RAZ 

Cláusula 14a•  o prazo de vigência é de 48 (quarenta e oito) mesés. a contar d assinatura do 

presente contrato. 

DAS CONDÇÓES GERAIS 

C'áusula 15. ica pactuaaa 	inèxistênciá,  de vinculo trabairiista entre as partes 

contratantes, excluindo as obrigaçõesprevidenciárias e os encargos sociais não havendo entre 

CONTRAi ADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordiriacão. 	: 	;" ( 

C~ ó 0 

ATCJÇt 



das do presente contrato. , as 

DO FORO 

!âusuia 16a•  Para dirimir quaisquer, controvérsias oriU 

legem o foro da com aca de. Colombo - PR. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual. 

teor, juntmente com 2 (duas) testemunhas. 

o!ombo-PR. 11 de novembro de 2014 

ernardo Çati 

SÓCIO- GERENTE 

redenco Jorge de Souza 
cPF: 033.072.449-57 

CONTRATADO IMNATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIETAIS LiDA - EP 

CONTRATANTE 	- 

NOM: /t1472J 	vij ,/4i'tJ 	j2 

2aTE&TEMUNHA 	- 

SELO • y8)c.RT9.Z.  '3-?y31 .5UrD 
.congul;ta etei at1 	 u 	pen.-om..br \ 

	

- 	Reconheço por VER.».DXRA  

-JORGEDF SOUZA, Bj(ftTARO A 	' 'o q e ou fI 
o d- 2Oli '  

	

'" 	Eit teat 	 01 ver, 
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ANEXO VflI 

14113359-2432 

A 
 P9  

Colombo - Paraná www.innaturasa.com.br  • 16 

DECLARAÇÃO PARA IENQUADRÀMENTO' COMO MIÇRÕEMPRESÁ ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

	
\ 

Ref Edital. de Pregão Presencial n° 49/208. 

AEmpresa IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EP, 

inscrito no CNPJ n° ii 017 824/0001-90 e Inscrição Estaduat n° ISENTA, i com 

endereço na Rua José Soda,, 408, chácara 15, Santa Gema - Cõlombo PR, CEP 

83407-015, Telefone n° 41 3359-2432, por intérmedio de seu representante legal 

o Sr Bernardo Calisto, portador da Carteira de Identidade n° 5.815.243 6  e 

inscrito no CPF n° 043029049-76, abaixo assinado, DECLARA expressamente 

que, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislação vigente, não possutndo nenhum 

dos impedimentos previstos no § 40  'do artigo 3° da Lei Complementar n01 123/06, 

altePada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação 

Colornbo—PR,23 de Julhode 2018. 

  

/ •ANNATURAT 

BIEN, 
LTDÀEPP CNpJ.. - 	

• RQ1j. M I 

  

'01 Calisto - Sócio Ge rente 

.CPF .043.029049-.76 / RG 5.815.243-9 

IN NATURA TECNOLOGIA-E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP 

CNPJ 11017824/0001-90 	 / 



\FÇ 
Ra 1 NISTEO nhs , cloAúit S 

DEPAflTjlENIjAC-IDrALoT-RANSru---, 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

fVjAPÀ COMPARATIVO DEPREOSÀNTES DOS LANCES 

Nome Código CNPJ/CPF/Doc.Estrangeiro 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTA1S LTDA - EPP 11.017.824/0001-90 5428 

171 
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Pregão 	 Número: 49 	 Processo: 134/2018 
Condição de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 Dias 
Prazo de Execução: 45 Dias 

Relação dos Proponentes: 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 1 1,0000 EVENTO Contratação de empresa com profissionais especializados na elaboração de estud 

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS L 11.400,0000 1,0000 11.400,00 45 Dias 

Sugestão por menor preço unitário 

5428 - IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA - EPP 
Lote Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações 

1 1 1,0000 11.400,0000 11.400,00 
tal do Fornecedor: 	11.400,00 

Valor da compra total com os menores preços unitários: 
	

11.400,00 



Nome CNPJ/CPF/Doc.Estrangeiro Código 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA - EPP 11.017.824/0001-90 5428 

Valor da compra total com os menores preços unitários: 11.300,00 

5428 - IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA - EPP 
Lote 

tal do Fornecedor: 11.300,00 

Valor 
1,0000 

Item Quantidade 
11.3 00,0000 

Unitário Observações Valor total do item 
11.300,00 
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Prefeitura Municipal de Chopinzinho 	 Página 1 de 1 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DEPOIS DOS LANCES 

Prégão 	 Número: 49 	 Processo: 134/2018 
Condição de Pagamento: Até 30 dias após a entrega dos produtos. 

Validade da Proposta: 60 Dias 
Prazo de Execução: 45 Dias 

Relação dos Proponentes: 

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição 
1 1 1,0000 EVENTO Contratação de empresa com profissionais especializados na elaboração de estud 

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS L 11.300,0000 1,0000 11.300,00 45 Dias 

Sugestão por menor preço unitário 



Roberto Alencar Przendziuk - Pregoeiro 
Clévis Trindade da Silva - Equipe de apoio 
Clécia Steilmann Weber - Equipe de apoio 
Neide Caldatto - Equipe de apoio 
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MUNIPLQ DE. CHDPINZINHD 
Q 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, a° 3.811 Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°49/2018 

À partir das treze horas e trinta minutos do dia vinte e três de julho do ano dois mil e dezoito, reuniram-se na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n°  04/2018, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 49/2018, 
para Contratação de Serviços para Realização de Estudo de Passivo Ambiental. O período de 
identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes encerrou-se às catorze 
horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das seguintes empresas, a saber: 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP - . CNPJ: 11.017.824/0001-90  

Como previa o edital, às catorze horas o Pregoeiro informou ao representante e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão. Logo após o credenciamento da única 
proponente foi aberto o envelope contendo a proposta de preço. Da análise da proposta, o pregoeiro entendeu 
que cumpriu com os requisitos do Edital. A proposta foi rubricada pelo Pregoeiro e pelos presentes que assim 
desejaram. Não houve manifestação contrária em relação à Proposta. Dando seguimento, o Pregoeiro iniciou a 
etapa de lances e negociação, obedecidas às prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei 
complementar Municipal n° 83/2016. Encerrada a fase de lances e negociação chegou-se ao seguinte 
resultado:  
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES  AMBIENTAIS  LTDA - EPP - 
CNPJ: 11.017.824/0001-90  

Encerrada a etapa, o Pregoeiro passou à análise da documentação de habilitação. Toda documentação fo 
verificada e achada conforme. O representante vistou a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já 
fora relatado. Finalizada a etapa competitiva e habilitada a empresa presente, o Pregoeiro declarou a mesma 
como vencedoras do Certame. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial - Edital n° 
49/2018, e considerando que: 1) a proposta da empresa vencedora satisfaz às exigências do Edital; 2) a 
empresa vencedora encontra-se devidamente habilitada quanto à documentação exigida; 3) os preços 
auferidos estão dentro do limite estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação expressa por parte 
dos presentes com intenção de interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto à empresa. Nada mais 
havendo foi lavrada esta ata ressalvando ainda que após ,a homologação do Processo oportunamente será 
convocado o representante da empresa para a assinatura do Contrato Os membros da equipe de apoio ao 
assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes aplicando as atribuições e obrigações de 
que trata o inciso IV do art. 30  da Lei 10.520. 

Valor da Proposta: R$11.400,00 

Valor da Proposta: R$11.300,00 







Rob,- r5p Alencar P endziuk 

/' 	Pregoei#.' 

MUNICLPiD DE .CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
C'NPJ.*, 76.995414/0001 

Rua Miguel Procopio Kurpel n-° 3.811 Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

ADJUDICAÇÃO  

REF. Preqão N°49/2018 

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 49/2018, de 07 de julho de 2018 e não 
havendo interposição recursal, eu, Roberto Alencar Przendziuk, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma:• 

Item Valor Total - R$ Empresa(s) 
1 11.300,00 IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA - EPP 

CHOPINZINHO, PR., 23 de julho de 2018. 
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]~~r MUNIc.:.íFic..I E/E [iHDFiNZiNHD 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995. 414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n2 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOP1NZfNHO 	 PARANÁ 

  

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Preqão N°49/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 49/2018, de 07/07/18, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a .HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total - R$ 
IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA - EPP 11.300,00 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

R$ 11.300,00 

Que apresentou o Menor Preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

ÉADECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 23 de julho de 
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PATO BASQUETE PRI.O 
M 0DDAt 

ESTI 
'463220-2066 	fidiariodosucloeste 

WWW DARIODOSUDOESTE COM BR 

PATO BRANCO, QUINTA-FEIRA, 26 DE JULHO DE 2018 

ANO XXXII 
No 7189 •R$ 2, 

Assessoria 

~.I LA MOVI 
A  ESTÁ P1 

EZ NO SUDO 

Chopinzin} 
pioneiro dE 
oferecer cu 
de capacitE 
da Escola Pv 
se iniciararr 
feira (23) e 
13 deagosi 

5tria- de transi 
i mais de: .~  

Iho em. 
 

- 	 CIDADE 

vor 	açao Em seis 

de Pato Br 
egistrc 

MEIs Pg. 

REGIONA 

Em Bon 
Sucessc 
Sul, ido: 
vn nr 

ansformação é a terceira no ranking de geração de emprego em Pato Branco, 
s de trabalho. À frente estão o setori de serviço, com 8.692 empregos e o 
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DIÂÚ&bÓIJbtÍEtÊ 
26 de julho de 2018 

01 108. 04 Una. Filtrbcombus/lvelgatUool.0-aoo2Ul4. 19,00 78,00 

01 
172 04 Unid: FiitrodoarGWonbrl.0-ano2OlO. 	- 35,00 140,55 

01 176 04 Unld, 11ilhoarFtutMoby 1,0 -aroZOlO. 	. 35,00 140,00 
02 11 20 Cama 4080 APIÍTC, 2 tnmpps, 400200 ML )oabla com 40 

unidade). 
09,00 1. 980,00 

03 03 10 	- Ml'Ma095eiraaoao7ass5000mnloantada0003ia. 31.00 - 	010,00 
03 -00 10 147- Mangueira alta pressão =1 mama da aço 318 

dupla, 
29,00- 295,00 

03 08 lo - MT Marouenaa08pmess05  com 2tramasdeaço-314. 65,04 600,00 
03 11 10 MT Mangueira oito pmssã000nl4tramasde aço l.1/4. 119,00 1.190,00 
03 15 -  10 Ml' Mangueira alta pressão 00104 tremas de aço 518. 65.00 850,00 
03 16 15 Unid. •Con0000 para mongueira de alta, pressão 7/00318 

bonIta Fias. 
23,00 • 230.00 

03 .21.10 Unia. Csneoãoparamanguoiradaaltaptes000bFx2uttm 
03/6. 

24,00 240,00 

03 .24 - 10 Unia. Conexão para muogueimade alta prea000bF2omm 
0510, 

25.00 250,00 

03 28 10' Uoa. COneOOn pata ma0050lra de alta pressão 1/2NFTX 
112 ptatrs. 

28,00 200.00 

03. 32 10 Unia. Co~ para mangueira de alta ptnnsão 1/46FF X 
318 ptens. 

25,00 250.00 

03 30- lO 
- 

Unid. Conexão Para Mangueira de alta Pressão 3lBNPTo 
II2prans 

2670 28300 

03 39 100 Ml' Mangseira prata para combustível Smm:- 12,40 1240,00 

01 159 03 1)510. FtlOedsar-ROIroJCBC3(o56ioo328926113) 175,00 525.00 
SI 163 04 Unia.~ anflor /200(50 	ano 3003 24,00 . 	9600 
01 165 04 Unid. PilOsarFiatPaSoElXl.47ano2911 42,00 160,00 

60,00" 01 173 04 Unid. Finto lubniltuante lOWOrrbtl.0 -ano 2016, 21,00 
01 178 03 Unia. Filt0000cnbsstivel-Mastar2.5-auo2ot7 47,00 14100 
03 10 10 MT Manguairaaoapreos0000tnlltxnrasde aço oto 53,00 530,00 
03 13 10 Ml' Ma000eiraaltaprass000cnrtdntareosdd aço 3l4 87,00 070,00 
-031 17 10 Unid. Consolo para mangueira de alta pressão 7180 112 

1 /2 Macho Oro 
21,00 	. 210.00 

53 20 10 tinidi Cona000paromangueiraoeattppra050sMF22nrm 
01l2. 	 . 	. 

2300 230,85 

03 23 10 Unia. Corando pata margueira de alta prensãoMF24erm 
5510. 

25,00 2500 

03 27 . 	10 Una. Conexão para margueira de asa pressão ?NPT o 
3(4 ptens. 

2300 230,00 

03 30 . 	10 Una. Conexão para mangueira da alta pressão 1/2NPT o 
5/8 pleno. 

19,57 . 180,60 

03 33 10 Unia. Conexão pato margueoade aba pres000 1/0106731 
1/4 prans. 

2270 220232 

03 34 10 	. Unia. Conexdopara.nranguelrade atira ptnseão3l4NPro 
314 treno. 

20,00 
. 

.200,00 

03 38 10 1  Ora. Conexão para mangoetrade.6tapras0003laNPl% 
3t8pralm 	• 	. 

7100 23303 

PREÇOS W. 
00 de preços 
SaIras de alta 
1) mesas, nas 
abirnnnta das 
tesas abaixo 
• adjudicando 

01143(0001- 

Valor. Total 
(RO) 

4.960,00 

9.24000 
3.700.00  
2.005,00 

2,905,00 

13.000.00 

04.983 112/DW -60, 	 . 	 . 	. ...... - toada, eras Saneado -a esularecer osarrhOn Pmagoalm dos por Onasrada o presente patecor, o qual sai em/nado pelo 
mesmo. Clenetgndia, 25 de janto de 2018. OIONATAN R. /2. DE OLIVEIRA Ptegoeimo 

1 CNPJ 51. 

Valor Total 
(R$) 

Valor Total 
(as): 

Lota Item  Una. te000çãe Valor Una. 
(R$) 

Qsant 

P180 dod/eo dslnstor.doWS/29-220ano 2010. 15360 01 08 03 Unta. 50,961 
102,50 
75,00 
6300 

114,00 01 18 03 Unid. Filtro ar sncunddtlo WdI15-180Warber- oro 2010, 3870 
RÈPÚBUCAÇÃÓ:"Espéct...'Extroto do Contrato n5  251/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: )smao) Henz- ME. CNPJ: 	O  84.926.714/0001-86. Objeto: Aquisição 
de Equipamentos Fisioterápicos. Valor R$,11.349,00. Origem: Pregão Presejtctul n°4/6/2016. 
Fondamatjto Lega): Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1655/F500-1679tF303. Data da 
assinatura: 2010712018. Assinam: Alvaro 060/o Cerd Sçolsro, pelo Município e )smae( Henz, 
pelo Empresa. 

REPUELICAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n° 252/2018. Contratante: Município de 
- Ctnopinzinho. 	Contratada: 	M J 	Gombetto 	Soluções 	Industriais 	Ltda - 	ME. 	CNPJ: 	0°  
2Z572.455/0001-14: Objeto: Aqu/siço de Equipamentos Fisioterápicos. Valor RS' 5.200,00. 
Origem:' Pregão Presencial /1 48/2018. Fundamento Lago): Lei 8.686/93.' Elemento de 
despesa: 1655/F500-1679/F303. Data da assinatura: 20107/2018. Assinam: Alvaro Dérds Ceo) 
Scolaro, pelo Município e Márcio Joel Gambetta, pela Empresa. 

Espéciri: Extrato do Contrato 0  254/2018. Contratante: Municlp)o de Chop)nzintlo, Contratada: 
lo Natura Tecnologia e Soluções Arobjeptais Lodo 	EPP. CNPJ: ril  11.017.824/0001-90. Objeto: 
Colrt.atdç8de serviços para realização. de estudo ,de passivo ambienta]. Valor R$ 11.300,00. 
Origem: Pregâo - Presencia) 	0  45/2018. Funçtamento Legal:, Lei 8.666/53. Elemento' de 
deapésa 15561F000. Data do assinatura: 24/07/2018. Ans)nam: Alvaro Dênjs Ceni Sço)aro, 

• pelo Município 8 Bernardo Colisto, pela Empresa. 

Espéoia. Extrato do Contrato, 258 /2018. Contratante: Musiolpio dar Chopinzinhs. Contratada-
Ca

táli
se Treinometntos Profissionais e Gemrtctais Ltda. CNPJ: 10.661.736/0001-64. Objeto: 

Contratação de Capacitação.para Servidores Municipais. Curso: Copscitação de  Pregoeiros  - 
PregsoeresencialeEletránico - Cornprasnet - Posso a Passo. Valor. R$ 1.180,00 (mil cento e 
oitenta' retais): Origem: )nexlgib)(idode de.Licitação 23/2018. Fundamento Legal: Lei 8.686193. 
Elemento da despesa:' 86& Data- da assinatura: 25/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Muntclp)ont Roni-EnaraTeresinha Rbdrigúeg,-peta Empresa. 	- 

li 	REF.i LIC)TACÂÕ A MhD'ACIDÃbE PreciSo N  49/2018 
Tenda êto vista o Parecer da Comissão de Jo)gamentô, que apuraram o resultado do processo 

- .)icitalótiõ, na modalidade Preg5b, Opo Menor Preço Item - Serviços o49/2018, de 07/07/18, e 
opôs-expirado o'prazo recursal, eu Alvaro Dánis-Cen'rSçolãro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO es HOMOLOGAÇAO.do  procedimento (icitatódo em epIgrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto á(s) empresa(s): 

Emprosá)s). 	- 	 . 	 -. Valor Tó)aF-:R$- 
IN NATURA TECNOLOGIA ESOWÇÕES AMBENTAIS LTDA - EPP 11.300,00 

1 TOTAL HOMOLOGADO 	- , 	....,. 	 .. 	. 	
.' 1 	R$1 1.300.03 - 

Qoe,apresontou o Menor Preço. 	'Após constatada a regularidade dos atos proçedimenlais, 
'outot'izo a elaboração do Contrato. á A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 	- 

CHOPtNZ)NHO, PR; 23 de julho de 2018, Alvaro DenisCeniScolaro Prefe'do 

- P800 INBXIGtBILIDADE OS LlCt1AÃOT4o23I2518. - 	 - 	-: 
Tendo em viola o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 	- 

- apuraram o resultado doProoósso de lnexigibilidade.de Licitação n°23/2018, eu, ALVARO 
DÊNIS CENI SCOL7.RO, Errifeito, 'temo públicO 'a RATIFICAÇÃO do  procedimento  em 
epIgrafe e a ADJUDICAÇÃO doobjeto da seguinte forma: 	 - 	- 	 - - 	- 

EMPRESA - - ' CNPJ VALOR TOTAL R$ 
CATALISE TRE)NAMENTGSRROFISSIDI3AJSE 

10.681.736/0001-64 1.180,00 

Conforme proposta. á A DEGtSAO70ABINErE DO PREFEITO DE CI-IOPINZINHO, 
PR, 25 DE JULHO DE 2018;"AlrIant Dé/tts:Ceoi Scolaro Prefeito 

01 25 38 Unia. Filtro de ar-Vat65000 15-190 OOR- 0002011 
163151 08 Unia. Filoosedinrentador do 905(10-160 01102002. 56,18 01 03 

Filtro do óleo do motor do '.58/13-150 8082005. 19(500 01 30 03 Unia. 
6300 
5300 

.210,00 
:.nOZOO 

4900 147,00 48 Urdo. F(hoCombootival do 5014001405001511890. 01 03 
Etamento do 0(50 de Segurança -CarnlnhOo M. 
Berra Atmon 2729 604 (004 .86345080206).  

.270.00 01 51 03 Unia. 90,00 

19(50') Filtro Lubrificante (5llCro.VW/5-150 Senior - ano 58 untei. 01 03 

16000 
222.00 
240,50 
330,00 

01 61 Unid. Filtre combustível Micro '.5818-120. 12 
01 90 Unid. Filtra lubrificante VWtSane/mo 35 1.6 ao 2012.- 21.50 03. 
01 Unia. Filtro do combusooel ~til Staedatdl.4. 

13(500 01 101 03 Unid. p1100 do ar GWCorsa Cloosiu 1,5- ann 2015. 4(500 
141,00 01 110 Una. Filtro Lubrificante FiatIDoblo dtracçve 1.4 - ano 

2014. 
2350 

7050 01 115 03 Usa. P600 de ar conote/Orado - 501000 l7uster- tora 
2014cm diante. 

7150 

279,00 Unia 118 39,00 114,00 01 03 Filtro dear - Renault Custar- ano 201448 diante. 
128,30 01 122 03 Unia. Filtro 0rMunterls-'0082012, 162,00 

220,00 

306.00 

156,211 '01 128 03 Unid. Filtro de cornb05tlnol - RecuSO Master - ano 2014 

FilSoar Omasoer A935 (cbnlgs 1249055H1). 115,00. 01 131 03 Unia.' 
247:00 01 134 Unld. Filho-de ar Secondddo-'Motoniveladora Cateipilor 

120K(cdd 2458376)....... 
447,00 01 136 Una. Vedação Foles de Combustível:-  Motordoetadora 

CatenplIarl20K(od42208878).  
149,60 03 

57,05 
21070 Una. FIOS do ar COn/0d008de C5508 - Motoniveladora 70,09 01 138 03 

08100 140 Unid. Filtro dado Condndomra5oC.00tne - MoloniveladOts 67,00 01 03 
6300 
57.00 
0(500 
57,00 

Filtro ar - Retro Ni- tlolland 1.8-90 (código 40.50 13(500 01- 143 03 Unid. 

76,50 145 Filtro -_ Reino Nem Hotosd .1,0-90 (04890 25.00 03 

,00 147 .Unld.. Fio» lsdrásflco - Reino Neta l'loffard 1.8-90(04800 184.50,  
75,50. 
55,50 
07,50 
57.00 
70,50 
57.00 

Filtro ar Compadiador Hamrn 3411 (00890 01 151. Una. 

FIOS 8/8/05104 -Retro JCBC3 (c8895321925346}. 154 Urda. 
Filo» do ar- RnSOJCB C3{oUalgO 321923683):  01 108 Unto. 
5050 Õtao..Rntro'JC&03fcddlgcrO2tlO35l37:''  118,50. Una. 160 03" 

150,00 FIltra ar Oat Usoi.3-5tt02014........... 04 168 Unia. 04 
310,00 03- Mangaloiraalta p005090 comi tratna de aço 1/2.  3170 

114,00 

520,50 

71)50 

0350 

70,50 

111,60 

'21(500 .21,50 03 02 Maegunirara//atpt11059nomn11 tramadeaço 114.  
05 MT Maogunra oltapre5555 coto 1 tramada aço 518.  03 
00 •Man50aima'eoa p000080 com 2 tramas 409001/2. 

o •ldeeotndraatta pressão com2 tramas de aço 114. 03 
Manguermazita pressão com 2 tramas doaço 3/8. WQ 03 rio - 

6300 .1O 1 121 MT Maogueruana pre0550 001114 Samos dmaço'1l2.' 
740,00 ISP Mangueira alta preosoo com 400mas da 8433/a, 7470 
20550 Conexão para mangueira de alta pressão 3(4c112 

J/CMF. 
/23 .1 Una. 

26070 Cane000 para mangueira deuoapressSoMF2Omm 2870 19 Una. 

25,00 255,00 Unid. CopexOO para mangueira de alta pressão MF 24mm 03 22 lo 

255,50 03 Cxn005n para mangueira da alta pressão MF 20511 25.00 25 Unid. 10 

Conexão paro manguelta de alta.~ NPT lx 23,50 113 26 Urda. 10 

Conexão para mangueira doaoa 5185005 IONPT o 240,00 03 Una. 24,70 156,00.  
50,00 
7Z00 
8300 
84,50 
78,50 
7100 
7100 
6000 
69,00 

890,60 

29 10 

230,04 Conexão para mongueinadaailo,5reosãe 114NPTX 2(500 03 31 lo Unid. 

200,00 10 Conexão pana mangueira de alta pressão 3I4NPT 2540 03 35 Unia. 

Ceogo paia mac5uetra de alta pm6050 3IONPT X 250,07 10 25,00 07 Unid. 

MUNICIPIO'BE CORONEL VIVIDA.— PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 	,-,.,,.1CITAÇÃQ 

Processo de Inexoibihdade-de Locataçoo 0  2112018 

Processo Lici.tatório D° 132/2018,,RA'1Q, nos tromosdo art. 26, da Lei 
Federal nP 8666/93 contendo parecer jurodsco da Sra.Pricila Gregolon Gu 
gtk, A.ssessora Jurídica deste Mmdipto'. declaro inextgovel a licitação nos 
termos docaput do art.25 do di- 	11 ploma1legal invocado referente o creden 

- ciâmento da empresa Clínica Coronel de Raio X, Psicologia e Psicanálise 
-Ltds -- ME, inscrita noCNPJJiS1366.898/0001-42,  conforme condições es-
tabelecidas no edital de chamamento pub1.  lico n 06/2018 O valor total esti-
mado soer-pago éde R$'-171i394,92 (çento,e setenta e um mil trezentos e no-
venta e quatro reais e noventa e4ois centavos) miciando se na data do doa 
25 de julhode 2018 até 05 de'7siarço de2019 Publique se Coronel Vivida 24 
de julho de 2018 Frank Aruel Schsara'wi Prefeito Municipal 

Aditivo ti 02 - Contrato n 6712017— Pcogáo-zesenaa1rs 46/2017 Contra 
tante MUNICIPIO DE CO1Ob1EL V1VIDA Contratada., GENTE SEGU-

RADORA S/A CNPJ n..91} t80G5'10001-02 C onsiãer̀Üindo asolocstaçao do 
Diretor de Admsnsstraçao, fica de comtiin acordo entre às~ - prorroga. 
do o prazo de execuçao e vogencia por mais 12 meses ou seja de 03 07 2018 
a 02072019 Pela reuovaçao das coberturas dos veículos o Contratante pa 
gará a Contratada o valor de R$r 42-169,00. Permanecem inalteradas as de 
mata clausulas Coronel Vivida 29 de junho de 2018 Frank Anel Schiavs 

03 	:'404i '153"1.,Mr',' Mangse000reta.0ana ootnbssovetlmm. 	., 	1220. . 	1500,08-.. 
pRopoNoN'003 2.1  INDUSTRIA. E COMERCIO DE PEÇAS 804EU- EPP., INSCRITA.  to. PtIPJ..,N°. 

Lote liam 00001. Unia. 08501000 
'. 	 ........ 

Valor Una. 
(/85) 

Valor Total 
(06) 

01 01 03 Unia. FilinadeartraterNessttollasdTL.80. 	. 40,00 120,00 ' 
0104 03 una. Fil50120mbosttoall'ratorNawHolland TL. aO,.24,00 72,00 
0106 03 Unid. Filtro lirdrdobcoT(atorNewtaolland TL- 80 134,00 . 	43350 
01 . 60' 03 Unia. .FilnododtaodiesaldoVWl2n-2200ns2010. 	• 29,00 . 	.79,50 
01 11 03 Una. FIOS asua do WJI2B-2Z011Vsrber- 000 2010 17,00 51,00 
01 13 03 Una. FIOS 000umidgcador W4026.220 Werkao - aro 

2010,  
77,00 231.00 

0114 03 Unia. FtttrnLubnitsanteVW(13-l8OWotbar'-0002OlO 37,00 111,05 
01, 15. '43 Unir. Filtro Separador Agualçonrbssovel 958/13-100 - 

ano 2010. 	 . 	' 	. 	' 	......... 
20,00 	• '".5300' 

SI 17 03 Una. P1100 ar prImei/o 9851.13.100 Wotkar.-.ano2ono.:', , 	7100,  
01 20 03 Una. Filtra agua dotAnl/n3.nBOWodter.ano2OlO. 24,00 • . 	7100 
07 . 21 03 

- 
Unia. PilOn da Ar - W1128-280 C000telu000 - oro 2013 

em diante. 	.. 	 . 	. 	. 
, 	34,00'' 

. 
:102100 

01 .24' 03 
1 " 

Una. Filtro Sedtnnotador -'45528-280 Coostelaçoe- ano' 
20I3 	diante. 	 ,' 

' 	37:00' 111.00 

01 25 03 	- Unid. Filtro da ardo VW124-320 ano 2010 	... ................06.00 
01 30 08 Una. Filtro Lobmit/canta - .VrUtsbus 10/190.000'- Soa 

2073. 
28,00 .: 	166,50 

01 	. 32 06Una. Finto Sedirnantudsr -Vos/atue 15-100 COR - 000 
2513. 

62,00 37200 

01 34 . 	03. Urda. 'Finto. 1.49505905 'doVsntsraogon :15-1S0 	ano 
2002.. 

72,00 216.00 

01 46 , 	03—. .Urda. FinrosedimeeladordsyW/13-1500n02005.. 	- .54,00 16200 
01 43 03 Unia. Filtro ComblusçneiW/lO-t600elioeqr'enq2Ol4 61,05 163,00 
01 46 03 unia. Filtra do alise de rnotordOFOtd F-14000 ano 1993 53,00 	' 189,00 
01 	. 47 53. Unia. FiltradoÕleodleneldoFard'F-14000a001990. 	: 37,00 111,00.  
01 52 03 Unia. Jogo de Peça otantanto 000 dias. Camin000 M 

Bem Atren 2729604(004.88001800209),. 
35,00 105,00 

01 53 03 
. 

Una. Conjunto eiomoota 0100- Caminhão M. BemASse 
2729 604)004 A11851).. 	• 	....... 

4590 135,00 

0,1 .55,1 . 03 Usei. doeI Vedação .8201726 016 7803 - Caminhão M. 
'BA00n 2729 Ssdi)ndd 6007403330103); 	' 

37,00 
. 	...... 

111,00 

01. 001: 'O3.,:, Una. FxtredoarMicroWdi9-15000n/nr-.0002003 87.09- : 	281.00 

/30000 
.409,00 

.560,00 

.200,00 

290,60 

1170/01 
061- 

78,00 
105,00 
153,00 

10670 
51,00 

102,00 Ot 102-1' 12' . -rdiUsla.'I'FxtrcarbimsWd/8-120. - 	 - - 



, 
dos Municípios do E 	iário'0fi   ci a 1 Sudoeste do Paraná 

Guinta Toira 25 de Julho de 2018 

180 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 49/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatário, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Serviços n° 49/2018, 
de 07107/18, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Ernpíeso(s) 
	

Valo, To11— R$ 

IS SATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBEI4TAIS LTDA-.EPP 
	

11.305.00 

TOTAL HOMOLOGADO 
	

RI 11.350,55 

Que apresentou o Menor Preço. Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
autorizo a elaboração do Contrato. E A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 23 de julho da 2018. Álvaro Denis Ceni Scolaro Prefeito 

REE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N°23/2018 

Tendo em vista o Parecer de Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n°23/2018, eu, ÁLVARO 
DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA 
	

CNPJ 
	

VALOR TOTAL RI 

CArAuss TREINAMENTOS PROFISSIONAIS E GERENCISJS LTDA í0.661.73610001-64 1.180.00 

Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
25 DE JULHO DE 2018. Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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Gerenciais Ltda. CNPJ: 10,661.736/0001-64. Objeto: Contratação de 
Capacitação para Servidores Municipais. Curso: Capacitaçâo de 
Pregoeiros - Pregão Presencial e Eletrônico - Comprasnet - Passo a 
Passo. Valor: R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 23/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 868. Data da assinatura: 25/07/2018. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Roni Enara 
Teresinha Rodrigues, pela Empresa. 

Publicadó por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:COC7E9BB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÕES: 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N'4912018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitátório; na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços no 49/2018, de 07/07/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO. do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) ValorTotal.-RS 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA -  EI'P 11.300,00 

TOTAL HOMOLOGADO ES 11.3W,00 

Que apresentou o Menor Preço. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contraio. É A 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPrNZINHO, .PR, 
23 de julho de 2018. Álvaro Denis Ceni Scolaro Prefeito 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°23/2018.  
Tendo em vista o Parecer da' Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram' o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 23/2018, eu ÁLVARO DENIS CEN.1 
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ 	.. Valor LoialR$ 

CATALISE TREINAMCNTOS PROFISSIONAIS E 10-661736/0001-64 1 16000 
GERENCIAIS LTDA 

Conforme proposta. É A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOP1NZ1NHO, PR, 25 DE JULHO DE 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOL4RO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5E9 1 AF7E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 267/2018 - 

PREGÃO PRESENCIAL 032/2018 

Processo: 22943/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Colombo - Diversas 
Secretarias 
Contratada: FABIO ALBERTO DYBAS - EIRELI,. inscrita no 
CNPJ no 19.372.261/0001-60 
Objeto Contratação de empresa especializada por meio do Sistema 
de Registro de Preços para fornecimento de Material de Limpeza para 
atendimento das necessidades da Prefeitura de Municipal Colombo, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo VII), que integra o edital. 	' 
Valor total R$ 10 350 00 (Dez mil trezentos e cmquenta reais)  

Dotação oçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do 
objeto desta licitação correrão à conta da classificação orçamentária 
constante na LOA - 1450/2017: 
Prazo: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura. 
Preços Registrados: Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - 
Paraná ou pelo site www.colombo.pr.gov.br  no link licitações. 
Local e data da assinatura: Colombo lO de julho de 2018. 
Assinatura: Izabete Cristina Pavin - Prefeitura Municipal de 
Colombo 

Publicado por: 
Deivid Carlos Nascimento 

Código Identificador:36FI2BEF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2018 - CONTRATO 
122/2018-  DISPENSA N°019/2018. PROCESSO: 18029/2018 

Contratante: Município de Colombo - Secretária de Esporte, 
Cultura, Lazer e Juventude. 
Contratada: HARPIA SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 12.760.557/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada, na prestação, de forma 
contínua, de serviços de vigilância patrimonial armada, noturna, nas 
dependências da Praça do CEU localizada na Rua Professora Otilia de 
Souza Ferrarini, n° 855 Jardim Eucaliptos, em Colombo/PR de acordo 
com as especificações constantes nesse Projeto Básico. 
Valor total: R$ 36.895,65 (trinta e seis mil oitocentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente aditivo 
correrão à conta da classificação orçamentária constante na Lei 
Orçamentária Anual n.° 1450/2017, sob rubrica n°. 
22.01.13..392.00 22.2159.339039, Desdobramento 77.99 (Vig Demais 
Setores da Administração) Fontes de Recurso 1.000.  
Vigência: O presente termo aditivo prorroga o Prazo de Vigência do 
Çontrato por mais 02 (Dois) meses, compreendendo o período de 23 
de Agosto de 2018 a 22 de Outubro de 2018, e prorroga o Prazo de 
Execução do Contrato por mais 03 (Dois) meses, compreendendo o 
período de 23 de Julho de 2018 a 22 de Outubro de 2018. 
Local e data da assinatura: Colombo, 25 de Julho de 2018. 
Assinatura: Márcio Strapasson 

Publicado por: 
Leandro Maschio 

Código Identificador:2CF908DF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 232/2018 - 

PREGÃO PRESENCIAL 060/2018. 

Processo: 2709/2018 
Contratante Prefeitura Municipal de Colombo - Diversas 
Secretarias 
Contratada: NORSKPAR COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ 
n° 07.869.224/0001-83 
Objeto: Contràtação por meio do sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção e fornecimento de persianas para as unidades de ensino e 
demais predios públicos municipais de Colombo conforme 
quantid'ides e especificações constantes no Terno de Referencia 
(Anexo VII), que integra o Edital 
R$ 

 
11 3.893,00 (Cento e treze mil, oitocentos e noventa e três reais). 

Dotação orçamentaria As despesas decorrentes da contratação do 
objeto desta licitação correrão a conta da classificação orçamentaria 
constante na LOA - 1450/2017:  
Prazo: O prazo de 'vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura 
Preços Registrados Encontram se a disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - 
Paraná ou pelo sité www.colombo.pr.gov.br  no link licitações. 
Local e data da assinatura Colombo 23 de julho de 2018 
Assinatura: Izabete 'Cristina Pavin - Prefeitura Municipal de 
Colombo 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 254/2018. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: In 
Natura Tecnologia e Soluções Ambientais Ltda - EPP. CNPJ: n° 11.017.824/0001-90. Objeto: 
Contratação de serviços para realização de estudo de passivo ambiental. Valor R$ 11.300,00. 
Origem: Pregão Presencial n° 49/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
1556/1=000. Data da assinatura: 24/07/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Bernardo Calisto, pela Empresa. 

o 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, W2 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

MINUTA DO CONTRATO N°254/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado 
CONTRATANTE. 

CONTRATADA: IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua José Sgoda, n°408, Bairro Chácara 15, CEP: 83.407-015, fone: (41) 3359 
- 2432, e-mail: licitacaoinnatu rasa. com. br, bernardo(innaturasa.com.br, Colombo, Paraná, com CNPJ n° 
11.017.824/0001-90, neste ato representada Legalmente pelo senhor Bernardo Calisto, portador do CPF n° 
043.029.049-76 e do RG n°5.815.243-9 SSPIPR, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 134/2018, realizado através 
do Pregão Presencial n° 49/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item Quant. Unid. Descrição Total R$ 

01 01 Serviço 

Contratação de empresa com profissionais especializados na 
elaboração de estudo de passivo ambiental com base na 
Resolução 	SEMA 	n° 	32, 	de 	21/12/2016, 	realizando 
investigação de existência ou não de dano significativo ou 
risco 	ambiental, 	causado 	pela 	retirada 	do 	tanque 	de 
abastecimento, 	através 	de 	análises 	de 	solo 	e 	água, 	e 
realização de sondagens, com apresentação de análises e 
relatórios 	dos 	resultados 	obridos 	na 	investigação 	para 
interpretação, para posterior elaboração e apresentação do 
laudo de passivo ambiental, 	apresentando ainda ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica profissional. 

11.300,00 

Li 	CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Fica estipulado o valor para o presente contrato em: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais). 
Neste valor estão incluídos todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, seguros, 
deslocamentos e mobilização dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação dos 
profissionais, materiais de sondagem, detectores de gases, materiais de amostragem, logística das 
amostras, análises químicas e demais análises, Taxa de Responsabilidade Técnica, elaboração e 
impressão de relatório técnico e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO fará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a conclusão dos serviços e 
após a apresentação da Nota Fiscal, que atestada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.41410001-60. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
Os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após a sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste durante a sua vigência. 
O Contrato só poderá ser revisto nas hipóteses previstas na alínea 'd" do inciso "II" da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 10.02.185410023.2.069.3.3.90.39 (15561F000). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços, objeto deste Contrato deverão ser prestados de acordo com a especificação do Termo de 
Referência, Anexo 1 do Edital, no pátio do Parque de Máquinas do Município de Chopinzinho, sito na Rua 
Santos Dumont, n° 3883, Chopinzinho-PR, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a 
assinatura do Contrato- 
0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acordo com 
o Artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 
O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de cumprir as obrigações 
nele inseridas. 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 

LI 	executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
Executar os serviços atendendo a todas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Será de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado e em 
número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciàrias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 
Será de responsabilidade da contratada o pagamento de taxas de ART profissional. 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
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A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e 
pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação 
Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer 
seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com 
deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anormalidade 
verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços prestados, 
para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qualquer 
anormalidade verificada, Inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 

Li 	Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 
Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 

que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
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liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves,- 
e) 

raves;
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993-, 
O multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 

Lj 	CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 11, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A Gestão do Contrato ficará a Cargo so Senhor Idevaldo Peretti, CPF n° 469.672.579-00, Secretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
A fiscalização dos serviços prestados e o recebimento dos mesmos ficarão a cargo da Senhora Suelen 
Angélica Battistuz, CPF: 072.908.309-89, Diretora do Departamento de Meio Ambiente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 
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Chopinzinho, PR, 24 de julho de 2018. 

In Natura Tecnologia e Soluções Ambientais Ltda - EPP 
Bernando Calisto 

Contratada 

devaldo Peretti 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 
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istr*ia - detransformaçao 
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alho em Pa,to.B.ranco 
'transformação é a terceira no ranking de geração de emprego em Pato Branco, 
stos de trabalho. À frente estão o setor de serviço, com 8.692 empregos e o 
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PATO BASQUETE PROMOVE COMPETÇÃC 
EM PREPARAÇÃO PPA 3SMPS 

CIDADE 

Em seis 
Pato Br 
regístrc 
MEIs 

REGIÕN/ 

Em Bon 
Sucessc 
Sul, ido 
vão apr 



o 7060 
9$) 

7800 
18900 
15399 
16853 
51,00  

10399 

75.00 

00001 

114,.. 

52/200 

7050 

58.' 

7050 

111,00 

lf 
201,00 

158,00 
58,00 
72.50 
88,00 
84,50 
78,00 
72,00 
72.00 
8/202 

500.50 

500,00 

/9 

130/200 
.400.00 

58/200 
20/200 
580,00 

18 

PUBLICAÇÕES'  LEGAIS 
DlÁRO DO SUbOESTE 

26 de julho de 2018 

01 158 03 UnA Flitrodoan-RaVoJCBC3 (código 328826113). 175,.. 521150 
01 163 04 UnA FIltro OdI0i Otto 10 - ano  2003 24.00 88.00 - 
01 169 04 Un.d /ltroorF/at Palio ELX l,4-on020ll. 42,00 168,20 
01 173 04 UnA FltroiobrlfOantOGM/Oniot5. ano 2015, 21,00 84,00 
01 178 03 Un/d FIOs 000lbsstio16. MosOor 2.5 	ano 2017. 47.00 141,50 
03 lO 10 MT Msotro alia pro,o8o com 2 tramas do aço 5/8. 53.00 530, 
53 13 10 MT ro Maogae.aitopr0000000nr4100nrasdooçs3/4. 57,92 870,50 
03 17 10 UPA. Conexão poro mangueira do alto p100050 7/00 1/2 

JIC Mocho 000 
21,50 210,20 

- 
03 20 10 Un8 C000000 para mangueira do oito 0110030 MF 22-23,00 

0172 
230,50 

53 23 10 Un8, C-
151 

 poro —Nua-do alta p100550 MF 24- 
o 5/O 

25.00 250.00 

03 27 10 504 Conooso poro roongo000 do 000 8700000 1"NP'T o 
314 prens 

2000 230,00 
- 

03 30 10 UnA. Conooso paro rnangoero do oito prossâo I12NPT o 
518 prons 

19,50 100,00 

22080 03 33 10 UnA Cono850 paro rrol.gawra doado prososo 1/8NPT X 
1/4poorra 

^00 

68 34 18 UniA Coo.rala paro 0005991050 alto p100050 3/4807 o 
304 powsa. 

20/00 200.53 

03 38 10 Ume. Coowo5s paro orroogoorra do oIto pr00080 3/SOPrO 
3lOpoen,. 

23,00 230.68 

PROPONENTE: TRATORMAX - COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LiDA - EPP.. 0160080 no CNPJ M. 
04085112,000199 

Lote 	Iaiam 	08000 0000 	 Do60oçOo Valor UrsO 
(65) 

Valor 701.1 
(85) 

SI 	08 	03 UntA FIno 0080080010100 do W4/26.220ro2010 00,00 150/CO 
01 	18 	03 UnA F000 ar oocurrd8olo /05/12-180 Wool100- aro 3810. 38.97 114,20 
01 	29 	co UrrA Filho doar - V0005bas 1 5- 190 0724-oro 3013 38.1/0 23499 
01 	106 	03 UrrO P1100 sndtrrrnntodor do VW115-180 otto 2502. 56.50 16699 
01 	38 	03 UnO F/it'n do 0/00 do meto, do VW/12-150 erro 2. 65,00 19900 
01 	46 	03 

U" d
.  Filtro COrttboOlvo/ do Food F-14060 81/01990. 48.00 147,00 

27008 01 	51 	03 UnO E/arrelIo do filtro da Sagoronça - Cartrod100 00 
Bento 8001/2729604 (coei 95345000206). 

9900 

01 	08 	03 UnA. Filtre L.Itbrt000nto MIcro VOVI9-150 Sor000 - 1610 
2003 

65,00 19500 

01 	61 	12 UnA PiSo oOnbs00000 MIcro 956/8-120 48.00 58099 
01 	90 	03 UniA POVo Iu60gcaot. Wi'/Soowro 72516002012. 21.50 64,50 

 01 	94 	68 UniA P00090 Uontbs60toal 9°oVWøorD St004ond 1.4. 17,80 
01 	101 	03 UniA FitEodo ar 038/Corso 72/000151 0-alto 2015. 45.00 13520 
01 	110 	06 UntO Fit8'o Lubrificante Fial/Doblo AtI00000 1.4 - 1600 

2014 
23.50 141,00 

01 	115 	03 UnA PiSo de ar 000diclorrodo- Ron10ttt 08006r - arro 
2014 em dente 

23.00 7050 

01 	116 	53 UnIA FOtO de ao - R000on Dostor -000 2014.01 68.080. 3800 114,00 
01. 	122 	03 UnIA FiNo ao Maroter 2,5-0002012. 42.00 12600 
01 	128 	03 UnIA Filtro 06 cOr,tbuotloel- Re000lt Mostor - ano 2014 

Otfl 8118001 
52.00 15699 

01 	131 	03 UnO Filtro ar 0160560 5835 /080901249055111). 110.00 24599 
01 	934 	03 UnIA POVO de ar Senorrdónio- MoOotrioe/ade CoterpOon 

1206 (004 2456376) 
8/200 24099 

01 	136 	03 UntO. Voda050 Ft)tno da C001800tto& - Motor5001adaro 
CatenUrlol 1206(0082206878) 

149.00 447.00 

01 	138 	03 Ufltd. FOtO do ar CooiS000080 Cobro. - MotoninAanAo 
Coteçoad 1206(c08717358) 

70,00 210,00 

01 	140 	03 UnO Filtro do Ar 72099080080 Cabo. - Motor/-saladora 
Calotptor 12/8< (0882321732). 

67,00 201.00 

01. 	143 	03 UnO F400 ar - Roto 00418 00//and 	.8-80 (Cdd90 
711011500). 

44,50 13550 

01 	1-45 	03 0008 Filtro 	- 	Retro 	60w 	4000151 	.9-00 	(0111090 
71101 726). 

2550 76,00 

01 	147 	03 UnA Filtro (09150500 - Retro toco 48/arA LB-80 (0111090 
723) 

15500 463,00 

05 	151 	03 Unid. Filtro 	ar 	Coropactador 	Flarnnr 	3411 	(081050 
0209035 

76,00 22900 

154 	03 /504. Fit008l80ilsdloo- Roto JC8 C3 /08109o321925346). 14500 43900 
01 	158 	03 1004 Filtro doar - Reino JC8 C3 /061090321635803/. 6850 294,00 
01 	197 	03 UntA FOto Óleo- 9400 JCB C3 (08090 02/103513) 38,50 118,50 
01 	168 	04 UntO. FIlho ao 600 Uno 1.0-Otto 2014. 37.50 15099 
03 	01 	10 MT Mangueira alto pr010BOcoonlVeota de 4001/2. 31.00 310.00 
03 	53 	10 Ml Malguorro 000 p~cixe 1 9681 68•Ç0 1/4 21,50 215,00 
03 	08 	10 MT Mongooro 400 Or00060 0000101060094 rogo 5m.  4600 460,00 
03 	20 	10 ME Malrgonra oito or05050 0000201068 d. aço 10. 35.50 365.00 
03 	57 	10 Ml Mangue/a alto pressão 00112110006 teço 1/4 24,02 240.02 
03 	08 	10 MT  ~quere  oito pr05050 00012 traIras da aço 3/8 32.50 325,00 
03 	12 	10 MT Mangueira 0110 pleOoSO corrI 411/8000 de aço 1/2. 9800 880.00 
03 	14 	IS Ml Mangueira alto p105550  com 4001100 de aço 3/8. 74,00 740.00 
03 	16 	1  UntO. Cono050 poro rnorgoelra do oiro pr05000 3/4 o 1/2 

JIC MF 
20,50 

03 	19 	10 UniA COrre050 P010 01009110/10 doado P0006SO MF 20rrrnr 
o 3,19 

26,00 260,00 

53 	33 	10 ^ ConeoSo paro mangueira 000114 p100094 MF 24trorl 
0112. 

2500 255.00 

53 	25 	10 UnA. Conexão paro mangueiralro do 080 P000550 MF 21000 
0112. 

25,00 

03 	36 	10 UntO. 72019080 paro mangueira  de alto p000050 NPT 1 o 2300 

03 	29 	10 UntO. CoeettSO para el.ogowto O. afta poroSo II2NPT o 
308p016w. 

24.00 

03 	31 	10 Un/d. Co~ paro nrorrgimeo de alta p0000ao 11489013, 
1)4870010. 

23,00 

03 	35 	10 UnA. Conoodo poro mangueira do alta 8700850 3/414PT o 
5/8 proro 

25,00 

03 	37 	10 Uso Coneoso paro marnt1800 de tto 0000094 3/8NPT O 
1)400000. 	- 

25/30 250,00 

03 	40 	100 NT 	1 Uargoaal. praIa 0wa 01808.600/07000. 	5520 	tflO,00 
PROPONENTE: Z1 INDUSTRIA E COMO651Ó DE PEÇAS VIROU.. EPP., INSCRITA NO CNPJ W. 
09436050/5001-60 

/04. teOr 0000t UnO Doso/çfto Valor UntO 
(93) 

Valor To69 
(RS) 

01 01 03 UntO Filtro do ar bolor 00w H0000d1-L-80 _4000 120.00 
51 54 03 UniA FINO COOrSOOUOaI 70160000w 40/lorA TL- 90. 24.00 72.00 
01 68 03 UnA FIOs hInlulIco...taro HoOlond TL- 90. 	. 134.00 402,00 
01 00 03 coo F00sdoOleOdt09aldOVWf26-2250002010. 2800 7840 
01 11 03 UnA, F000 agiu doWlf2t.22DWarker-aro2OIO. 17,00 51.40 
01 13 03 11001 P000 000urrridlloodor 1.56128-220 Wott100 - ano 

2010, 
77,00 231,00 

51 14 03 UnIA F/ltroLubrtícotrter/W/13l85Wo1i(ito2010. 37,00 111,02 
05 18 03 Un iA Filtro S.parodoo agua/CoerbsslI080 5000013-180 . 

ano 2010/ 
20,00 . 	65.00 

0117 03 UntO. F800arpronároWtOl3-laOWortton-anoZOlO. 2000 ' 	96.00 
01 20 03 UntO FI00090adoWiliTE1-80'Çnlar%ar.attO2OlO 24,00 72.00 
01 21 03 UniA PISo do/a. 1.01811/26.25000001.10500 - ano 2013 

0/O 8/0000 
3600 10000 

01 20 03 UnIA P100 5080000t0001 ltW125280  C00000labon - ano 
2013008055. 

37,90 111,50 

01 25 53 	' UnIA F/00050 ardo VWl24-3200003010 32.00 96.00 
01 30 56 UnA. FIOs Lubnlloanle - ValEs/a. 15.190 OCR' oro 

2013 
28.00 16840 

0100 68 Une Sadertantodoo - VOIIIOSCIO 15.190 0068 -  anO 
2013 

62.00 37299 

01 34 03 UnA. Fito L08rt600000 do V091wswgon 15-160 - oro 
2002 

72,00 218.00 

01 40 03 UntO. Ftt0080000onladorduVW113-1800n00055. 04.00 19007 
01 43 03 UntO. Filtro 000rbootloo1 VWI8-1E0 Del/rary - ano 2014. 61,00 182.00 
01 46 03 UniA F000d05100dontobordorordp-l4000000lgOO 63,00 169,00 
01 47 03 Uno FOV0800100000a406P000F-14000 ano 1980, 37.00 111,08 
01 03 03 UrO Jogo do Poça elarr.00A Olho óleo - Canrtnhao M. 

Bento Ahsn 2728004 lodO A80618002061. 
35.00 008,00 

SI 53 03 UrsO COrpo/rIO 8001010068,0- CarrtrltaO M Boto Atrito 
27296041r06A50000011501/. 

45.00 135.00 

01 85 03 UniA Anal VodaçSo 620026 010 7503 - ConntnOtaO 00 
Bato 5000 2728 604 (oód 0007683020103). 

37,00 111.00 

SI 59 03 U.A. Filtro doorMoroWIIS-lSOSenen-ono2003. 87,00 281.00 
SI 92 12 UniA P600ar Mano Wl/ft-125_________ 75.00 900,00 
01 85 03 UPA P000 Lut1rrO08rrte do Moro CoibiOi"Ioe 	City Ct00s 

- 0000roo 2985655, 
10240 36800 

01 	68 	03 	UntO. Filitro do. atOwroo - Mo Vn/0re Vai. 404 (cOO 	10740 
	

321,00 

01 166 54 UnIA P800 oaonb80tIoal 8160001.0 - aoo 2014. 19,00 7600 
01 172 04 UnOs. POtro do

FO  
ar GM/Onto 1.0 - ano 2016. 35. 00 140,00 

01 176 / 	04 UniaP00000 I Moby 0.0-ano 2016, 35,00 140, 00 1980, 00 
20 11 20 Coo. ilónio AFInO, 2 tenrp56, 400200 ML (0000 000040 

//rId080) 
98,00 

03 03 •  10 NTManguoraolto50osaa0000rtlVwnadooço3i8. 31,00 310,00 
93 54 10 

MT 
Mangueira alta p100050 onrt 1 Owna 	e aço 3/8 
0//pIa 

29,50 295,53 

05 56 IS MT Mungoo/no ano prnnseo com 	91600094.003/4. 6040 000/00 
03 11 10 NT Marguo.ta alto P_1116804  o--de  aço 11/4 119,00 1190,00 
03 19 15 NT Morgoolro ala 0100050 000014 babas 800005/8. 85,00 850.50 
93 18 10 UniA Cor,eoao paro rnanguotra da alta p000080 7/8 o 319 

Macho Floo 
23,00 23/206 

03 21 10 UnIA COn0050 Para mangueira doado pnaooâo MF 22nrnr 
o W. 

24.00 24/200 

93 24 10 UnIA Coneoao poro rrongoelro de eu p100050 MF 26onnr 
05/6. 

25,00 250,00 

93 2$ 90 UntA Csnooao poro flran000lro 11001108700050 II2NPT o 
1/201005. 

20,00 260,00 

03 32 10 UnIA Corrooao pato nrarrguorru do ora prnnsao II41NPT X 
3/8 ptnos. 

25,00 250,53 

03 36 10 UrrA Conexão paro mangueira de 000 8700950 3I9NPT o 

2`_ 
26,00 26040 

53 39 100 MT Mang/l000 preto paro 001r98960& Sertn. 12,40 1.240,02 
tr,00 lteeatndo a 000lar000r, o aoottor Pr.goeIrn dou por tlooal,0400 8709001. ot0600, 090318101 050trado pelo 

m­CIaoelanlo, 2550/alhodo 2016. 0IONATAN 8 C DE OLIVEIRA PrOgowfiO 

REPUBL1CAÇÃO: 'Espécie: Extrato do Cortsato n' 251/2018. Contratante 	Município de 
Chopinzinho. Contratada: (sobe) l-/enz - ME. CNPJ: no 04.926.714/0001-86. Objeto: Aquisição 
de Equipamentos Fisioterápicos. Valor R$ 11.349.00. Origem: Pregão Presenciei no  4812018. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1655/F500-1679/F303. Dota do 
assinatura: 20/07/2018, Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Munic)plo e Ismael Henz. 
pela Empresa. 

REPUBLICAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n° 252/2018 	Contratante: Município de 
Chopinzinho. 	Contratado: 	M 	J 	Gambetta 	Soluçoes 	Industriais 	Ltdo 	- 	ME. 	CNPJ: 	no 
22.572 455/0001-14. Objeto: Aquisição de Equipamentos Fisioterápicos, Valor R$ 5,200.00. 
Ongern. Pregão Presencial n° 48/2018. Fundamento Legal 	Lei 8.666/93. Elemento de 
desposa: 16551F500-1679/1F303. Datada assinatura: 20107/2018. Assinam: Alvaro Dénls Cem 
Scolaro. pelo Município e MOrna J061 Gambottta, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato 00  254/2018. Corttratonte. Município de Chopinzinito. Contratada: 
/0 Natura Tecnologia e Soluções Ambteotats Lida - EPP. CNPJ: n0  11.017824/0001-90. Objeto: 
Con5'atoç3Ge serviços para realização de estudo de passivo ambienta]. Valor R$ 11,300,00. 
Origem: Pregão Preseo'tdol no 49/2018. Fundamento Legal: 	Lei 8,666193 	Elemento de 
despesa: 155611`000. Date da assinatura: 24/07/2018. Assinam: Alvaro Oênts Ceni Scolaro, 
pelo Município o Bernardo Colisto, pelo Empresa 

Espécie: Extrato do Controlo 255 /2018 Contratante: Município de Cttoporz/rrlro. Cotou-atada: 
Catalise Treinamentos Proltlssionais e t3erertaels Ltdo 	CNPJ: 10.661.73.6/0001-84. Objeto: 
Contratação de Capacttação para Servidores Municipais. Curso: Copacitação de Pregoeiros - 
Pregão Presencial e Eletrônico- Comprasnet - Passo a Passo. Valor: RI 1.180,00 (mil centos 
0/tenta reais). Osgenn 	Inexiglblildade de Licitação 2312018. Fundamento Lego): Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa. 868. Data da assinatura: 25/07/2018. Assinam. Alvaro Dêois Ceni 
Scolaro. pelo Município e Roni Errara Terestnha Rodrigues, pela Empresa. 

REF' LICITAÇÃO NA MODALIDAOF Preg5o N°49/2018 
Tendo em 55100 Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licdatóno, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços 004912018.  de 07/07/18, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento ltcdatóoto elo epígrafe, indostoe o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto A(s) empresa(s): 

Empo68a(s) 	 Valor Total - lIS 
1 IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇOES AMBIENTAS LTDA - EPP 	 11.300.00 

1 TOTAL HOMOLOGADO 	 1 	RI 11.300,00 	1 
Que apresentou o Menor Preço. 	Após constatada a regularidade dos atos peoçedimentais, 
autorizo a elobOtooção do Contrato. 8 A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE 
CHOPINZINHO, PR, 23 de julho 8.2018. Alvaro Deres Ceni Scolaro Prefeito 

REF INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N°23/2018. 
Tendo oro vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria MuniulpaL que 
aproaram o resultado do Processo de itreorgib/idade de Licitação no  23/2018. eu. ALVARO 
DÊNIS CEFdI SCOLARO. Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do olgeto da seguinte 0001180: 

EMPRESA 	 CNPJ 	VALOR TOTAL Rã 

I 	
CATALISE TREINAMENTOS PROFISSIONAIS E 	

10,661.736/0001-6.4 	1.180.00 

Conforme proposta. O A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 
PR, 25 Dê JULHO DE 2018. A/nono Dninlo Ceni Scolaro Prefeito 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JNEXIGIBILWADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n 21/2018 
Processo Licitatório n° 132/2018, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei 

Federal n0 8666/93, contendo parecer jurídico da Sra. Pricila Gregolin Gu-

gilç Assessora Jurídica deste Município, declaro inexigível a licitação nos 

termos do °caput" do art. 25, do diploma.legal invocado, referente o creden-

ciamento da empresa Clínica Coronel de Raio X, Psicologia e Psicanálise 
Ltda - ME, inscrita no CNPJ n° 13.066.89810001-42, conforme condições co-

abelecidas no edital de chamamento público n0 0612018. O valor total esti-

mado a ser pago é de R$ 171.394,92 (cento e setenta e um mil trezentos e no-

vent9 e quatro reais e.noventa e doiscentavos), iniciando-se na data do dia 
25 de julho de 2018 até 0541e março de 2019, Publique-se. Coronel Vivida, 24 

de julho dê 2018. Frank Aríel Scbiavtni, Prekito Municipal. 

Aditivo e 02 - Contrato fle  67/2017 - Pregão Presencial nb46/201 7. Contra-

tante: MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: GENTE SEGU-

RADORA S/A, CNPJ na  90.18,0.605/0001-02 Considerando a solicitação do 

Diretor de Administração, fica de comum acordo entre as partes, prorroga-

do o prazo de execução e vigência por mais 12 meses, ou seja, de 03.07.2018 

a 02.07.2019. Pela renovação das coberturas dos veículos, o Contratante pa-

gará a Contratada o valor de Rã 42.169,00. Permanecem inalteradas as de-

mais cláusulas. Coronel Vivida, 29 de junho de 2018. Frank Anel Schiavi-

ni. Prefeito, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REPUBUCAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n°25112018 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ismael Henz—ME. CNPJ: no 
04.926.71410001-86. Objeto: Aquisição de Equipamentos Fisioterápicos. Valor R$ 
11.349,00. Origem: Pregão Presencial n° 48/201. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 1655/F500-1679/F303. Data da assinatura: 20/07/2018. Assinam: 
Álvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Ismael Henz, pela Empresa. 

REPUBUCAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n°25212018 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: M J (3ambetta Soluções Industriais 
Ltda—ME. CNPJ: n° 22.572.45510001-14. Objeto: Aquisição de Equipamentos 
Fisioterápicos. Valor R$ 5.200,00. Origem. Pregão Presencial no 48/2018. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1655/F500-1679/F303. Cata da assinatura: 
20/07/2018. Assinam: Alvaro Dônis Ceni Scolaro. pelo Município e Márcio Joel Gambetta, 
pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 254/2018 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: In Natura Tecnologia e Soluções 
Ambientais Ltda—EPP. CNPJ: n' 11.017.824/0001-90. Objeto: Contratação de serviços 
para realização de estudo de passivo ambiental. Valor R$ 11.300,00. Origem: Pregão 
Presencial no 49/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1556/ 
F000. Data da assinatura: 24/07/2018. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo 
Municipio e Bernardo Calisto, pela Empresa 

Espécie: Extrato do Contrato 255/2018 

Contratante: Município de Cliopinzirho. Contratada: Catalise Treinamentos Profissionais 
e Gerenciais Ltda. CNPJ: 10.661.736/0001-64. Objeto: Contratação de Capacitação 
para Servidores Municipais. Curso: Capac'taçao de Pregoeiros - Pregão Presencial e 
Eletrônico - Comprasriet - Passo a Passo. Valor: R$ 1180,00 (mil cento e oitenta reais). 
Origem: lnexigibildade de Licitação 23/2018. Fundamento Legal. Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: 868. Cata da assinatura: 25107/2018. Assinam: Alvaro Dênls Ceni Scolaro, 
pelo Município e Roni Enara Teresinha Rodriues. pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNIClPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/07/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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valores a serem fixados sejam devidamente fundamentados no 
processo. 

Posteriormente, no Acórdão 332/2010 - Plenário, o Tribunal de 
Contas da União novamente admitiu, muito embora 
excepcionalmente, a exigência de custos mínimos de remuneração nas 
contratações de serviços terceirizados por alocação de posto de 
trabalho. 

E demais Acórdãos 189/2011 - Plenário, o Acórdão 1141/2011 - 
Primeira Câmara e o Acórdão 3894/2011 - Segunda Câmara. 

Não hão que se falar em ilegalidade, apontada pela iinpugnante. 

Além de todo o exposto, a mesma, mediante solicitação desta 
Administração, realizou cotação de preços prévia, informando sua 
taxa de administração e sua taxa de lucra, sem ter questionado os 
salários base dispostos em planilha. 

informamos que não deve proceder a justificativa apresenta pela 
impugnante. 

DA DECISÃO 

Desta feita, primando pelos princípios e dispositivos legais aplicáveis 
ao feito, bem como ao próprio Edital de Licitação e justificativa acima 
mencionada, DECIDO POR CONHECER DO PRESENTE 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, PARA, NO MÉRITO, JULGÁ-LO 
IMPROCEDENTE. 

Centenário do Sul-Pr., 25 de Julho de 2018. 

ANL)ERSONMUNIZDA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:1325E0C08 

Portanto se realizou a cotação de preços, não questionando á exigido 
anteriormente, porque apenas agora se diz "lesada"? Situação esta no 
mínimo estranha. .Considerando que o salário base para as categorias profissionais 
abrangidas pelo objeto do certame está dentro dos parâmetros da Lei 
Municipal e da Constituição Federal, decide-se pela improcedência da 
impugnação. 

Assim, entendemos que a alteração sugerida pela empresa se mostra 
desarrazoada, uma vez que acolher a sugestão seria priorizar o 
interesse do particular em detrimento do interesse público. 

Vejamos lição do mestre Marçal Justen, em relação ao art. 30, §10 da 
Lei de Licitações: 

"O dispositivo não significa, porém. vedação à cláusulas restritivas 
da participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem 
impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por 
específicas pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, 
cuja previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais 
vantajosa, mas a beneficiar alguns particulares. Se a restricão for 
necessária para atender ao interesse público, nenhuma 
irre,zularidade existirá em sua previsão. Terão de ser analisados 
conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitacão. A 
inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, 
essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. Xk7 da 
CF ('.. o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações') 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para 
seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular 
deverá assumir. Respeitadas as exigências necessárias para 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 
todas as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o caráter 
competitivo da licitação." 
"Assegura-se tratamento igualitário aos interessados que apresentem 
condições para contratar com a Administração. A vitória de um deles 
dependerá de seus próprios méritos. A regra não exige que o 
beneficio indevido seja derivado de uma intenção reprovável. Ou seja, 
não é necessário sequer a intenção de beneficiar um ou mais 
competidores." 

Nesse sentido, entendemos pela razoabilidade das exigências contidas 
em Edital, opinando pela manutenção dos itens, uma vez que 
condições necessárias para a execução contratual. 

Por fim, como este município preza pelo atendimento ria íntegra de 
seu edital sempre adotando de preceitos legais e em atendinientd aos 
princípios da transparência, publicidade, isõnomia, economicidade, 
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REPUBLICAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n° 251/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Ismael Henz - 
ME. CNPJ: n° 04926.714/0001-86. Objeto: Aquisição de 
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REPUBLICAÇÃO: Espécie: Extrato do Contrato n° 252/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: M .1 Gambetta 
Soluções Industriais Ltda - ME. CNPJ: no 22.572.455/0001-14. 
Objeto: Aquisição de Equipamentos Fisioterápicos. Valor R$ 
5.200,00. Origem: Pregão Presencial n° 4812018. Fundamento Legal: 
Lei 8,666/93. Elemento de despesa; 1655/F500-1679/F303. Data da 
assinatura: 20/07/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Márcio Joel Gambetta, pela Empresa. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 254/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: In Natura Tecnologia e Soluções 
Ambientais Ltda - EPP. CNPJ: n° 11.017.824/0001-90. Objeto: 
Contratação de serviços para realização de estudo de passivo 
ambiental. Valor R$ 11.300,00. Origem: Pregão Presencial n° 
49/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
1 556/F000. Data da assinatura: 24/07/2018. Assinam: Álvaro Dênis 
Cem Scolaro, pelo Município e Bernardo Calisto, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1EADF85E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Chopinzinho. Contratada: Catalise Treinamentos Profissionais e 

www.diariomunicia1.cotn.br/amp 	 51 


